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Resolução nO1.574, de 11 de outubro de 2016 e a

Resolução nO1.575, de 11 de outubro de 2016, nas

partes que especifica.

• A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 11,

XV, da Constituição Estadual, aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 A Resolução nO1007, de 20 de abril de 1999, passa a vigorar com as

seguintes alterações e acréscimos:

TíTULO I
DA ESTRUTURA E ATRIBUiÇÕES DOS ÓRGÃOS

CAPíTULO I
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

"Art. 10 Revogado.

Art. 1o_AA Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
compõe-se dos Órgãos constantes do Anexo I e detalhados no Organograma
constante do mesmo Anexo desta Resolução .
............................. : : " (NR)

SEÇÃO 111
ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO À PRESIDÊNCIA

"Art. 70 À Secretaria-Geral da Presidência compete:

I - elaborar e dar encaminhamento aos atos e processos administrativos
despachados pelo presidente, nos termos de parecer jurídico da procuradoria;

11 - controlar o fluxo das correspondências, dos atos administrativos e demais
documentos encaminhados ao Gabinete da Presidência, classificando-os e dando
a destinação necessária;



IV - controlar a confecção e encaminhamentos de Certificados e Diplomas oficiais
com assinatura do Presidente;

V - redigir e dar encaminhamento aos convites oficiais da presidência;

VI - despachar, dar encaminhamento e respostas às solicitações executivas
encaminhadas ao Presidente;

VII - redigir os atos de atribuição, revogação, nomeação e exoneração.

Parágrafo único. Revogado." (NR)

"Art. ao À Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência compete:

I - despachar com o Presidente;

11- dar parecer nos processos e assuntos que lhe forem encaminhados pelo
Presidente;

111- elaborar documentos prestando informações solicitadas por outros Poderes e
Órgãos, conforme determinação do Presidente;

IV - prestar esclarecimentos que se fizerem necessários em processos pendentes
de deliberação do Presidente ou da Mesa;

V - assessorar o Presidente em assuntos externos ligados aos Órgãos da
Administração Pública;

VI - dar despachos interlocutórios nas petições e requerimentos dirigidos à
Presidência;

VII - prestar, por designação da Presidência, assessoria à Diretoria-Geral e às
demais Diretorias, Divisões e Seções da Assembleia." (NR)

"Art. ao-A. À Assessoria Adjunta à Presidência compete:

1-auxiliar a Assessoria Técnico-Jurídica nos despachos e encaminhamentos com
o Presidente;

11- responsabilizar-se pelo controle dos processos em tramitação na Assessoria
Técnico-Jurídica e Assessoria Adjunta;

111- redigir ofícios e documentos da Assessoria Técnico-Jurídica e da Assessoria
Adjunta, relativos aos pedidos de esclarecimentos e informações solicitados por
outros Poderes e Órgãos;

V - informar sobre os processos em andamento nas Assessorias Técnico-Jurídica
e Adjunta." (NR)



"Art. gO-AA Escola do Legislativo. subordinada à Presidência, seguindo a estrut »
estipulada nesta Resolução, terá suas atribuições e organização detalhad
segundo disposições estabelecidas em Ato Próprio da Mesa Diretora." (NR)

"Art. 1O-A. À Secretaria de Controle Interno. vinculado diretamente à Presidência,
compete a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, sob os aspectos da
legalidade, legitimidade e economicidade dos atos praticados, e com observância
ao atendimento dos princípios da Administração pública, bem como:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual. Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

II - controlar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial das unidades
administrativas do Poder Legislativo;

III - analisar a documentação comprobatória da execução orçamentária e
financeira;

IV - orientar, verificar a legalidade e avaliar os resultados de gestão orçamentária,
financeira, operacional e patrimonial das unidades administrativas. observando a
responsabilidade das autoridades pela aplicação de dinheiros e valores e guarda
de bens móveis e imóveis do Poder Legislativo ou a estes confiados;

V - verificar a observância e comprovação da legalidade dos atos de gestão e
avaliar os resultados, especialmente quanto à eficiência e à eficácia das ações
administrativas, relativas à gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de
pessoal, nos seus vários órgãos;

VI - avaliar a eficiência e a eficácia dos registros e controles internos dos atos e
fatos que impliquem em despesas ou obrigações para a Assembleia Legislativa,
propondo, quando for o caso, o aprimoramento dos mesmos;

VII - verificar a exatidão e a eficiência dos atos de admissão e desligamento de
pessoal e de concessão de aposentadoria e pensão;

VIII - .

IX - examinar as aplicações de recursos públicos destinados a entidades de direito
privado, quando foro caso;

X - fiscalizar o cumprimento da Lei Complementar n° 101/2000 e os princípios
estabelecidos para a gestão pública responsável;

XI - prover orientação aos administradores, com vista à racionalização da
execução da despesa, à eficiência e à eficácia da gestão;

XII - acompanhar as atividades dos órgãos responsáveis pelo planejamento,
orçamento e programação financeira, podendo propor medidas que lhes
aperfeiçoem as atividades;



XIV - subsidiar meios e informações, bem como apoiar o controle externo no
exercício de sua missão institucional;

XV - fiscalizar a aplicação de dinheiros e valores, bem como a guarda de bens
móveis e imóveis do Poder Legislativo ou a este confiados;

XVI - apurar fatos passíveis de ilegalidade ou irregularidade praticados por
agentes na utilização de recursos públicos, representando ao Tribunal de Contas
do Estado e ao Ministério Público;

XVII - acompanhar e verificar a regularidade dos processos de licitação,
notadamente quanto às obras, serviços, compras, alienações, bem como dos
processos de locações e concessões;

XVIII - realizar auditorias, fiscalizações e outros procedimentos pertinentes, por
determinação de autoridade superior ou de ofício, nos sistemas contábil,
financeiro, orçamentário, de pessoal e nos demais sistemas administrativos e
operacionais, assim como em qualquer unidade do Poder Legislativo do Estado
de Goiás;

XIX - sugerir normas e procedimentos para prevenir fraudes, erros, falhas,
omissões, assim como para correção e uniformização das operações
desenvolvidas na execução orçamentária;

XX - zelar pelo cumprimento dos princípios éticos e pela transparência na
administração;

XXI - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princípios da legalidade,
da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da
eficiência;

XXII - elaborar o Plano Anual de Atividade de Auditoria, em consonância com as
diretrizes, normas e padrões estabelecidos para a auditoria do serviço público;

XXIII - realizar auditoria nas unidades administrativas da Assembleia Legislativa,
quando solicitada, visando a comprovar a legalidade ou irregularidades, indicando,
quando for o caso, as medidas a serem adotadas para corrigir as falhas
encontradas;

XXIV - manter assentamentos sobre as auditorias realizadas e tomadas de contas,
encaminhando os processos de apuração de responsabilidade e verificando o
ressarcimento de eventuais prejuízos ao erário;

XXV - acompanhar as providências adotadas pelas áreas auditadas, em
decorrência de impropriedades ou irregularidades eventualmente detectadas,
propondo, quando for o caso, encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado;

XXVI - proceder ao controle dos agentes recebedores de fundos rotativos e
tomadores de adiantamento, bem como examinar a respectiva prestação de
contas;



XXVIII - acompanhar e fiscalizar o comportamento das despesas com pessoal do
Poder Legislativo, com vista à observância dos limites estabelecidos, com base
no cálculo mensal da receita corrente líquida do Estado;

XXIX - fiscalizar a confecção e assinar os relatórios de gestão fiscal, nos termos
das normas emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

~ 50 A Mesa Diretora poderá expedir normas complementares que julgar
necessárias, visando aperfeiçoar a estrutura e atribuições da Secretaria de
Controle Interno e elevar os padrões de eficiência de seu funcionamento." (NR)

"Art. 10-8. À Secretaria de Cerimonial compete:

I - desenvolver ações voltadas à preservação da imagem institucional da
Assembleia Legislativa;

li - supervisionar a interlocução junto ao público interno e externo;

111 - planejar, coordenar e supervisionar, de acordo com a orientação da Mesa
Diretora, recepções, solenidades, Audiências Públicas e comemorações, internas
e externas, e prestar assessoramento em Sessões Solenes, Especiais e
Itinerantes;

IV - orientar os parlamentares e as autoridades quanto ao protocolo a ser seguido,
de acordo com o tipo de evento ou solenidade existente;

V - manter interação com entidades e órgãos dos Poderes Públicos federais e
estaduais, quando assim se fizer necessário;

VI - acompanhar o Presidente e demais parlamentares em missões oficiais, em
âmbito nacional ou internacional;

VII - auxiliar os parlamentares na solicitação de vistos em embaixadas;

VII I - revogado;

IX - revogado.

Parágrafo único. Revogado.

~ 10 À Seção de Cerimonial compete:

I - auxiliar a Secretaria de Cerimonial nas recepções, solenidades, Audiências
Públicas e comemorações, internas e externas, e prestar assessoramento em
Sessões Solenes, Especiais e Itinerantes;

li - manter cadastro atualizado dos parlamentares para atendimento à imprensa e
ao público em geral;



IV - recepcionar autoridades em visita ao Poder Legislativo;

V- manter um cadastro atualizado das autoridades dos três Poderes, tanto no
âmbito local como no federal;

VI - tomar as providências necessárias por ocasião de solenidades fúnebres de
parlamentares e ex-parlamentares;

VII - controlar e coordenar a utilização dos auditórios, do Salão Nobre e dos
Saguões;

VIII - realizar a interlocução junto ao público interno e externo;

IX- elaborar a ordem de serviço/autorização de compras para a aquisição de
Medalhas, Comendas e prêmios.

S 2° À Seção de Atividades Culturais compete:

I - promover ações e articulações múltiplas entre o Poder Legislativo e a
comunidade em geral, oferecendo espaços alternativos na área de cultura;

11- manter um relacionamento amplo com os gabinetes dos parlamentares, os
órgãos internos da Assembleia Legislativa e as entidades representativas da
sociedade organizada;

111 - promover e executar atividades artístico-culturais nas áreas de música,
pintura, literatura, artesanato, todas que representem a parte cultural da
sociedade;

IV - promover coriferências, semlnanos, ciclos de debates, com expositores
renomados nas áreas de economia, política, educação, saúde, meio ambiente,
problemas sociais, conjunturais e principalmente de desenvolvimento regional
para a comunidade em geral.
......................................................................................................................... "(N R)

"Art. 11 : .

IV- revogado;
V- assinar, de forma física e/ou digital as folhas de pagamento e as notas de
empenho, bem como outros documentos de contabilidade, após validação e
conferência do Diretor Financeiro;

VIII - revogado;

XI - visar todos os documentos competentes de despesas, após validação e
conferência do Diretor Financeiro;

XIII - revogado;

XIV- revogado;

XV- revogado;



XVI - revogado;

XX - revogado;

XXI - representar a Presidência sobre matérias de serviço de pessoal, juntamente
com o Diretor de Gestão de Pessoas;

XXIII - autorizar, preliminarmente, por meio do plano anual de aquisições, as
aquisições de bens e serviços.

9 2° .
111-controlar as atribuições, revogações, nomeações e exonerações.

9 3° À Assessoria Adjunta à Diretoria-Geral compete:

I - controlar, coordenar e revisar a execução dos serviços de receber processos e
documentos referentes a ordens de serviço, a controle de diárias e ajudas de
custo;

11- controlar os arquivos e protocolo interno;

111- revogado .
.................................................................................................................................

96° À Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais compete:
.................................................................................................................................
V - analisar os processos, cujo parecer compete a Procurador da Assembleia, de:

a) licitação;

b) dispensa ou inexigibilidade de licitação;

c) celebração de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres;

VI - analisar as minutas de editais de licitação e as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes, cujo exame e aprovação compete ao Procurador da
Assembleia, através de parecer, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei
nO 8.666/93;
................................................................................................................................

XII - analisar, cujo parecer compete ao Procurador da Assembleia, as alterações
contratuais e elaboração de minutas de termos aditivos;
.................................................................................................................................

XV - determinar diligências, em processos, aos demais setores da Assembleia,
quando necessários esclarecimentos.

XVI- propor a aplicação de penalidades aos licitantes e/ou contratados que não
cumprirem as determinações legais ou contratuais;

XVII - auxiliar a Mesa Diretora na elaboração de projetos institucionais ou de
interesse da Assembleia Legislativa, conforme regulamento;



XVIII- acompanhar os saldos de Atas de Registro de Preços;

XIX- acompanhar a vigência dos contratos, convênios e demais ajustes;

XX- providenciar as publicações dos atos de dispensa e inexigibilidade de
licitações, bem como extratos dos contratos, nos prazos estipulados;

9 14 Revogado;

9 15 À Assessoria Adjunta de Folha de Pagamento compete:

.................................................................................................................................
9 16 Revogado.

9 17 À Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Engenharia compete
acompanhar e fiscalizar a execução de obras do interesse da Assembleia.

SEÇÃO IV
ÓRGÃO DE APOIO À AÇÃO PARLAMENTAR

"Art. 12 .

9 2° À Secretaria de Apoio Parlamentar compete:
.................................................................................................................................

................................................................................................................................

9 10. À Assessoria Adjunta de Consolidação de Legislação compete:
................................................................................................................................

I - promover de modo sistemático a consolidação e atualização das Resoluções
e atos internos do Poder Legislativo;

11 - promover a organização e manutenção do acervo documental da Diretoria
Parlamentar;

111 - fornecer arquivos para atualizar o conteúdo do Portal da Assembleia,
relacionado à legislação;

IV - assistir o Diretor Parlamentar e o Presidente em questões técnico-legislativas;

V - acompanhar e auxiliar no andamento das proposições legislativas em
tramitação na Casa;

VI - elaborar relatório da produção legislativa e de requerimentos por temas;

VII - realizar outras atividades correlatas.

Art. 13 ,.., , , ,..,.., ,.., , , , ,..
..................................... , .
9 2° À Secretaria de Apoio Legislativo compete:
.................................................................................................................................



SEÇÃO V
ÓRGÃOS DE APOIO INDIRETO À AÇÃO PARLAMENTAR

"Art. 14 : .

S 4° .

XXII - controlar e distribuir selos e cartões aos deputados.

S 5° À Seção de Patrimônio compete:

1- organizar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis da
Assembleia Legislativa, bem como sua localização no Sistema de Controle de
Patrimônio;

11 - .

111 - elaborar demonstrativo mensal das entradas e saídas de materiais de bens
permanentes, bem como realizar inventário geral anual e, sempre que necessário,
inventários parciais do material estocado;

IV - controlar o patrimônio da Assembleia Legislativa, através de inventário,
atualização de inventário, emissão de termos de responsabilidade, de
movimentação de bens, de atualização de valores;

V - propor a conservação e a recuperação de equipamento em uso na Assembleia
Legislativa;

VI - manter o controle e a fiscalização dos bens patrimoniais;

VII - revogado;

VIII- revogado;

IX - revogado;

X - revogado;

XI - revogado;

XII - revogado;

XIII - revogado;

XIV - revogado;

XV - revogado;



XVI- revogado;

XVII - revogado;

XVIII - revogado;

XIX - revogado .

................................................................................................................................

9 8° .
.................................................................................................................................
IX - autorizar a saída de veículos da frota da Assembleia.

9 9° Á Seção de Arquitetura e Ambientação compete:
.................................................................................................................................
11-revogado;
.................................................................................................................................

9 14. À Seção de Almoxarifado compete:

I - manter atualizado o cadastro de fornecedores;

II - proceder à aquisição de materiais devidamente autorizados;

111- garantir suporte técnico e administrativo à Comissão de Licitação;

IV - gerenciar os processos de compras;

V - interagir com fornecedores para possibilitar relações comerciais e
profissionais;

VI - emitir os pedidos de materiais aos fornecedores por meio de ordem de
compras/serviços com o empenho em anexo;

VII - receber os materiais adquiridos, conferir suas especificações e quantidades
juntamente com o gestor do contrato ou com o seu representante;

VIII - responsabilizar-se pela guarda e conservação dos materiais de consumo
estocados;

IX - atender às requisições de materiais;

X - registrar as entradas e saídas de materiais, com indicação dos documentos
respectivos, e os saldos em quantidades;

XI - elaborar demonstrativo mensal das entradas e saídas de materiais de bens
de consumo, bem como realizar inventário geral anual e, sempre que necessário,
inventários parciais do material estocado;

XII - priorizar a relação custo/benefício, com estrita observância da lei, nas
aquisições e contratações licitadas;

XIII - organizar e manter atualizado o cadastro de empresas fornecedoras de
material, prestadoras de serviços e executoras de obras, e proceder às anotações
decorrentes do acompanhamento;



" Art. 15. À Diretoria Financeira compete:

1- planejar, coordenar, controlar e supervisionar o processo de elaboração e
execução do orçamento, os serviços de acompanhamento financeiro e de
registros contábeis, verba indenizatória e relatório de gestão fiscal;

11 - validar e conferir, antes de encaminhar à Diretoria-Geral, as folhas de
pagamento e as notas de empenho, bem como outros documentos de
contabilidade;

111 - validar e conferir, antes de encaminhar à Diretoria-Geral, todos os
documentos relativos às despesas;

IV- acompanhar as dotações orçamentárias confiadas ao Poder Legislativo.

~ 2° À Seção de Orçamento compete:

I - coordenar, organizar, orientar e programar todas as atividades relacionadas à
elaboração do orçamento;

11 - elaborar a proposta da Assembleia para o Plano Plurianual e para a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, com o auxílio da Seção de Controle Externo da
Procuradoria Geral da Assembleia;

111 - elaborar a Proposta Orçamentária Anual, realizando sua posterior análise,
alterações e publicidade, além de prestar esclarecimentos atinentes à matéria de
ordem orçamentária, com o auxílio da Seção de Controle Externo da Procuradoria
Geral da Assembleia;

IV - acompanhar contratos e convênios no âmbito do orçamento;

V - emitir Notas de Empenho por natureza e rubricas do saldo orçamentário inicial,
dos empenhos, das indicações de recursos, das anulações, das reduções e das
alterações, mantendo o saldo sempre atualizado e programado dentro das
necessidades do exercício financeiro;

VI - coordenar e executar o plano de aplicação do orçamento;

VII - indicar os recursos ou requerimento de reforços para a execução
orçamentária e realizar o acompanhamento das autorizações;

VIII - acompanhar a execução orçamentária;

IX - elaborar o relatório da execução orçamentária do exercício anterior;

X- atender às determinações da Secretaria de Controle Interno, pertinentes às
suas atribuições;

XI - revogado;
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XII- revogado;

XIII - revogado;

XIV - revogado;

XV - revogado;

XVI - revogado;

XVII - revogado.

S 3° À Seção de Contabilidade compete:

VII - elaborar o relatório de gestão fiscal.

S 5° À Seção de Contas a Pagar compete:

I - efetuar pagamentos a fornecedores, impostos, auxílios, folha de pagamento,
obrigações trabalhistas, verba indenizatória, diárias, e demais pagamentos
necessários, mediante o atendimento aos princípios da Administração Pública;

11- emitir Ordem de Pagamento Orçamentária e Extraorçamentária relativas ao
exercício financeiro e aos Restos a Pagar;

111-baixar boletos, faturas, recibos, notas fiscais e outros documentos oficiais;

IV - efetuar transmissões bancárias;

V - emitir e controlar cheques para pagamentos, inclusive despesas do Fundo
Rotativo;

VI - manter controle atualizado das obrigações financeiras, com o respectivo
registro dos documentos correspondentes em sistema informatizado, tais como:
notas fiscais, faturas, contratos, recibos e outros documentos oficiais;

VII - acompanhar e controlar pagamentos de contratos de natureza continuada,
contribuindo para a adequada prestação dos serviços/fornecimento de produtos
ou materiais, além do atendimento às cláusulas contratuais e a efetivação dos
créditos nas datas acordadas;

VIII - emitir relatórios com previsão de valores a pagar, em bases semanal e
mensal, para efeitos de elaboração do Fluxo de Caixa;

IX - emitir relatórios com descrição de valores a pagar eventualmente em atraso,
com a respectiva justificativa;

X- elaborar, atualizar e acompanhar, sistematicamente, o Fluxo de Caixa;

XI - projetar, em base semanal e mensal, o Fluxo de Caixa;

XII- manter controles sobre as retenções, quando aplicáveis, de impostos federais,
estaduais e municipais, em sistema informatizado, além da emissão e arquivo das
respectivas guias para recolhimento;



XIV- efetuar o controle da movimentação bancária diariamente, através de sistema
informatizado e/ou planilhas eletrônicas, para apurar e evitar eventuais saldos
devedores e lançamentos bancários não correspondidos pela Seção de
Contabilidade;

XV- efetuar, com auxílio da Seção de Contabilidade, conciliação bancária diária;

XVI. dar suporte à Seção de Contabilidade quando solicitado;

XVII- manter contato sistemático com fornecedores e bancos para solução de
pendências relacionadas a pagamentos;

XVIII- manter controle da situação fiscal perante os órgãos fazendários, nas
esferas federal, estadual e municipal, quando aplicáveis, objetivando evitar
pendências de quaisquer ordens que envolvam pagamentos;

XIX- atender às determinações da Secretaria de Controle Interno, pertinentes às
suas atribuições.

"Art. 15-A .

S 6° Revogado.

" Art. 15-8. À Diretoria de Tecnologia e Gestão compete:

1- presidir o Comitê Gestor de Planejamento Estratégico;

11- elaborar o planejamento estratégico da Assembleia Legislativa, juntamente com
o Comitê de Planejamento Estratégico, e encaminhar para aprovação dos comitês
gestores de cada área;

111- acompanhar a execução do planejamento estratégico, obtendo informações de
todas as áreas envolvidas e emitir relatórios e indicadores;

IV - desenvolver e implementar a gestão por resultados em áreas estratégicas da
Assembleia, por meio da definição e monitoramento de indicadores;

V- desenvolver e implementar o processo de avaliação e melhoria da gestão da
Assembleia;

VI- prestar apoio às diversas áreas da Assembleia para promover a otimização
dos processos, visando maior eficiência, eficácia, economia e transparência dos
serviços prestados;

VII - coordenar as atividades inerentes à área de Inovação;

VIII - incentivar a inovação da gestão de todas as áreas da Assembleia Legislativa,
buscando boas práticas reconhecidas na Administração Pública;

IX -revogado;



X- coordenar as atividades de planejamento da segurança dos processos
ambientes de tecnologia da informação;

,.-

XI- validar, juntamente com o Diretor-Geral, o plano anual de aquisições da
Assembleia elaborado pelas áreas;

XII- encaminhar para o Diretor-Geral as demandas de aqulslçoes após a
verificação e validação do alinhamento com o plano anual de aquisições da
Assembleia;

XIII- promover as transformações políticas e culturais necessárias à
desburocratização no âmbito do Poder Legislativo;

XIV- institucionalizar o núcleo de escritório de projetos da Assembleia para a
utilização de boas práticas de gestão;

XV- auxiliar, por meio de boas práticas de comunicação e de tecnologia, a inter-
relação entre as áreas da Assembleia;

XVI- promover reuniões para o estabelecimento de convênios com diversos
órgãos públicos, para a extração e compilação de informações técnicas para as
comissões técnicas;

XVII-presidir o Conselho Gestor de Tecnologia da Informação.

S 10 À Secretaria compete providenciar o expediente e executar serviços auxiliares
que lhe forem determinados pelo Diretor de Tecnologia e Gestão.

S 20 À Divisão de Planejamento e Governança compete:

1- gerenciar os projetos estratégicos, buscando a convergência com os objetivos
delineados no planejamento estratégico;

11- difundir as melhores práticas para a gestão de processos e projetos
organizacionais da Assembleia;

111- elaborar, difundir e manter metodologias para gerenciamento de projetos e
processos;

IV- auxiliar os comitês gestores na elaboração e atualização do plano diretor de
cada área;

V- auxiliar os gestores no acompanhamento da execução do plano diretor de cada
área, incluindo o monitoramento de indicadores;

VI- definir a metodologia para a elaboração de proposta de novos projetos que
será encaminhado à área de Inovação;

VII- medir o desempenho da execução dos projetos e divulgar informações sobre
o andamento para o público interno e externo;

VIII- gerenciar os processos organizacionais da Assembleia mediante a
identificação, o mapeamento, a análise, a melhoria, o registro e a publicação dos
processos de trabalho;



IX- orientar o acompanhamento do desempenho dos processos visando
melhoria contínua;

X- conhecer os processos das áreas da Assembleia e auxiliar a identificação de
problemas mais críticos visando a melhoria contínua dos processos;

XI- auxiliar a Diretoria de Gestão de Pessoas na elaboração de procedimentos e
orientações aos servidores da Casa;

XII- analisar se as demandas de aquisições de bens e serviços estão conforme o
plano anual de aquisições e o planejamento estratégico;

XIII- auxiliar as áreas solicitantes sobre a metodologia, padrões, boas práticas e
modelos necessários à solicitação de uma aquisição;

XIV - revogado;

XV - revogado;

XVI - revogado.

9 3° Revogado.

9 4° À Divisão de Inovação e Resultados compete:

1- realizar a extração, transformação, análise e integração de dados internos e
externos para balizar a tomada de decisões dos gestores da Casa;

11-analisar e divulgar as informações referentes às ideias inovadoras selecionadas
pela área de Inovação;

111-analisar a viabilidade técnica, juntamente com as áreas especializadas
envolvidas, da execução de um projeto selecionado pela área de Inovação;

IV- desenvolver, articular e implementar políticas e diretrizes referentes à inovação
da Assembleia;

V- estabelecer parcerias com universidades e instituições de pesquisa com a
finalidade de elaboração e desenvolvimento de projetos de pesquisa e inovação;

VI- disponibilizar resultados referentes ao desempenho das atividades da
Assembleia por meio de painéis de indicadores e ferramentas de análise de
dados.

95° À Seção de Publicidade, Imagem e Identidade Corporativa compete:

I - gerir a marca da Assembleia Legislativa e suas aplicações e mudanças;

11- gerir a Identidade Visual da Casa, determinando as diretrizes de uso de layout,
imagens, linguagem, redação oficial, fontes, cores e outros, de forma a garantir a
transmissão de mensagem única e proposital através de todos os seus canais de
Comunicação e todas as campanhas e ações realizadas em seu nome;
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111- coordenar as atividades de planejamento e execução de campanhas de
Comunicação Interna - direcionadas aos Servidores, para obter seu engajamento,
seja através do uso de mídia impressa ou eletrônica;

IV coordenar as atividades de planejamento e execução
de Campanhas Externas Institucionais direcionadas aos cidadãos, seja através
do uso de mídia impressa ou eletrônica, via produção em sistema "housing" (por
equipe interna) ou por contratação de especialistas terceiros (agências de
propaganda, profissionais liberais, produtoras, outros);

v - elaborar, em parceria com áreas específicas correlatas da Diretoria de
Comunicação, a estratégia para a atuação institucional nas Redes Sociais
(Facebook, Instagram, YouTube, Twitter, similares);

VI - gerir a parceria com terceiros especializados, agências de propaganda,
agências web, de eventos, produtoras, gráficas, profissionais liberais e outros,
possivelmente envolvidos em campanhas publicitárias;

VII - planejar, elaborar e produzir mídias digitais off-line (vinhetas animadas para
programas de canal de TV da Casa, vídeos institucionais animados a serem
usados em apresentações internas e externas; apresentações de slides);

VIII- produzir mídias digitais on-line
institucionais animados para uso em YouTube ou afins);

(vinhetas e vídeos

IX- diagramar materiais impressos, como cartazes, folders, folhetos, faixas,
banners, cartilhas, apostilas, certificados, cartões de visita temáticos, jornais,
revistas crachás, identidade funcional;

x - planejar, elaborar e manter projetos de sinalização interna;

XI - finalizar material gráfico para impressão off-set (em gráficas);

XII - desenvolver conceito e produção fotográfica para materiais publicitários;

XIII - criar textos e roteiros para material impresso, virtual e digital, conforme
campanhas aprovadas no Plano de Comunicação vigente;

XIV - elaborar vinhetas para computação gráfica;

XV - tratar imagens digitais;

XVI - coordenar junto às empresas terceirizadas a execução dos projetos
gráficos;

XVII - planejar e executar projetos gráficos para manutenção da imagem
institucional.

S 6° À Secretaria de Tecnologia da Informação, subordinada à Diretoria de
Tecnologia e Gestão, compete:



II - participar, juntamente com outras áreas e Diretorias, da avaliação dos projetos
de tecnologia da informação para o estabelecimento de prioridades e prazos, junto
às áreas interessadas;

111- avaliar os riscos que possam provocar uma interrupção significativa nos
processos de negócios;

IV - coordenar, conjuntamente com a Diretoria da Escola do Legislativo, os
treinamentos específicos em tecnologia da informação e programas de
conscientização para desenvolver a cultura da continuidade de negócios;

V - definir, em conjunto com as demais áreas envolvidas, os cursos técnicos
necessários à capacitação dos usuários internos e externos, dos novos produtos
e serviços;

VI - elaborar e manter o plano diretor de tecnologia da informação alinhado ao
planejamento estratégico;

VII - realizar parecer técnico de aquisições de produtos ou serviços específicos de
tecnologia da informação solicitados por todas as áreas da Casa;

VIII - gerenciar, motivar e orientar a equipe visando o alcance dos objetivos e
metas estabelecidos no plano diretor de tecnologia da informação;

IX - definir estratégias de continuidade de negócios, de acordo com padrões
nacionais e internacionais na governança de produtos e serviços de tecnologia da
informação;

S 7° À Assessoria Adjunta de Infraestrutura compete:

I - executar e acompanhar as atividades de sustentação dos sistemas
corporativos, junto aos clientes internos e externos, como forma de viabilizar a
plena utilização dos mesmos, garantindo a integridade, confidencial idade e
disponibilidade das informações;

11- com a colaboração da Diretoria de Tecnologia e Gestão, propor políticas,
diretrizes, normas e procedimentos de segurança e contingência da informação,
em conformidade com os processos de negócio da organização, os requisitos dos
clientes, a legislação, a evolução tecnológica e dentro dos padrões recomendados
pelas normas nacionais e internacionais pertinentes;

111- identificar e analisar mudanças na legislação de tecnologia, determinando o
impacto destas mudanças nos requisitos de infraestrutura e comunicação de
dados;

IV - propor, planejar e executar projetos de melhoria em infraestrutura,
promovendo a integração entre as medidas de segurança lógica, física e
ambiental, nas instalações de processamento e armazenamento de informações
críticas;

V - planejar e coordenar as aquisições de equipamentos de tecnologia da
informação, conforme estabelecido no plano diretor;



VII- analisar, no seu âmbito de atuação, os relatórios de incidentes, avaliando-os
e levantando, quando for o caso, os problemas e prospectando as soluções
possíveis;

VIII - registrar, em ferramenta própria, as soluções dos incidentes e/ou problemas
adotadas no âmbito desta organização;

IX - elaborar e executar planos de contingência que visem à continuidade dos
serviços, de acordo com padrões nacionais e internacionais na governança de
produtos e serviços de tecnologia da informação;

X - prover serviços de rede, infraestrutura de tecnologia da informação e
comunicação de dados, maximizando a disponibilidade dos serviços;

XI - planejar e executar projetos de melhoria em infraestrutura de
telecomunicações, conforme o plano diretor de tecnologia da informação;

XII - atender as demandas de suporte de telecomunicações visando à satisfação
do solicitante, conforme critérios estabelecidos no plano diretor;

XIII - coordenar a equipe no tratamento e resposta a incidente através de
procedimentos técnicos para a garantia da integridade, confiabilidade e
disponibilidade das informações;

XIV - coordenar a execução de procedimentos para detectar falhas nos serviços
e produtos de tecnologia, promovendo ações para correção nos procedimentos e
metodologias utilizadas pela equipe de tecnologia da informação.

XV- efetivar todas as atividades pertinentes ao uso da tecnologia de
telecomunicação pelos diversos setores, agentes e servidores da Assembleia
Legislativa;

XVI - acompanhar e controlar o uso de links de transmissão de dados, gerindo os
contratos respectivos e sugerindo as ações pertinentes ao atendimento da
Assembleia Legislativa;

XVII - controlar os gastos dos diversos órgãos, agentes e servidores com uso dos
serviços de telefonia, em todos os seus aspectos, seja ela local, à distância, fixa
ou móvel, gerindo os contratos respectivos e sugerindo as ações pertinentes ao
atendimento da Assembleia Legislativa;

XVIII - acompanhar e controlar o uso de transmissões de dados sem fio
("wireless"), oferecendo suporte aos servidores e visitantes da Assembleia
Legislativa em seu uso, gerindo os contratos respectivos e sugerindo as ações
pertinentes;

XIX - produzir em colaboração com a Seção de Segurança da Informação medidas
de segurança no uso da rede de dados sem fio ("wireless");

XX - regular e prestar contas da distribuição de recursos materiais quanto aos
serviços de telefonia, inclusive de aparelhos celulares e fixos, nos termos das
diretrizes traçadas pela autoridade competente;



XXII - atender, em especial, às demandas da Secretaria de Polícia Legislativa,
quanto à transmissão das imagens de câmeras de segurança via cabeamento de
rede e cabeamento coaxial;

XXIII - coordenar as atividades de desenvolvimento tecnológico na área de
Telecomunicações;

XXIV- promover o planejamento técnico-operacional de forma a permitir
implementação de novas medidas de segurança e políticas dos serviços de
telefonia e transmissão de dados;

XXV - manter controle sistemático de todos os ativos de telecomunicações da
Assembleia Legislativa, atualizando inventário de equipamentos, mapeando
cabeamento estruturado e promovendo controle e suporte aos equipamentos de
telecomunicação durante a garantia dos respectivos fornecedores.

~ 8° À Seção de Suporte ao Usuário compete:

I - coordenar o atendimento, em primeiro nível, promovendo a integração entre os
colaboradores e orientando-os quanto aos padrões e procedimentos a serem
adotados;

II - garantir a segurança dos servidores (equipamentos) instalados no seu âmbito
de atuação, executando a monitoração ativa dos equipamentos para que estejam
dentro dos padrões especificados;

111- instalar, configurar e atualizar equipamentos de informática, sistemas
corporativos e sistemas operacionais homologados, fornecendo suporte técnico
adequado ao usuário;

IV - atuar no suporte técnico aos eventos promovidos pela organização;

V - elaborar laudos técnicos de equipamentos de microinformática, promovendo a
padronização de rotinas e procedimentos operacionais;

VI - atender as demandas de suporte aos usuários visando à satisfação do
solicitante, conforme critérios estabelecidos no plano diretor;

VII - promover a capacitação da sua equipe, necessária para o alcance dos
objetivos propostos;

VIII - divulgar e acompanhar a utilização das soluções tecnológicas desenvolvidas
pela organização, junto ao usuário;

IX - elaborar e disponibilizar relatórios gerenciais dos indicadores de atendimento,
adotando medidas para melhoria contínua dos procedimentos;

X - elaborar e divulgar manuais das soluções tecnológicas desenvolvidas pela
organização para orientar os usuários.

~ 9° À Seção de Segurança da Informação compete:

I - definir e implementar a política de segurança da informação no acesso aos
serviços informatizados;



111 - auditar os serviços de tecnologia, propondo melhorias quanto a
confidencial idade, integridade e disponibilidade das informações;

IV - definir e adotar padrões, metodologias e processo de documentação de todos
os serviços de tecnologia;

V - coordenar atividades de conscientização de usuários relacionadas a aspectos
de segurança da informação;

VI - manter um repositório para publicação de políticas, padrões, modelos de
documentos e relatórios referentes à governança de TI;

VII- desenvolver soluções para o atendimento da política de Segurança da
Informação;

VIII- auxiliar a Assessoria Adjunta de Infraestrutura no gerenciamento dos ativos
de tecnologia da informação;

IX- elaborar e atualizar continuamente as regras de acesso aos sistemas conforme
necessidade da Casa.

S 10 À Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas compete:

I - executar as tarefas relacionadas ao desenvolvimento de software (modelagem
de negócios, requisitos, análise, projeto, implementação, teste, implantação,
gerenciamento de configuração e mudança, gerenciamento de projeto e ambiente)
e melhoria dos sistemas em produção;

11- definir os padrões para o planejamento, análise e desenvolvimento de
sistemas, adotando uma metodologia para desenvolvimento de software para a
organização;

111- coletar, analisar e fornecer dados das métricas de desempenho e qualidade
do processo de desenvolvimento e testes de sistemas;

IV - promover a integração técnica, visando garantir a padronização dos processos
e procedimentos no desenvolvimento e testes de sistemas;

V - definir os padrões para o planejamento, análise e desenvolvimento de
sistemas, adotando uma metodologia para desenvolvimento de software para a
organização;

VI - promover o controle de versões dos sistemas desenvolvidos e adotar padrões
e políticas para backup das informações produzidas por esta Assessoria Adjunta;

VII - promover a manutenção corretiva dos sistemas desenvolvidos na Casa,
conforme política de monitoramento de erros e demandas identificadas pela
Seção de Suporte ao Usuário;

VIII - garantir a entrega dos componentes dos sistemas, atendendo aos níveis de
serviço e qualidade especificados no projeto;
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IX - apoiar a área ~a d~ifusão do modelo de qualidade dos sistemas (softw "J. ~ ~
adotado pela organlzaçao; ~~\'j-J;

X - promover a certificação e auditoria interna do modelo de qualidade do software
adotado pela organização.

~ 11 À Seção de Administração de Dados compete:

I - projetar soluções integradas em tecnologias para os ambientes de aplicação e
banco de dados, implementando a infraestrutura computacional com nível de
maturidade adequado aos processos de negócio, definindo normas que viabilizem
a sustentação dos ambientes de forma padronizada;

11 - planejar e elaborar modelos de dados, de acordo com os padrões
internacionais, para uma melhor organização das informações;

111 - atuar de forma a garantir a disponibilidade de informações para as partes
interessadas, assim como acompanhar e atuar de forma a garantir o cumprimento
das metas de desempenho estabelecidas no plano diretor de tecnologia da
informação;

IV - trabalhar em cooperação com a Divisão de Inovação e Resultados para
promover a criação de Data Warehouse integrando, quando necessário, diferentes
bases de dados internas e externas, gerando relatórios técnicos para as partes
interessadas;

V - validar e implementar ações de segurança da informação, no seu âmbito de
atuação, conforme a política de segurança da informação;

VI - analisar incidentes de segurança da informação e implementar ações
corretivas, conforme a política de segurança da informação;

VII - auxiliar a Assessoria Adjunta de Infraestrutura na elaboração de projetos de
infraestrutura, sob os aspectos do armazenamento das informações, buscando a
minimização de dependência tecnológica;

VIII - promover a utilização de padrões operacionais, como procedimentos de
backup, restauração de dados, monitoração, restauração da disponibilidade dos
serviços e administração de logs nos ambientes de teste, desenvolvimento e
produção;

IX - participar dos processos de implantação de produtos de software, elaborando
a documentação necessária para o gerenciamento de configuração e mudanças,
assim como participar de testes funcionais, homologações e versionamento dos
modelos de dados;

~ 12 À Seção de Web Design compete:

1- coordenar as atividades de execução de projetos gráficos e design de sites,
sistemas corporativos e intranet, planejando e produzindo a diagramação e
linguagem visual;

11 - seguir os padrões da identidade coorporativa;



IV - diagramar e desenvolver sistemas, seguindo os padrões internacionais
vigentes pela W3C;

V - adaptar sistemas para diferentes dispositivos (tab/ets, smartphones e
"desktop") seguindo os padrões de acessibilidade;

VI - criar interfaces para usuários da intranet;

VII - verificar e homologar interfaces, seguindo padrões de usabilidade;

VIII - aplicar "Gesta/f' e padrões ergonômicos para sistemas;

IX - prototipar aplicativos, planejar e elaborar casos de testes para interfaces de
sistemas;

X - adequar visualmente os sistemas aos recursos tecnológicos vigentes .

......................................................................................................................... "(NR)

Art. 15-H. À Diretoria de Gestão de Pessoas compete:

VI- registrar faltas dos servidores ao serviço em seus dossiês;

VII- distribuir os servidores pelos vários serviços da Secretaria-Geral e do
Plenário;
.................................................................................................................................
X- registrar as nomeações dos servidores;

XI- expedir apostilas dos servidores;

XII- comunicar ao Diretor-Geral fatos sujeitos às penas disciplinares, nos termos
da legislação;

XIII- manifestar quanto à oportunidade e conveniência de capacitações dos
servidores, não oferecidas pela Escola do Legislativo;

XIV - encaminhar para os Órgãos de origem a frequência mensal dos servidores
à disposição da Assembleia, recebidas pela Seção de Atendimento ao Servidor.

S 1° À Secretaria compete providenciar o expediente, a representação social e as
audiências do Diretor de Gestão de Pessoas e executar serviços auxiliares que
lhe forem, por este, determinados.

S 2° À Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão de Pessoas compete:

S 4° À Seção de Atendimento ao Servidor compete:

111- informar os processos enviados pela Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão
de Pessoas.

S 5° À Divisão de Saúde e Promoção Social compete planejar, coordenar,
controlar e executar os serviços de assistência médica, odontológica e de



assistência social a parlamentar e a servidor da Assembleia Legislativa, bem co
a seus dependentes, ainda, a ex~parlamentar.

~ 8° Revogado.

~ 9° .
1-prestar assistência social aos servidores;

~ 10 '" .

x - apresentar parecer técnico nos projetos de reforma, ampliação e construção
de imóveis, bem como nos processos de terceirização de serviços, de aquisição
e instalação de máquinas, equipamentos e mobiliários nos ambientes de trabalho
que possam impactar na segurança e saúde dos servidores;

XI - fiscalizar e acompanhar a execução de serviços de terceiros para garantir o
devido cumprimento das normas de segurança e saúde ocupacional,
compreendendo, dentre outras ações, a verificação de conformidade de
documentos obrigatórios, bem como a realização de atividade de integração dos
contratados para o devido conhecimento, por parte destes, das normas internas
de segurança do trabalho.

Art. 15-1. Revogado.

Art. 15-J. A Secretaria da Polícia Legislativa, subordinada à Presidência, seguindo
a estrutura estipulada nesta Resolução, terá suas atribuições e organização
detalhadas segundo disposições estabelecidas em Resolução." (NR)

Art. 2° Ficam transformadas, com os cargos em comissão de Direção, Chefia,
Assessoramento Superior e Intermediário, e os devidos símbolos, níveis e
denominações, previstos nos Anexos V e VIII da Resolução 1007 de 20 de abril de 1999,
correspondentes aos cargos, respectivamente:

I - a Diretoria de Planejamento Estratégico e Qualidade em Diretoria de
Tecnologia e Gestão;

11- a Secretaria de Recursos Humanos em Diretoria de Gestão de Pessoas;

111- a Assessoria Técnica da Presidência em Assessoria Técnico-Jurídica da
Presidência;

IV- a Coordenadoria de Apoio Parlamentar em Secretaria de Apoio Parlamentar;

V- a Coordenadoria de Apoio Legislativo em Secretaria de Apoio Legislativo;

VI- a Coordenadoria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais em
Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais;

VII- a Divisão de Gestão de Processos e Planejamento em Divisão de
Planejamento e Governança;

VIII - a Divisão de Análise de Desenvolvimento de Sistemas de Informações em
Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas;



x - a Divisão de Compras em Divisão de Inovação e Resultados;

XI- a Divisão de Infraestrutura em Assessoria Adjunta de infraestrutura;

XII- a Seção de Registro e Cadastro em Seção de Atendimento ao Servidor;

XIII- a Seção de Ambientação, Projetos e Obras em Seção de Arquitetura e
Ambientação;

XIV- a Seção de Patrimônio e Material em Seção de Patrimônio;

xv - a Seção de Folha de Pagamento em Assessoria Adjunta de Folha de
Pagamento;

XVI- a Seção de Apoio Administrativo em Assessoria Adjunta à Diretoria Geral;

XVII - a Seção de Planejamento e Orçamento em Seção de Orçamento;

XVI 11- a Seção de Design Gráfico em Seção de Publicidade, Imagem e Identidade
Corporativa;

XIX - a Seção de Programação Web em Seção de Web Design.

Art. 3°. Fica extinta a Seção de Serviços Laboratoriais e criada a Seção de Contas
a Pagar, com o respectivo cargo de provimento em comissão, com o símbolo previsto
em anexo da Resolução 1007 de 20 de abril de 1999.

Art. 4° Fica criada a Assessoria Adjunta à Presidência, a Secretaria de Cerimonial,
a Secretaria-Geral da Escola do Legislativo, a Assessoria Adjunta de Consolidação de
Legislação, a Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Engenharia e a Seção de
Almoxarifado, com os correspondentes cargos de provimento em Comissão e os
respectivos símbolos previstos em anexo da Resolução 1007, de 20 de abril de 1999.

Art. 5°. Ficam extintos, 03 (três) cargos e mais 01 (um) quando vagar, de
Assistente Legislativo, categoria funcional, Técnico em Laboratório e Análises Clínicas
e ficam criados 02 (dois) cargos de Assistente Legislativo, categoria funcional,
Assistente de Suporte em TI, 01 cargo de Assistente Legislativo, categoria funcional
Fotógrafo, com a alteração do anexo da Resolução 1007 de 20 de abril de 1999.

Art. 6° O Anexo I e VIII da Resolução n° 1.007, de 20 de abril de 1999, passa a
vigorar conforme as alterações constantes do Anexo Único desta Resolução.

Art. 7° Na Resolução 1007, de 20 de abril de 1999, no Anexo 111, excluir da tabela,
03 (três) cargos de Assistente Legislativo, categoria funcional Técnico em Laboratório e
Análises Clínicas e no Anexo V, acrescentar os cargos Secretário Geral da Escola do
Legislativo, com o símbolo DAS-2 e ao cargo Chefe da Assistência Militar o símbolo
DAS-1.

Art. 8° Na tabela dos cargos da Resolução 1007, de 20 de abril de 1999:

I - alterar a nomenclatura dos seguintes cargos:



b) Secretario de Recursos Humanos para Diretor de Gestão de Pessoas;

c) Chefe da Assessoria Técnica da Presidência para Chefe da Assessoria
Técnico-Jurídica da Presidência;

d) Coordenador de Apoio Parlamentar para Secretário de Apoio Parlamentar

e) Coordenador de Apoio Legislativo para Secretário de Apoio Legislativo;

f) Coordenador de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais para Secretário
de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais;

g) Chefe da Divisão de Gestão de Processos e Planejamento para Chefe da
Divisão de Planejamento e Governança;

h) Chefe da Divisão de Análise de Desenvolvimento de Sistemas de Informações
para Assessor Adjunto de Desenvolvimento de Sistemas;

i) Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos para Assessor
Adjunto à Diretoria de Gestão de Pessoas;

j) Chefe da Divisão de Compras para Chefe da Divisão de Inovação e Resultados;

k) Chefe da Divisão de Infraestrutura para Chefe da Assessoria Adjunta de
Infraestrutura;

I) Chefe da Seção de Registro e Cadastro para Chefe da Seção de Atendimento
ao Servidor;

m) Chefe da Seção de Ambientação, Projetos e Obras para Chefe da Seção de
Arquitetura e Ambientação;

n) Chefe da Seção de Patrimônio e Material para Chefe da Seção de Patrimônio;

o) Chefe da Seção de Folha de Pagamento para Chefe da Assessoria Adjunta de
Folha de Pagamento;

p) Chefe da Seção de Apoio Administrativo para Chefe da Assessoria Adjunta à
Diretoria Geral;

q) Chefe da Seção de Planejamento e Orçamento para Chefe da Seção de
Orçamento;

r) Chefe da Seção de Design Gráfico para Chefe da Seção de Publicidade,
Imagem e Identidade Corporativa;

s) Chefe da Seção de Programação Web para Chefe da Seção de Web Design.

li-acrescentar as seguintes Divisões e Seções, no Anexo VIII com os mesmos pré-
requisitos das demais e respectivos cargos em comissão:



a) Divisão de Inovação e Resultados;
b) Seção de Almoxarifado;
b) Seção de Patrimônio;
c) Seção de Contas a Pagar;

Art. 9° Revogam-se os seguintes dispositivos da Resolução nO1.007, de 20 de
abril de 1999:

I - o Art. 1° e seus incisos, itens e subitens;
11- o parágrafo único do art. 7°;
111-os incisos VIII e IX do art. 10-8;
IV - os incisos IV, VIII, XIII, XIV, XV, XVI e XX do art. 11;
V - o inciso 111do S 3° do art. 11;
VI- o S 14 e S 16 e incisos e alíneas do art. 11;
VII -os incisos VII ao XIX do S 5° do art. 14;
VIII- o inciso 11do S 9° do art. 14;
IX- os incisos XI a XVII do S 2° do art. 15;
X - o S 6° e seus incisos do art. 15-A;
XI- os incisos XIV a XVI do S 2° do art. 15-8;
XII- o S 8° e seus incisos do art. 15-H;
XIII- o art. 15-1, seus incisos e parágrafos.

Art. 10. O art. 4° da Resolução nO1.574, de 11 de outubro de 2016, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

" Art. 4° .
.................................................................................................................................
IV - o Diretor de Gestão de Pessoas;
.................................................................................................................................
VII - o Assessor Adjunto de Folha de Pagamento;
................................................................................................................................
X -1 (um) servidor indicado pelo Diretor de Tecnologia e Gestão;

XI - 1 (um) servidor indicado pelo Diretor de Gestão de Pessoas;

S 1° O Conselho Gestor de Pessoal será presidido pelo Diretor-Geral e auxiliado
Página administrativamente pelo Diretor de Gestão de Pessoas.

S 2° A Diretoria de Gestão de Pessoas e a Secretaria de Tecnologia da
Informação, são, no âmbito de suas atribuições, os órgãos executores das
políticas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Gestor de Pessoal, não sendo
excluída a participação de outros órgãos da administração, quando se fizer
necessário. "(NR)

Art. 11. O art. 4° da Resolução nO1.575, de 11 de outubro de 2016, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

" Art. 4° .
1-o Diretor de Tecnologia e Gestão, que será o Presidente do Conselho Gestor de
Tecnologia da Informação;

111- o Diretor de Gestão de Pessoas;

VII - O Diretor Geral;
......................................................................................................................... "(NR)
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Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
de 2017.

2

Deputado José Vitti
- PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

Anexo I

Tabela I - Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa

,
r

I -Orgão Diretivo Colegiado -
a) Mesa Diretora
1. Presidência

2. 18 Vice-Presidência
3. 28 Vice-Presidência
4. 18 Secretaria
5. 28 Secretaria
6. 38 Secretaria
7.48 Secretaria
11 - Orgãos de Assessoramento aos Integrantes da Mesa Diretora
a. Gabinete da Presidência
b. Gabinete da 18 Vice-Presidência
c. Gabinete da 28 Vice-Presidência
d. Gabinete da 18 Secretaria
e. Gabinete da 28 Secretaria
f. Gabinete da 38 Secretaria
q. Gabinete da 48 Secretaria
111- Órgãos de Assessoramento à Presidência

a) Gabinete da Presidência
I

1. Secretaria
2. Chefia de Gabinete da Presidência
3. Secretaria-Geral da Presidência
4. Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência



5. Assessoria Adjunta à Presidência

b) Procuradoria-Geral
1. Secretaria
2.Seção de Assuntos Administrativos
3. Seção de Assuntos Legislativos
4. Seção de Assuntos Judiciais
5. Seção de Controle Externo

c) Escola do Legislativo
1. Presidência da Escola
2. Conselho Gestor
3. Conselho Escolar
4. Secretaria-Geral da Escola
4.1. Seção Pedagógica
4.2.Seção Administrativa
4.3.Seção de Projetos Especiais
5. Diretoria da Escola

d) Secretaria de Controle Interno
1 Secretaria

e) Secretaria de Cerimonial
1. Seção dê Cerimonial
2.Seção de Atividades Culturais

f) Assistência Militar

g) Diretoria-Geral
1. Secretaria
2. Assessoria da Diretoria-Geral
3. Assessoria Adjunta à Difetoria Geral
4. Seção de Redação e Publicação
5. Comissão de Licitação
6. Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais
7. Assessoria Adjunta de Folha de Pagamento
8. Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Serviços de Engenharia

IV - Órgão de Apoio Direto à Ação Parlamentar

a) Diretoria Parlamentar

1. Secretaria
2. Secretaria de Apoio Parlamentar
2.1. Seção de Procedimentos Legislativos Preliminares
2.2. Seção de Procedimentos Legislativos Finais
2.3. Seção de Assistência ao Plenário
2.4. Seção de Taquigrafia
2.5. Seção de Revisão
2.6. Seção de Audiofonia
2.7. Seção de Atividades do Plenário
3. Assessoria Adjunta de Consolidação de Legislação

b. Diretoria Legislativa
1. Secretaria
2. Secretaria de Apoio LeQislativo



2.1.Seção de Apoio às Comissões Técnicas
2.2. Seção de Assessoramento Temático
2.3. Se ão de A oio à Comissão de Tributa ão, Finan
V - Órgão de Apoio Indireto à Ação Parlamentar

a. Diretoria Administrativa
1. Secretaria
2. Divisão Administrativa
2.1.Seção de Protocolo e Arquivo
2.2. Seção de Patrimônio
2.3. Seção de Manutenção e Limpeza
2.4. Seção de Transporte
2.5. Seção de Arquitetura e Ambientação
2.6. Seção de AlmoxarifadO

b. Diretoria Financeira
1.Secretaria
2. Divisão de Apoio Financeiro
2.1. Seção de Orçamento
2.2.Seção de Contabilidade
2.3. Seção de Contas a Pagar

c. Diretoria de Comunicação Social
1. Secretaria
2. Divisão de ComunicaçãO Social
2.1. Agência Assembleia de Notícias
2.2. Seção de Televisão e Rádio

d. Diretoria de Tecnologia e Gestão
1. Secretaria
2. Divisão de Planejamento e Governança
3. Divisão de Inovação e Resultados
4. Seção de Publicidade, Imagem e Identidade Corporativa
5. Secretaria de Tecnologia da Informação
5. 1. Assessoria Adjunta de Infraestrutura
5.1.1. Seção de Suporte ao Usuário
5.1.2. Seção de Segurança da Informação
5.2. Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas
5.2.1.Seção de Administracão de Dados
5.2.2. Seção de Web Design

e. Diretoria para Assuntos Institucionais
1. Secretaria

f. Diretoria de Articulação Política
1. Secretaria

g. Diretoria de Informação e Divulgação da Presidência
1. Secretaria

h. Diretoria de Gestão de Pessoas
1. Secretaria
2. Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão de Pessoas
2.1. Seção de Avaliação
2.2. Seção de Atendimento ao servidor
3. Divisão de Saúde e Promoção Social



3.1. Seção de Serviços Médicos
3.2. Seção de Serviços Odontológicos

i. Secretaria de Polícia Legislativa
1. Divisão de Policiamento, Informações e Controle Operacional
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"Anexo VIII

Cargos de Provimento em Comissão

Pré-requisitos

CARGOS DE DIRECÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
CARGO PRÉ-REQUISITO

I

Diretor de Tecnologia e Gestão

Diretor de Gestão de Pessoas

Secretário de Apoio Parlamentar

Secretário de Apoio Legislativo

Secretário de Cerimonial

Secretário da Escola do Legislativo

Formação de nível superior, inscrição em
órgão de classe e, preferencialmente,
pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás.

Formação de nível superior e inscrição em
órgão de classe e pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Formação de nível superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás,
Formação de nível superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás,
Formação de nível médio ou superior e
inscrição em órgão de classe, e,
preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Leqislativa do Estado de Goiás
Formação de nível superior e inscrição em
órgão de classe, e, preferencialmente,
oertencer ao Quadro de Servidores estáveis
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e efetivos da Assembleia Legislativa do fOLHAS $,
Estado de Goiás {~~1t--~

~L~~..................... .......................... ~

............................ ...........................

Chefe da Assessoria Técnico- Formação de nível superior em Direito,
Jurídica da Presidência inscrição no órgão de classe e pertencer ao

Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás,

Secretário de Contratos, Convênios e Formação de nível superior em Direito,
Projetos Institucionais inscrição no órgão de classe e

preferencialmente pertencer ao Quadro de
Procuradores estáveis e efetivos da
Assembleia Leaislativa do Estado de Goiás,

.............................. ...........................................
Chefe da Assessoria Adjunta á Presidência Formação de nível superior e inscrição em

órgão de classe e pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta à Diretoria Formação de nível superior e inscrição em
Geral órgão de classe e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta de Folha de Formação de nível superior e inscrição em
Pagamento órgão de classe, e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Leaislativa do Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nível superior e inscrição em
Consolidação de Legislação órgão de classe e preferencialmente

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nível superior e inscrição em
Desenvolvimento de Sistemas órgão de classe e, preferencialmente,

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nível superior e inscrição em
Infraestrutu ra órgão de classe, e, preferencialmente,

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta à Diretoria de Formação de nível superior e inscrição em
Gestão de Pessoas órgão de classe e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Leaislativa do Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta de Controle Formação de nível superior em Engenharia
de Obras e Serviços de Engenharia Civil e inscrição em órgão de classe e,

preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Leqislativa do Estado de Goiás



JUSTIFICATIVA

Este projeto de resolução contempla reforma da estrutura administrativa da
Assembleia, segundo os anseios da nova Mesa Diretora de implementar uma
administração pautada em resultados, o que consequentemente gerará a melhoria da
prestação dos serviços públicos pelas diversas seções, divisões, secretarias e diretorias
da Casa. Dessa forma, várias atribuições serão alteradas e atualizadas para que a nova
forma de organização seja implantada.

Disso decorre a alteração substancial da Resolução nO1.007/99 que dispõe
sobre a Estrutura Administrativa e institui o Plano de Classificação de Cargos da
Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Grande parte dos artigos foram alterados no tocante às atribuições dos
diversos órgãos que compõem a estrutura administrativa, a começar pela Secretaria
Geral da Presidência que abarcará novas funções, concentrando ali a realização de
todos os atos do Presidente para um melhor controle. A Assessoria Técnica da
Presidência desmembrou-se em Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência e
Assessoria Adjunta, cada qual com atribuições definidas para o pleno atendimento à
presidência, no intuito de se prestar uma assessoria altamente qualificada nos assuntos
que lhes são pertinentes.

A Secretaria de Controle Interno passou por mudanças pontuais em suas
atribuições, atendendo ao princípio de segregação de funções, o que por certo gerou
uma alteração em várias Seções e Diretorias que passaram a atuar em atividades que
lhe eram pertinentes, ficando o Controle Interno com o papel de auditoria e fiscalização.
Outra norma será apresentada detalhando como a Secretaria de Controle Interno atuará
na fiscalização contábil, orçamentária, financeira operacional e patrimonial da
Assembleia.

Foi criada a Secretaria de Cerimonial, com funções que extrapolam àquelas
exercidas pelas Seções que lhes serão subordinadas (a Seção de Cerimonial e a Seção
de Atividades Culturais), planejando e supervisionando todas as atividades ligadas à
parte cultural e eventos institucionais.

Na Diretoria Geral, algumas atribuições foram compartilhadas com a
Diretoria Financeira, outras transferidas para a Diretoria de Gestão de Pessoas,
decorrente da transformação da Secretaria de Recursos Humanos, que a partir de agora
terá dentre outras, a responsabilidade de distribuir os servidores pelos serviços da
Secretaria-Geral e do Plenário. Ainda foram distribuídas funções entre a Assessoria
Adjunta e a outra já existente, dividindo os trabalhos para atingir a necessária eficiência.
Quanto à Seção de Folha de pagamento, a mesma foi transformada em Assessoria
Adjunta. Ainda há que mencionar a criação da Assessoria Adjunta de Controle de Obras
e Engenharia com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução de obras
do interesse da Assembleia, sob a supervisão do Diretor Geral.

Todas as coordenadorias passaram a denominar-se Secretarias, com
atribuições atualizadas de acordo com as necessidades do serviço.

Na Diretoria Parlamentar foi criada a Assessoria Adjunta de Consolidação
de Legislação uma necessidade urgente para desafogar os trabalhos das demais
seções, além de otimizar o serviço e preservar o acervo documental da Assembleia.



Na Diretoria Financeira foi criada a Seção de Contas a Pagar com a missão
de manter atualizadas as obrigações financeiras da Casa, acompanhar e controlar todos
os pagamentos realizados, deixando a Seção de Contabilidade com as suas funções
precípuas e a Seção de Orçamento com a organização, coordenação, orientação e
programação de todas as atividades relacionadas á elaboração do orçamento.

Aliás, foram transformadas algumas Seções e Divisões em Assessoria
Adjunta devido a uma maior proximidade com as Diretorias as quais são subordinadas,
no intuito de uniformizar a nomenclatura dos órgãos da Assembleia que, a partir dessa
reforma, passará a ser a seguinte: Seções, Divisões, Assessorias Adjuntas, Secretarias
e Diretorias.

Outra alteração substancial refere-se á transformação da Diretoria de
Planejamento Estratégico e Qualidade em Diretoria de Tecnologia e Gestão, assumindo
um papel de suma importância na elaboração do planejamento estratégico da
Assembleia, coordenando as atividades inerentes á área de inovação, planejamento de
segurança de processos, validando, juntamente com o Diretor Geral, o plano anual de
aquisições, além de outras atribuições que buscarão desburocratizar as atividades do
Poder Legislativo, atingindo os padrões de excelência no serviço público.

Estão subordinadas á esta Diretoria: 1) a Divisão de Planejamento e
Governança, antes denominada Divisão de Gestão de Processos e Planejamento, que,
dentre outras atribuições, gerenciará os projetos estratégicos da Assembleia, elaborará
as melhores práticas para gestão de processos, auxiliará a Diretoria de Gestão de
Pessoas na elaboração de procedimentos e orientações aos servidores, além de ter
papel fundamental na análise das demandas de aquisições de bens e serviços, de
acordo com o plano anual de aquisições. 2) Divisão de Inovação e Resultados, que terá
entre outras missões, desenvolver, articular e implementar políticas e diretrizes
referentes á inovação da Assembleia. 3) Seção de Design Gráfico, já existente na
estrutura anterior só que antes subordinada á Secretaria de Tecnologia da Informação,
que agora ganha outra nomenclatura - Seção de Publicidade, Imagem e Identidade
Corporativa. 4) Secretaria de Tecnologia da Informação, antes subordinada á Diretoria
Geral, onde foram efetuadas várias alterações de atribuições das Divisões e Seções
que a compõem, além de duas Assessorias Adjuntas, com a finalidade de coordenar a
integração dos serviços e produtos de Tecnologia da informação, no âmbito estratégico
da Assembleia.

Por fim, haverá a alteração das Resoluções nO1574, de 11 de outubro de
2016, que institui o Conselho Gestor de Pessoal e nO1.575, de 11 de outubro de 2016,
que institui o Conselho Gestor de Tecnologia da Informação, na primeira para alterar
nomenclaturas e algumas atribuições em decorrência das alterações da Resolução nO
1007/99 e a segunda para estipular que o Presidente do referido Conselho será o Diretor
de Tecnologia e Gestão, permanecendo o Diretor Geral como membro e alterando-se a
nomenclatura do cargo de Secretário de Recursos Humanos para Diretor de Gestão de
Pessoas.



Assim, diante da importância do presente projeto, espera dos nobres pares
unânime aprovação.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ,DE DE

Altera a Resolução nO1.007, de 20 de abril de 1999,

que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e institui

o Plano de Classificação de Cargos da Secretaria da

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, a

Resolução nO1.574, de 11 de outubro de 2016 e a

Resolução nO1.575, de 11 de outubro de 2016, nas

partes que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 11,

XV, da Constituição Estadual, aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° A Resolução nO1007, de ~O de abril de 1999, passa a vigorar com as

seguintes alterações e acréscimos:

TiTULO I
DA ESTRUTURA E ATRIBUiÇÕES DOS ÓRGÃOS

CAPITULO I
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

"Art. 1° Revogado.

Art. 1°-A A Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
compõe-se dos Órgãos constantes do Anexo I e detalhados no Organograma
constante do mesmo Anexo desta Resolução .
•••••••••••••••••••••••••••••••••••• : •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• n (NR)

SEÇÃO 111
ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO À PRESIDêNCIA

..............................•...................................................................................................
"Art. 7° A Secretaria-Geral da Presidência compete:

I - elaborar e dar encaminhamento aos atos e processos administrativos
despachados pelo presidente, nos termos de parecer juridico da procuradoria;

11 - controlar o fluxo das correspondências, dos atos administrativos e demais
documentos encaminhados ao Gabinete da Presidência, classificando-os e dando
a destinação necessária;



IV - controlar a confecção e encaminhamentos de Certificados e Diplomas oficiais
com assinatura do Presidente;

V - redigir e dar encaminhamento aos convites oficiais da presidência;

VI - despachar, dar encaminhamento e respostas às solicitações executivas
encaminhadas ao Presidente;

VII - redigir os atos de atribuição, revogação, nomeação e exoneração.

Parágrafo único. Revogado," (NR)

"Art. aoA Assessoria Técnico-Juridica da Presidência compete:

I - despachar com o Presidente;

. 11- dar parecer nos processos e assuntos que lhe forem encaminhados pelo
Presidente;

111- elaborar documentos prestando informações solicitadas por outros Poderes e
Órgãos, conforme determinação do Presidente;

IV - prestar esclarecimentos que se fizerem necessários em processos pendentes
de deliberação do Presidente ou da Mesa;

V - assessorar o Presidente em assuntos externos ligados aos Órgãos da
Administração Pública;

VI - dar despachos interlocutórios nas petições e requerimentos dirigidos à
Presidência;

VII - prestar, por designação da Presidência, assessoria à Diretoria-Geral e às
demais Diretorias, Divisões e Seções da Assembleia," (NR)

"Art. ao-A. A Assessoria Adjunta à Presidência compete:

1-auxiliar a Assessoria Técnico-Juridica nos despachos e encaminhamentos com
o Presidente;

11- responsabilizar-se pelo controle dos processos em tramitação na Assessoria
Técnico-Juridica e Assessoria Adjunta;

111- redigir oficios e documentos da Assessoria Técnico-Juridica e da Assessoria
Adjunta, relativos aos pedidos de esclarecimentos e informações solicitados por
outros Poderes e Órgãos;

V - informar sobre os processos em andamento nas Assessorias Técnico-Jurldica
e Adjunta." (NR)
.................................................................................................................................



"Art. 1O-A.A Secretaria de Controle Interno, vinculado diretamente á Presidência,
compete a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, sob os aspectos da
legalidade, legitimidade e economicidade dos atos praticados, e com observância
ao atendimento dos principias da Administração pública, bem como:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

11 - controlar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial das unidades
administrativas do Poder Legislativo;

111 - analisar a documentação comprobatória da execução orçamentária e
financeira;

IV - orientar, verificar a legalidade e avaliar os resultados de gestão orçamentária,
financeira, operacional e patrimonial das unidades administrativas, observando a
responsabilidade das autoridades pela aplicação de dinheiros e valores e guarda
de bens móveis e imóveis do Poder Legislativo ou a estes confiados;

V - verificar a observância e comprovação da legalidade dos atos de gestão e
avaliar os resultados, especialmente quanto à eficiência e à eficácia das ações
administrativas, relativas à gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de
pessoal. nos seus vários órgãos;

VI - avaliar a eficiência e a eficácia dos registros e controles internos dos atos e
fatos que impliquem em despesas ou obrigações para a Assembleia Legislativa,
propondo, quando for o caso, o aprimoramento dos mesmos;

VII - verificar a exatidão e a eficiência dos atos de admissão e desligamento de
pessoal e de concessão de aposentadoria e pensão;

VIII- .

IX - examinar as aplicações de recursos públicos destinados a entidades de direito
privado, quando for o caso;

X - fiscalizar o cumprimento da Lei Complementar nO101/2000 e os princípios
estabelecidos para a gestão pública responsável;

XI - prover orientação aos administradores, com vista à racionalização da
execução da despesa, à eficiência e à eficácia da gestão;

XII - acompanhar as atividades dos órgãos responsáveis pelo planejamento,
c;>rçamento e programação financeira, podendo propor medidas que lhes
aperfeiçoem as atividades;



XVI - apurar fatos passlveis de ilegalidade ou irregularidade praticados por
agentes na utilização de recursos públicos, representando ao Tribunal de Contas
do Estado e ao Ministério Público;

XVII - acompanhar e verificar a regularidade dos processos de licitação,
notadamente quanto às obras, serviços, compras, alienações, bem como dos
processos de locações e concessões;

XVIII - realizar auditorias, fiscalizações e outros procedimentos pertinentes, por
determinação de autoridade superior ou de ofício, nos sistemas contábil,
financeiro, orçamentário, de pessoal e nos demais sistemas administrativos e
operacionais, assim como em qualquer unidade do Poder Legislativo do Estado
de Goiás;

XIX - sugerir normas e procedimentos para prevenir fraudes, erros, falhas,
omissões, assim como para correção e uniformização das operações
desenvolvidas na execução orçamentária;

XX - zelar pelo cumprimento dos princípios éticos e pela transparência na
administração;

XXI - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princlpios da legalidade,
da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da
eficiência;

XXII - elaborar o Plano Anual de Atividade de Auditoria, em consonância com as
diretrizes, normas e padrões estabelecidos para a auditoria do serviço público;

XXIII - realizar auditoria nas unidades administrativas da Assembleia Legislativa,
quando solicitada, visando a comprovar a legalidade ou irregularidades, indicando,
quando for o caso, as medidas a serem adotadas para corrigir as falhas
encontradas;

XXIV - manter assentamentos sobre as auditorias realizadas e tomadas de contas,
encaminhando os processos de apuração de responsabilidade e verificando o
ressarcimento de eventuais prejulzos ao erário;

XXV - acompanhar as providências adotadas pelas áreas auditadas, em
decorrência de impropriedades ou irregularidades eventualmente detectadas,
propondo, quando for o caso, encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado;

XXVI - proceder ao controle dos agentes recebedores de fundos rotativos e
tomadores de adiantamento, bem como examinar a respectiva prestação de
contas;



\r.O~\OCOlO o
FOLHAS l;>

XXVII - acompanhar a elaboração e o cumprimento dos atos definidores "ftF ~
modelos organizacionais, planos, programas e projetos e de estruturação d ~. :t
sistemas de funcionamento, com vista à sua legalidade, viabilidade técnica e ~r:14LECl:i
eficiência;

XXVIII- acompanhar e fiscalizar o comportamento das despesas com pessoal do,A~':<.J,,(>
Poder Legislativo, com vista à observância dos limites estabelecidos, com bas¥ ~ I'"O~~~I'b
no cálculo mensal da receita corrente liquida do Estado; ~:1 <ts oS E
XXIX - fiscalizar a confecção e assinar os relatórios de gestão fiscal, nos termo~~;-~:~_. ..._,.:.>:<./
das normas emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás. .:' ; ~-,""r,J:.';/

~-=--'

~ 50 A Mesa Diretora poderá expedir normas complementares que julgar
necessárias, visando aperfeiçoar a estrutura e atribuições da Secretaria de
Controle Interno e elevar os padrões de eficiência de seu funcionamento." (NR)

"Art. 10-8. A Secretaria de Cerimonial compete:

I - desenvolver ações voltadas à preservação da imagem institucional da
Assembleia Legislativa;

II - supervisionar a interlocução junto ao público interno e externo;

111- planejar, coordenar e supervisionar, de acordo com a orientação da Mesa
Diretora, recepções, solenidades, Audiências Públicas e comemorações, internas
e externas, e prestar assessoramento em Sessões Solenes, Especiais e
Itinerantes;

IV - orientar os parlamentares e as autoridades quanto ao protocolo a ser seguido,
de acordo com o tipo de evento ou solenidade existente;

V - manter interação com entidades e órgãos dos Poderes Públicos federais e
estaduais, quando assim se fizer necessário;

VI - acompanhar o Presidente e demais parlamentares em missões oficiais, em
âmbito nacional ou internacional;

VII- auxiliar os parlamentares na solicitação de vistos em embaixadas;

VIII - revogado;

IX - revogado.

Parágrafo único. Revogado.

~ 10A Seção de Cerimonial compete:

I - auxiliar a Secretaria de Cerimonial nas recepções, solenidades, Audiências
Públicas e comemorações, internas e externas, e prestar assessoramento em
Sessões Solenes, Especiais e Itinerantes;

11- manter cadastro atualizado dos parlamentares para atendimento à imprensa e
ao público em geral;



IV - recepcionar autoridades em visita ao Poder Legislativo;

V- manter um cadastro atualizado das autoridades dos três Poderes,

VII - controlar e coordenar a utilização dos auditórios, do Salão Nobre e dos
Saguões;

VIII- realizar a interlocução junto ao público interno e externo;

IX- elaborar a ordem de serviço/autorização de compras para a aquisição de
Medalhas, Comendas e prêmios.

S 2° A Seção de Atividades Culturais compete:

I - promover ações e articulações múltiplas entre o Poder Legislativo e a
comunidade em geral, oferecendo espaços alternativos na área de cultura;

11- manter um relacionamento amplo com os gabinetes dos parlamentares, os
órgãos internos da Assembleia Legislativa e as entidades representativas da
sociedade organizada;

111.,. promover e executar atividades artístico-culturais nas áreas de mUSlca,
pintura, literatura, artesanato, todas que representem a parte cultural da
sociedade;

IV - promover conferências, semlnanos, ciclos de debates, com expositores
renomados nas áreas de economia, política, educação, saúde, meio ambiente,
problemas sociais, conjunturais e principalmente de desenvolvimento regional
para a comunidade em geral.
.............................. ~.., "(NR)

"Art. 11 .

IV- revogado;
V- assinar, de forma física e/ou digital as folhas de pagamento e as notas de
empenho, bem como outros documentos de contabilidade, após validação e
conferência do Diretor Financeiro;

VIII - revogado;

XI - visar todos os documentos competentes de despesas, após validação e
conferência do Diretor Financeiro;

XIII - revogado;

XIV- revogado;

XV- revogado;



XVI - revogado;

XX - revogado;

XXI. representar a Presidência sobre matérias de serviço de pessoal, juntamente
com o Diretor de Gestao de Pessoas;

XXIII - autorizar, preliminarmente, por meio do plano anual de aquisições, as
aquisições de bens e serviços.

9 2° .
111-controlar as atribuições, revogações, nomeações e exonerações.

9 3° A Assessoria Adjunta à Diretoria-Geral compete:

I - controlar, coordenar e revisar a execução dos serviços de receber processos e
documentos referentes a ordens de serviço, a controle de diárias e ajudas de
custo;

11- controlar os arquivos e protocolo interno;

111- revogado.

9 6° À Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais compete:

V - analisar os processos, cujo parecer compete a Procurador da Assembleia, de:

a) licitação;

b) dispensa ou inexigibilidade de licitação;

c) celebração de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres;

VI - analisar as minutas de editais de licitação e as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes, cujo exame e aprovação compete ao Procurador da
Assembleia, através de parecer, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei
nO 8.666/93;

XII - analisar, cujo parecer compete ao Procurador da Assembleia, as alterações
contratuais e elaboração de minutas de termos aditivos;

XV - determinar diligências, em processos, aos demais setores da Assembleia,
quando necessário.s esclarecimentos.

XVI- propor a aplicação de penalidades aos licitantes e/ou contratados que não
cumprirem as determinações legais ou contratuais;

XVII - auxiliar a Mesa Diretora na elaboração de projetos institucionais ou de
interesse da Assembleia Legislativa, conforme regulamento;



XVIII- acompanhar os saldos de Atas de Registro de Preços;

XIX- acompanhar a vigência dos contratos, convênios e demais ajustes;

XX- providenciar as publicações dos atos de dispensa e inexigibilidade
licitações, bem como extratos dos contratos, nos prazos estipulados;

S 14 Revogado;

S 15 A Assessoria Adjunta de Folha de Pagamento compete:

.................................................................................................................................
S 16 Revogado.

S 17 A Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Engenharia compete
acompanhar e fiscalizar a execução de obras do interesse da Assembleia.

seçÃo IV
ÓRGÃO DE APOIO A AÇÃO PARLAMENTAR

"Art. 12 .
.................................................................................................................................
S 2° A Secretaria de Apoio Parlamentar compete:
................................................................................................................................
................................................................................................................................
S 10. A Assessoria Adjunta de Consolidação de Legislação compete:

I - promover de modo sistemático a consolidação e atualização das Resoluções
e atos internos do Poder Legislativo;

11 - promover a organização e manutenção do acervo documental da Diretoria
Parlamentar;

111 - fornecer arquivos para atualizar o conteúdo do Portal da Assembleia,
relacionado à legislação;

IV - assistir o Diretor Parlamentar e o Presidente em questões técnico-legislativas;

V - acompanhar e auxiliar no andamento das proposições legislativas em
tramitação na Casa;

VI - elaborar relatório da produção legislativa e de requerimentos por temas;

VII - realizar outras atividades correlatas.

Art. 13 , .
.................................................................................................................................
S 2° A Secretaria de Apoio Legislativo compete:
.................................................................................................................................



SEÇÃO V
ÓRGÃOS DE APOIO INDIRETO À AÇÃO PARLAMENTAR

"Art. 14 0 •••••••••••••••••• o.: ••••••• o" o ••••••••• o ••• o' o ••••• o" 0 ••• 0 •••••• 0 •• 0 ••

~ 4°..o ••• o ••• o •• o •• o ••••••••••• o •• o o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••• o ••••••••• o ••••••• o ••••••••••••• o •••

...................................... ; .
XXII - controlar e distribuir selos e cartões aos deputados.

~ 5° A Seção de Patrimônio compete:

1- organizar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis da
Assembleia Legislativa. bem como sua localização no Sistema de Controle de
Patrimônio;

II - o ••••••••••••• 0 •••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

111 - elaborar demonstrativo mensal das entradas e saídas de materiais de bens
permanentes. bem como realizar inventário geral anual e, sempre que necessário,
inventários parciais do material estocado;

IV - controlar o patrimônio da Assembleia Legislativa, através de inventário,
atualização de inventário, emissão de termos de responsabilidade, de
movimentação de bens. de atualização de valores;

V - propor a conservação e a recuperação de equipamento em uso na Assembleia
Legislativa;

VI - manter o controle e a fiscalização dos bens patrimoniais;

VII - revogado;

VIII- revogado;

IX - revogado;

X - revogado;

XI - revogado;

XII - revogado;

XIII- revogado;

XIV - revogado;

XV - revogado;



XVI - revogado;

XVII - revogado;

XVIII - revogado;

XIX - revogado .

................................................................................................................................

~ 8° ' .
.................................................................................................................................
IX - autorizar a saída de veículos da frota da Assembleia.

~ 9° A Seção de Arquitetura e Ambientação compete:

11. revogado;
................................................................................... , .

.................................................................................................................................

~ 14. À Seção de Almoxarifado compete:

I - manter atualizado o cadastro de fornecedores;

11 - proceder à aquisição de materiais devidamente autorizados;

111 - garantir suporte técnico e administrativo à Comissão de Licitação;

IV - gerenciar os processos de compras;

V - interagir com fornecedores para possibilitar relações comerciais e
profissionais;

VI - emitir os pedidos de materiais aos fornecedores por meio de ordem de
compras/serviços com o empenho em anexo;

VII • receber os materiais adquiridos, conferir suas especificações e quantidades
juntamente com o gestor do contrato ou com o seu representante;

VIII - responsabilizar-se pela guarda e conservação dos materiais de consumo
estocados;

IX - atender às requisições de materiais;

X - registrar as entradas e saídas de materiais, com indicação dos documentos
respectivos, e os saldos em quantidades;

XI - elaborar demonstrativo mensal das entradas e saídas de materiais de bens
de consumo, bem como realizar inventário geral anual e, sempre que necessário,
inventários parciais do material estocado;

XII - priorizar a relação custo/benefício, com estrita observância da lei, nas
aquisições e contratações licitadas;

XIII - organizar e manter atualizado o cadastro de empresas fornecedoras de
material, prestadoras de serviços e executoras de obras, e proceder às anotações
decorrentes do acompanhamento;



11 Art. 15. A Diretoria Financeira compete:

1- planejar, coordenar, controlar e supervisionar o processo de elaboração e
execução do orçamento, os serviços de acompanhamento financeiro e de
registros contábeis, verba indenizatória e relatório de gestão fiscal;

11 - validar e conferir, antes de encaminhar à Diretoria-Geral, as folhas de
pagamento e as notas de empenho, bem como outros documentos de
contabilidade;

111 - validar e conferir, antes de encaminhar à Diretoria-Geral, todos os
documentos relativos às despesas;

IV- acompanhar as dotações orçamentárias confiadas ao Poder Legislativo .
.................................................................................................................................

~ 2° A Seção de Orçamento compete:

I - coordenar, organizar, orientar e programar todas as atividades relacionadas à
elaboração do orçamento;

/I - elaborar a proposta da Assembleia para o Plano Plurianual e para a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, com o auxilio da Seção de Controle Externo da
Procuradoria Geral da Assembleia;

111 - elaborar a Proposta Orçamentária Anual, realizando sua posterior análise,
alterações e publicidade, além de prestar esclarecimentos atinentes à matéria de
ordem orçamentária, com o auxilio da Seção de Controle Externo da Procuradoria
Geral da Assembleia;

IV - acompanhar contratos e convênios no âmbito do orçamento;

V - emitir Notas de Empenho por natureza e rubricas do saldo orçamentário inicial,
dos empenhos, das indicações de recursos, das anulações, das reduções e das
alterações, mantendo o saldo sempre atualizado e programado dentro das
necessidades do exercício financeiro;

VI - coordenar e executar o plano de aplicação do orçamento;

V/I - indicar os recursos ou requerimento de reforços para a execução
orçamentária e realizar o acompanhamento das autorizações;

VIII - acompanhar a execução orçamentária;

IX - elaborar o relatório da execução orçamentária do exercício anterior;

X- atender às determinações da Secretaria de Controle Interno, pertinentes às
suas atribuições;

XI - revogado;
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XII - revogado;

XIII - revogado;

XIV - revogado;

XV - revogado;

XVI - revogado;

XVII- revogado.

~ 3° A Seção de Contabilidade compete:
••••••••••••••••••••••••••••• ~ o' ••••••••• " ••••••••••••••••••••••••• o' ••••••• o ••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VII - elaborar o relatório de gestão fiscal.

.............................. , .

~ 5° A Seção de Contas a Pagar compete:

I - efetuar pagamentos a fornecedores, impostos, auxílios, folha de pagamento,
obrigações trabalhistas, verba indenizatória, diárias, e demais pagamentos
necessários, mediante o atendimento aos princípios da Administração Pública;

11- emitir Ordem de Pagamento Orçamentária e Extraorçamentária relativas ao
exercício financeiro e aos Restos a Pagar;

111-baixar boletos, faturas, recibos, notas fiscais e outros documentos oficiais;

IV - efetuar transmissões bancárias;

V - emitir e controlar cheques para pagamentos, inclusive despesas do Fundo
Rotativo;

VI - manter controle atualizado das obrigações financeiras, com o respectivo
registro dos documentos correspondentes em sistema informatizado, tais como:
notas fiscais, faturas, contratos, recibos e outros documentos oficiais;

VII - acompanhar e controlar pagamentos de contratos de natureza continuada,
contribuindo para a adequada prestação dos serviços/fornecimento de produtos
ou materiais, além do atendimento às cláusulas contratuais e a efetivação dos
créditos nas datas acordadas;

VIII - emitir relatórios com previsão de valores a pagar, em bases semanal e
mensal, para efeitos de elaboração do Fluxo de Caixa;

IX - emitir relatórios com descrição de valores a pagar eventualmente em atraso,
com a respectiva justificativa;

X- elaborar, atualizar e acompanhar, sistematicamente, o Fluxo de Caixa;

XI - projetar, em base semanal e mensal, o Fluxo de Caixa;

XII- manter controles sobre as retenções, quando aplicáveis, de impostos federais,
estaduais e municipais, em sistema informatizado, além da emissão e arquivo das
respectivas guias para recolhimento;



XIV- efetuar o controle da movimentação bancária diariamente, através de sistema 4';~,~
informatizado elou planilhas eletrônicas, para apurar e evitar eventuais saldOS,IS,\t FO"~J.>,'
devedores e lançamentos bancários não correspondidos pela Seção de,. LI-.AS \,;:1\
Contabilidade; ,i ~ S ) , i

\';f', ~ .d
XV- efetuar, com auxilio da Seção de Contabilidade, conciliação bancária diária; ~(:~,c:i;-;::J
XVI- dar suporte à Seção de Contabilidade quando solicitado; -

XVII- manter contato sistemático com fornecedores e bancos para solução de
pendências relacionadas a pagamentos;

XVIII- manter controle da situação fiscal perante os órgãos fazendários, nas
esferas federal, estadual e municipal, quando aplicáveis, objetivando evitar
pendências de quaisquer ordens que envolvam pagamentos;

XIX- atender às determinações da Secretaria de Controle Interno, pertinentes às
suas atribuições.

"Art, 15-A, , .
................................................................................................................................
~ 6° Revogado .

••Art. 15-8. A Diretoria de Tecnologia e Gestão compete:

1- presidir o Comitê Gestor de Planejamento Estratégico;

11- elaborar o planejamento estratégico da Assembleia legislativa, juntamente com
o Comitê de Planejamento Estratégico, e encaminhar para aprovação dos comitês
gestores de cada área;

111- acompanhar a execução do planejamento estratégico, obtendo informações de
todas as áreas envolvidas e emitir relatórios e indicadores;

IV - desenvolver e implementar a gestão por resultados em áreas estratégicas da
Assembleia, por meio da definição e monitoramento de indicadores;

V- desenvolver e implementar o processo de avaliação e melhoria da gestão da
Assembleia;

VI- prestar apoio às diversas áreas da Assembleia para promover a otimização
dos processos, visando maior eficiência, eficácia, economia e transparência dos
serviços prestados;

VII - coordenar as atividades inerentes à área de Inovação;

VIII - incentivar a inovação da gestão de todas as áreas da Assembleia legislativa,
buscando boas práticas reconhecidas na Administração Pública;

IX -revogado;



X- coordenar as atividades de planejamento da segurança dos processos
ambientes de tecnologia da informação;

XI- valid~r, juntamente com o Diretor-Geral, o plano anual de aquisições da 2;,:7j..:-""~)12'
Assemblela elaborado pelas áreas; ,//~O;Ii-:S (;\%'

XII- encaminhar para o Diretor-Geral as demandas de aquisições apól1J 'j}

verificação e validação do alinhamento com o plano anual de aquisições \a~ ~q
Assembleia; \~/. . i:''''

~'" .~
~\-,iS'"

XIII- promover as transformações polfticas e culturais necessárias à ~-
desburocratização no âmbito do Poder Legislativo;

X/V- institucionalizar o núcleo de escritório de projetos da Assembleia para a
utilização de boas práticas de gestão;

XV- auxiliar. por meio de boas práticas de comunicação e de tecnologia, a inter-
relação entre as áreas da Assembleia;

XVI- promover reuniões para o estabelecimento de convênios com diversos
órgãos públicos, para a extração e compilação de informações técnicas para as
comissões técnicas;

XVII-presidir o Conselho Gestor de Tecnologia da Informação.

~ 1°A Secretaria compete providenciar o expediente e executar serviços auxiliares
que lhe forem determinados pelo Diretor de Tecnologia e Gestão.

~ 2° A Divisão de Planejamento e Governança compete:

1- gerenciar os projetos estratégicos, buscando a convergência com os objetivos
delineados no planejamento estratégico;

11- difundir as melhores práticas para a gestão de processos e projetos
organizacionais da Assemb/eia;

111- elaborar, difundir e manter metodologias para gerenciamento de projetos e
processos;

IV- auxiliar os comitês gestores na elaboração e atualização do plano diretor de
cada área;

V- auxiliar os gestores no acompanhamento da execução do plano diretor de cada
área, incluindo o monitoramento de indicadores;

VI- definir a metodologia para a elaboração de proposta de novos projetos que
será encaminhado à área de Inovação;

VII- medir o desempenho da execução dos projetos e divulgar informações sobre
o andamento para o público interno e externo;

VIII- gerenciar os processos organizacionais da Assembleia mediante a
identificação, o mapeamento, a análise, a melhoria, o registro e a publicação dos
processos de trabalho;



l»~~::O8
'ih\ '\\::> ~

IX- orientar o acompanhamento do desempenho dos processos visando a~~ s\J;
melhoria contínua; ti/A LE.G~

~JrX- conhecer os processos das áreas da Assembleia e auxiliar a Identificação de ;1J-J . 1':0 -~~~
problemas mais críticos visando a melhoria continua dos processos; (~'I.h'ljS '1\
XI~ auxil~ar a Diretori~ de Gestão de Pessoas na elaboração de procedimentos ~i~ ..s~ ..J
onentaçoes aos servidores da Casa; ~ IH:I"'.,.:r;!j/
XII- analisar se as demandas de aquisições de bens e serviços estão conforme o --.:;~.:-'
plano anual de aquisições e o planejamento estratégico;

XIII- auxiliar as áreas solicitantes sobre a metodologia, padrões, boas práticas e
modelos necessários à solicitação de uma aquisição;

XIV - revogado;

XV - revogado;

XVI - revogado.

~ 3° Revogado.

~ 4° A Divisão de Inovação e Resultados compete:

1- realizar a extração, transformação, análise e integração de dados internos e
externos para balizar a tomada de decisões dos gestores da Casa;

11-analisar e divulgar as informações referentes às ideias inovadoras selecionadas
pela área de Inovação;

111-analisar a viabilidade técnica, juntamente com as áreas especializadas
envolvidas, da execução de um projeto selecionado pela área de Inovação;

IV- desenvolver, articular e implementar políticas e diretrizes referentes à inovação
da Assembleia;

V- estabelecer parcerias com universidades e instituições de pesquisa com a
finalidade de elaboração e desenvolvimento de projetos de pesquisa e inovação;

VI- disponibilizar resultados referentes ao desempenho das atividades da
Assembleia por meio de painéis de indicadores e ferramentas de análise de
dados.

~ 5° À Seção de Publicidade, Imagem e Identidade Corporativa compete:

I - gerir a marca da Assembleia Legislativa e suas aplicações e mudanças;

11- gerir a Identidade Visual da Casa, determinando as diretrizes de uso de layout,
imagens, linguagem, redação oficial, fontes, cores e outros, de forma a garantir a
transmissão de mensagem única e proposital através de todos os seus canais de
Comunicação e todas as campanhas e ações realizadas em seu nome;
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111- coordenar as atividades de planejamento e execução de campanhas de
Comunicação Interna - direcionadas aos Servidores, para obter seu engajamento,
seja através do uso de mídia impressa ou eletrônica;

IV - coordenar as atividades de planejamento e execução ///::~';;-~\",
de Campanh.a~ ~xternas Institucion~is dir~cionadas aos ci?adãos, seja. atravé~.....;",..;(:./..' l't<./.'\~.~.i.!..'
do ~so ~e mldla Impressa ou eletrônica, via prod~ç.ão em slst~ma "housln~" (p~r:,..' _ ''i'S' i(!\.
equipe Interna) ou por contratação de especialistas terceIros (agências de,':. ~6 )';.:11
propaganda, profissionais liberais, produtoras, outros);. \~)L~<:h)

''I<,/.d'='r;,.~_ r4~~
V - elaborar, em parceria com áreas específicas correlatas da Diretoria de ~".
Comunicação, a estratégia para a atuação institucional nas Redes Sociais
(Facebook, Instagram, YouTube, Twitter, similares);

VI - gerir a parceria com terceiros especializados, agências de propaganda,
agências web, de eventos, produtoras, gráficas, profissionais liberais e outros,
possivelmente envolvidos em campanhas publicitárias;

VII - planejar, elaborar e produzir mídias digitais off-line (vinhetas animadas para
programas de canal de TV da Casa, vídeos institucionais animados a serem
usados em apresentações internas e externas; apresentações de slides);

VIII- produzir mídias digitais on-Iine
institucionais animados para uso em YouTube ou afins);

(vinhetas e vídeos

IX- diagramar materiais impressos, como cartazes, folders, folhetos, faixas,
banners, cartilhas, apostilas, certificados, cartões de visita temáticos, jornais,
revistas crachás, identidade funcional;

x - planejar, elaborar e manter projetos de sinalização interna;

XI - finalizar material gráfico para impressão off-set (em gráficas);

XII - desenvolver conceito e produção fotográfica para materiais publicitários;

XIII - criar textos e roteiros para material impresso, virtual e digital, conforme
campanhas aprovadas no Plano de Comunicação vigente;

XIV - elaborar vinhetas para computação gráfica;

XV - tratar imagens digitais;

XVI - coordenar junto às empresas terceirizadas a execução dos projetos
gráficos;

XVII - planejar e executar projetos gráficos para manutenção da imagem
institucional.

~ 6° A Secretaria de Tecnologia da Informação, subordinada à Diretoria de
Tecnologia e Gestão, compete:



/I - participar. juntamente com outras áreas e Diretorias, da avaliação dos projetos ~"').
de tecnologia da informação para o estabelecimento de prioridades e prazos, junto /<;,~,y~ .~Q
às áreas interessadas; i Ol./'iA.s %.

.'~ ',:)

1/1- avaliar os riscos que possam provocar uma interrupção significativa nos\;r ~i ;
processos de negócios; \!>." . .W
IV - coordenar, conjuntamente com a Diretoria da Escola do Legislativo, os "~I';r~
treinamentos específicos em tecnologia da informação e programas de
conscientização para desenvolver a cultura da continuidade de negócios;

V - definir. em conjunto com as demais áreas envolvidas, os cursos técnicos
necessários à capacitação dos usuários internos e externos, dos novos produtos
e serviços;

VI - elaborar e manter o plano diretor de tecnologia da informação alinhado ao
planejamento estratégico;

VII - realizar parecer técnico de aquisições de produtos ou serviços especlficos de
tecnologia da informação solicitados por todas as áreas da Casa;

VIII - gerenciar, motivar e orientar a equipe visando o alcance dos objetivos e
metas estabelecidos no plano diretor de tecnologia da informação;

IX - definir estratégias de continuidade de negócios, de acordo com padrões
nacionais e internacionais na governança de produtos e serviços de tecnologia da
informação;

~ 7° A Assessoria Adjunta de Infraestrutura compete:

I - executar e acompanhar as atividades de sustentação dos sistemas
corporativos, junto aos clientes internos e externos, como forma de viabilizar a
plena utilização dos mesmos, garantindo a integridade, confidencialidade e
disponibilidade das informações;

11- com a colaboração da Diretoria de Tecnologia e Gestão, propor políticas,
diretrizes, normas e procedimentos de segurança e contingência da informação,
em conformidade com os processos de negócio da organização, os requisitos dos
clientes, a legislação. a evolução tecnológica e dentro dos padrões recomendados
pelas normas nacionais e internacionais pertinentes";

111- identificar e analisar mudanças na legislação de tecnologia, determinando o
impacto destas mudanças nos requisitos de infraestrutura e comunicação de
dados;

IV - propor, planejar e executar projetos de melhoria em infraestrutura,
promovendo a integração entre as medidas de segurança lógica. física e
ambiental, nas instalações de processamento e armazenamento de informações
críticas;

V - planejar e coordenar as aquisições de equipamentos de tecnologia da
informação, conforme estabelecido no plano diretor;
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VII- analisar, no seu âmbito de atuação, os relatórios de incidentes, avaliando-os /~~ ~Q"~~

e levantando, quando for o caso, os problemas e prospectando as soluções;# zltq& '6
possíveis; .'~ ~ ~ ~...

VIII - registrar, em ferramenta própria, as soluções dos incidentes elou problemas \}-y , \~.
adotadas no âmbito desta organização; 1l3'r.:~'i'l

IX - elaborar e executar planos de contingência que visem à continuidade dos
serviços, de acordo com padrões nacionais e internacionais na governança de
produtos e serviços de tecnologia da informação;

X - prover serviços de rede, infraestrutura de tecnologia da informação e
comunicação de dados, maximizando a disponibilidade dos serviços;

XI - planejar e executar projetos de melhoria em infraestrutura de
telecomunicações, conforme o plano diretor de tecnologia da informação;

XII - atender as demandas de suporte de telecomunicações visando à satisfação
do solicitante, conforme critérios estabelecidos no plano diretor;

XIII - coordenar a equipe no tratamento e resposta a incidente através de
procedimentos técnicos para a garantia da integridade, confiabilidade e
disponibilidade das informações;

XIV - coordenar a execução de procedimentos para detectar falhas nos serviços
e produtos de tecnologia, promovendo ações para correção nos procedimentos e
metodologias utilizadas pela equipe de tecnologia da informação.

XV- efetivar todas as atividades pertinentes ao uso da tecnologia de
telecomunicação pelos diversos setores, agentes e servidores da Assembleia
Legislativa;

XVI - acompanhar e controlar o uso de links de transmissão de dados, gerindo os
contratos respectivos e sugerindo as ações pertinentes ao atendimento da
Assembleia Legislativa;

XVII - controlar os gastos dos diversos órgãos, agentes e servidores com uso dos
serviços de telefonia, em todos os seus aspectos, seja ela local, à distância, fixa
ou móvel, gerindo 0$ contratos respectivos e sugerindo as ações pertinentes ao
atendimento da Assembleia Legislativa;

XVIII - acompanhar e controlar o uso de transmissões de dados sem fio
("wireless"), oferecendo suporte aos servidores e visitantes da Assembleia
Legislativa em seu uso, gerindo os contratos respectivos e sugerindo as ações
pertinentes;

XIX - produzir em colaboração com a Seção de Segurança da Informação medidas
de segurança no uso da rede de dados sem fio ("wireless");

xx - regular e prestar contas da distribuição de recursos materiais quanto aos
serviços de telefonia, inclusive de aparelhos celulares e fixos, nos termos das
diretrizes traçadas pela autoridade competente;



,(.~~i:f:-;j,.";,,
XXII - atender, em especial, às demandas da Secretaria de Polícia Legislativa, ./...,:," 1'"01./-':1' f,'~~\.
quanto à transmissão das imagens de câmeras de segurança via cabeamento de Ib 'AlS \~.~
rede e cabeamento coaxial; I, {\S' ''}
XXIII - co~rde~ar. as atividades de desenvolvimento tecnológico na área de \~?:~~. . i:!j/
Telecomumcaçoes; ~~~'

XXIV- promover o planejamento técnico-operacional de forma a permitir
implementação de novas medidas de segurança e políticas dos serviços de
telefonia e transmissão de dados;

XXV - manter controle sistemático de todos os ativos de telecomunicações da
Assembleia Legislativa, atualizando inventário de equipamentos, mapeando
cabeamento estruturado e promovendo controle e suporte aos equipamentos de
telecomunicação durante a garantia dos respectivos fornecedores.

S 8° A Seção de Suporte ao Usuário compete:

I - coordenar o atendimento, em primeiro nível, promovendo a integração entre os
colaboradores e orientando-os quanto aos padrões e procedimentos a serem
adotados;

" - garantir a segurança dos servidores (equipamentos) instalados no seu âmbito
de atuação, executando a monitoração ativa dos equipamentos para que estejam
dentro dos padrões especificados;

111- instalar, configurar e atualizar equipamentos de informática, sistemas
corporativos e sistemas operacionais homologados, fornecendo suporte técnico
adequado ao usuário;

IV - atuar no suporte técnico aos eventos promovidos pela organização;

V - elaborar laudos técnicos de equipamentos de microinformática, promovendo a
padronização de rotinas e procedimentos operacionais;

VI - atender as demandas de suporte aos usuários visando à satisfação do
solicitante, conforme critérios estabelecidos no plano diretor;

VII • promover a capacitação da sua equipe, necessária para o alcance dos
objetivos propostos;

VIII - divulgar e acompanhar a utilização das soluções tecnológicas desenvolvidas
pela organização, junto ao usuário;

IX - elaborar e disponibilizar relatórios gerenciais dos indicadores de atendimento,
adotando medidas para melhoria continua dos procedimentos;

X - elaborar e divulgar manuais das soluções tecnológicas desenvolvidas pela
organização para orientar os usuários.

S 9° A Seção de Segurança da Informação compete:

I - definir e implementar a política de segurança da informação no acesso aos
serviços informatizados;
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~~
11- definir e implementar normas para o controle de acesso ao datacenter, '~ -
promovendo a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações~_
no meio digital; /.~J.,.>
111- auditar os serviços de tecnologia, propondo melhorias quanto ~~Q('(:~'~~;;'\\
confidencialidade. integridade e disponibilidade das informaÇÕes; l:t 6;"'~~)
IV - definir e adotar padrões, metodologias e processo de documentação de todo~~~ A-
os serviços de tecnologia; - '~,-;,,\<;~.,,\>-'

V - coordenar atividades de conscientização de usuários relacionadas a aspectos
de segurança da informação;

VI - manter um repositório para publicação de políticas, padrões, modelos de
documentos e relatórios referentes à governança de TI;

VII- desenvolver soluções para o atendimento da política de Segurança da
Informação;

V/II- auxiliar a Assessoria Adjunta de Infraestrutura no gerenciamento dos ativos
de tecnologia da informação;

IX- elaborar e atualizar continuamente as regras de acesso aos sistemas conforme
necessidade da Casa.

~ 10A Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas compete:

I - executar as tarefas relacionadas ao desenvolvimento de software (modelagem
de negócios, requisitos, análise, projeto, implementação, teste, implantação,
gerenciamento de configuração e mudança, gerenciamento de projeto e ambiente)
e melhoria dos sistemas em produção;

11- definir os padrões para o planejamento, análise e desenvolvimento de
sistemas, adotando uma metodologia para desenvolvimento de software para a
organização;

111- coletar, analisar e fornecer dados das métricas de desempenho e qualidade
do processo de desenvolvimento e testes de sistemas;

IV - promover a integração técnica, visando garantir a padronização dos processos
e procedimentos no desenvolvimento e testes de sistemas;

V - definir os padrões para o planejamento, análise e desenvolvimento de
sistemas, adotando uma metodologia para desenvolvimento de software para a
organização;

VI - promover o controle de versões dos sistemas desenvolvidos e adotar padrões
e políticas para backup das informações produzidas por esta Assessoria Adjunta;

VII - promover a manutenção corretiva dos sistemas desenvolvidos na Casa,
conforme política de monitoramento de erros e demandas identificadas pela
Seção de Suporte ao Usuário;

VIII - garantir a entrega dos componentes dos sistemas, atendendo aos níveis de
serviço e qualidade especificados no projeto;
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IX - apoiar a área na difusão do modelo de qualidade dos sistemas (Softw~), . rp ,!
adotado pela organização; ,~. _I. ~C:Jw

X - promover a certificação e auditoria interna do modelo de qualidade do software /{;:~~: ,0>:'\
adotado pela organização. íi>. ,.c:-o.(It'1,S (~;;.\

f:fi Df ~J
~ 11 A Seção de Administração de Dados compete: ~(~ '''o'}

_~ =0.~~I
I - projetar soluções integradas em tecnologias para os ambientes de aplicação e .'i!f~~'/"
banco de dados, implementando a infraestrutura computacional com nível de
maturidade adequado aos processos de negócio, definindo normas que viabilizem
a sustentação dos ambientes de forma padronizada;

11 - planejar e elaborar modelos de dados, de acordo com os padrões
internacionais, para uma melhor organização das informações;

111 - atuar de forma a garantir a disponibilidade de informações para as partes
interessadas, assim como acompanhar e atuar de forma a garantir o cumprimento
das metas de desempenho estabelecidas no plano diretor de tecnologia da
informação;

IV - trabalhar em cooperação com a Divisão de Inovação e Resultados para
promover a criação de Data Warehouse integrando, quando necessário, diferentes
bases de dados internas e externas, gerando relatórios técnicos para as partes
interessadas;

V - validar e implementar ações de segurança da informação, no seu âmbito de
atuação, conforme a política de segurança da informação;

VI - analisar incidentes de segurança da informação e implementar ações
corretivas, conforme a política de segurança da informação;

VII - auxiliar a Assessoria Adjunta de Infraestrutura na elaboração de projetos de
infraestrutura, sob os aspectos do armazenamento das informações, buscando a
minimização de dependência tecnológica;

VIII - promover a utilização de padrões operacionais, como procedimentos de
backup, restauração de dados, monitoração, restauração da disponibilidade dos
serviços e administração de logs nos ambientes de teste, desenvolvimento e
produção;

IX - participar dos processos de implantação de produtos de software, elaborando
a documentação necessária para o gerenciamento de configuração e mudanças,
assim como participar de testes funcionais, homologações e versionamento dos
modelos de dados;

9 12 A Seção de Web Design compete:

1- coordenar as atividades de execução de projetos gráficos e design de sites,
sistemas corporativos e intranet, planejando e produzindo a diagramação e
linguagem visual;

11 - seguir os padrões da identidade coorporativa;



IV - diagramar e desenvolver sistemas, seguindo os padrões internacionais
vigentes pela W3C;

V - adaptar sistemas para diferentes dispositivos (tablets, smartphones e
"desktop') seguindo os padrões de acessibilidade;

VI .,..criar interfaces para usuários da intranet;

VII - verificar e homologar interfaces. seguindo padrões de usabilidade;

VIII - aplicar "Gesta/f" e padrões ergonômicos para sistemas;

IX - prototipar aplicativos, planejar e elaborar casos de testes para interfaces de
sistemas;

X.,.. adequar visualmente os sistemas aos recursos tecnológicos vigentes .

• •• •• • •• • • • • •• •• •• • • •• •• • • • •• • •• • •• •• •• •• •• • •• • •• •• •• • •••• •• • • •• •• •• •• • • •• • • • •• •• • • •• • •• •• ••••• • •• •• ••• • •• •• •• •• •• •• • • ••• 11 (N R)

Art. 15-H. A Diretoria de Gestão de Pessoas compete:
.................................................................................................................................
VI- registrar faltas dos servidores ao serviço em seus dossiês;

VII- distribuir os servidores pelos vários serviços da Secretaria-Geral e do
Plenário;
..................................................................................................................................
X- registrar as nomeações dos servidores;

XI- expedir apostilas dos servidores;

XII- comunicar ao Diretor-Geral fatos sujeitos às penas disciplinares. nos termos
da legislação;

XIII- manifestar quanto à oportunidade e conveniência de capacitações dos
servidores. não oferecidas pela Escola do Legislativo;

XIV - encaminhar para os Órgãos de origem a frequência mensal dos servidores
à disposição da Assembleia, recebidas pela Seção de Atendimento ao Servidor.

S 1° A Secretaria compete providenciar o expediente, a representação social e as
audiências do Diretor de Gestão de Pessoas e executar serviços auxiliares que
lhe forem, por este, determinados.

S 2° A Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão de Pessoas compete:
......................................................................................................................... , .

S 4° À Seção de Atendimento ao Servidor compete:
.................................................................................................................................
111 .,.. informar os processos enviados pela Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão
de Pessoas .
.................................................................................................................................
S 5° À Divisão de Saúde e Promoção Social compete planejar, coordenar.
controlar e executar os serviços de assistência médica, odontológica e de
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assistência social a parlamentar e a servidor da Assembleia Legislativa, bem co ~ ~ ~$:
a seus dependentes, ainda, a ex-parlamentar. v-~'f"o \'

.:/4L .'\.................................................................... , , .
~ 8° Revogado.

.~.~~~;~~t~~'~~~i.~tê~~i~'~~~i~i'~~~'~~~;'d'~'~~~';'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' .....••..../:~~ó'''~;'~~~
................................................................................................................................. t.f 6J J ';'.1
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X - apresentar parecer técnico nos projetos de reforma, ampliação e construção-'-c-'~'
de imóveis, bem como nos processos de terceirização de serviços, de aquisição
e instalação de máquinas, equipamentos e mobiliários nos ambientes de trabalho
que possam impactar na segurança e saúde dos servidores;

XI - fiscalizar e acompanhar a execução de serviços de terceiros para garantir o
devido cumprimento das normas de segurança e saúde ocupacional,
compreendendo, dentre outras ações, a verificação de conformidade de
documentos obrigatórios, bem como a realização de atividade de integração dos
contratados para o devido conhecimento, por parte destes, das normas internas
de segurança do trabalho.

Art. 15-1.Revogado.

Art. 15-J.A Secretaria da Polícia ~egislativa, subordinada à Presidência, seguindo
a estrutura estipulada nesta Resolução, terá suas atribuições e organização
detalhadas segundo disposições estabelecidas em Resolução." (NR)

Art. 2° Ficam transformadas, com os cargos em comissão de Direção, Chefia,
Assessoramento Superior e Intermediário, e os devidos símbolos, níveis e
denominações, previstos nos Anexos V e VIII da Resolução 1007 de 20 de abril de 1999,
correspondentes aos cargos, respectivamente:

I - a Diretoria de Planejamento Estratégico e Qualidade em Diretoria de
Tecnologia e Gestão;

11- a Secretaria de Recursos Humanos em Diretoria de Gestão de Pessoas;

111- a Assessoria Técnica da Presidência em Assessoria Técnico-Jurldica da
Presidência;

IV- a Coordenadoria de Apoio Parlamentar em Secretaria de Apoio Parlamentar;

V- a Coordenadoria de Apoio Legislativo em Secretaria de Apoio Legislativo;

VI- a Coordenadoria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais em
Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais;

VII- a Divisão de Gestão de Processos e Planejamento em Divisão de
Planejamento e Governança;

VIII - a Divisão de Análise de Desenvolvimento de Sistemas de Informações em
Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas:



XI- a Divisão de Infraestrutura em Assessoria Adjunta de infraestrutura;

x - a Divisão de Compras em Divisão de Inovação e Resultados;

[f~ br
XII- a Seção de Registro e Cadastro em Seção de Atendimento ao Servidor; \"';::~,~ ,ç.{!-

"'"f~ r FP\"''''XIII- a Seção de Ambientação, Projetos e Obras em Seção de Arquitetura e '. -
Ambientação;

XIV- a Seção de Patrimônio e Material em Seção de Patrimônio;

xv - a Seção de Folha de Pagamento em Assessoria Adjunta de Folha de
Pagamento;

XVI- a Seção de Apoio Administrativo em Assessoria Adjunta à Diretoria Geral;

XVII - a Seção de Planejamento e Orçamento em Seção de Orçamento;

XVIII- a Seção de Design Gráfico em Seção de Publicidade, Imagem e Identidade
Corporativa;

XIX - a Seção de Programação Web em Seção de Web Design.

Art. 3°. Fica extinta a Seção de Serviços Laboratoriais e criada a Seção de Contas
a Pagar, com o respectivo cargo de provimento em comissão, com o símbolo previsto
em anexo da Resolução 1007 de 20 de abril de 1999.

Art. 4° Fica criada a Assessoria Adjunta à Presidência, a Secretaria de Cerimonial,
a Secretaria-Geral da Escola do Legislativo, a Assessoria Adjunta de Consolidação de
Legislação, a Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Engenharia e a Seção de
Almoxarifado, com os correspondentes cargos de provimento em Comissão e os
respectivos símbolos previstos em anexo da Resolução 1007, de 20 de abril de 1999.

Art. 5°. Ficam extintos, 03 (três) cargos e mais 01 (um) quando vagar, de
Assistente Legislativo, categoria funcional, Técnico em Laboratório e Análises Clínicas
e ficam criados 02 (dois) cargos de Assistente Legislativo, categoria funcional,
Assistente de Suporte em TI, 01 cargo de Assistente Legislativo, categoria funcional
Fotógrafo, com a alteração do anexo da Resolução 1007 de 20 de abril de 1999.

Art. 6° O Anexo I e VIII da Resolução nO1.007, de 20 de abril de 1999, passa a
vigorar conforme as alterações constantes do Anexo Único desta Resolução.

Art. 7° Na Resolução 1007, de 20 de abril de 1999, no Anexo 111, excluir da tabela,
03 (três) cargos de Assistente Legislativo, categoria funcional Técnico em Laboratório e
Análises Clínicas e no Anexo V, acrescentar os cargos Secretário Geral da Escola do
Legislativo, com o símbolo DAS-2 e ao cargo Chefe da Assistência Militar o símbolo
DAS-1.

Art. 8° Na tabela dos cargos da Resolução 1007, de 20 de abril de 1999:

I - alterar a nomenclatura dos seguintes cargos:
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b) Secretario de Recursos Humanos para Diretor de Gestão de Pessoas; ~r(':-S\f';;-:~

/ \~ f::; >~~<' \I 0ú" 0>,
c) Chefe da Assessoria Técnica da Presidência para Chefe da Assessddà C f\ '1(,' c,"

Técnico-Juridica da Presidência; \;~\ ~ )' f
\'1}\" I"
\;+:~~-=--,;.~~.'~\.d) Coordenador de Apoio Parlamentar para Secretário de Apoio Parlamentar '<.,fr,r.:tc., ..,. ~

e) Coordenador de Apoio Legislativo para Secretário de Apoio Legislativo;

f) Coordenador de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais para Secretário
de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais;

g) Chefe da Divisão de Gestão de Processos e Planejamento para Chefe da
Divisão de Planejamento e Governança;

h) Chefe da Divisão de Análise de Desenvolvimento de Sistemas de Informações
para Assessor Adjunto de Desenvolvimento de Sistemas;

i) Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos para Assessor
Adjunto à Diretoria de Gestão de Pessoas; _

j) Chefe da Divisão de Compras para Chefe da Divisão de Inovação e Resultados;

k) Chefe da Divisão de Infraestrutura para Chefe da Assessoria Adjunta de
Infraestrutura;

I) Chefe da Seção de Registro e Cadastro para Chefe da Seção de Atendimento
ao Servidor;

m) Chefe da Seção de Ambientação, Projetos e Obras para Chefe da Seção de
Arquitetura e Ambientação;

n) Chefe da Seção de Patrimônio e Material para Chefe da Seção de Patrimônio;

o) Chefe da Seção de Folha de Pagamento para Chefe da Assessoria Adjunta de
Folha de Pagamento;

p) Chefe da Seção de Apoio Administrativo para Chefe da Assessoria Adjunta à
Diretoria Geral;

q) Chefe da Seção de Planejamento e Orçamento para Chefe da Seção de
Orçamento;

r) Chefe da Seção de Design Gráfico para Chefe da Seção de Publicidade,
Imagem e Identidade Corporativa;

s) Chefe da Seção de Programação Web para Chefe da Seção de Web Design.

li-acrescentar as seguintes Divisões e Seções, no Anexo VIII com os mesmos pré-
requisitos das demais e respectivos cargos em comissão:



a) Divisão de Inovação e Resultados;
b) Seção de Almoxarifado;
b) Seção de Patrimônio;
c) Seção de Contas a Pagar; ~._.~

//~'~~~'_:'~) -~- ;:.~~~~,~
. Art. 9° Revogam-se os seguintes dispositivos da Resolução nO 1.007, de 20 de' / i'0!..f;(,,>"';\

abnl de 1999: / ~;l" ni
1- o Art. 1° e seus incisos, itens e subitens; !."~\ ÓÓ'"
li - o parágrafo único do art. 7°; '\}':\,"~
111-os incisos VII I e IX do art. 10-8;' <::.
IV - os incisos IV, VIII, XIII, XIV, XV, XVI e XX do art. 11;
V - o inciso 111do 9 3° do art. 11;
VI- 0914 e 916 e incisos e alfneas do art. 11;
VII -os incisos VII ao XIX do 9 5° do art. 14;
VIII- o inciso li do 9 9° do art. 14;
IX- os incisos XI a XVII do 9 2° do art. 15;
X - o 9 6° e seus incisos do art. 15-A;
XI- os incisos XIV a XVI do 9 2° do art. 15-8;
XII- o 9 8° e seus incisos do art. 15-H;
XIII- o art. 15-1, seus incisos e parágrafos.

Art. 10. O art. 4° da Resolução nO1.574, de 11 de outubro de 2016, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

" Art. 4° .

IV - o Diretor de Gestão de Pessoas;
.................................................................................................................................
., •••••••••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 111 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VII - o Assessor Adjunto de Folha de Pagamento;
•••• 11 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

X - 1 (um) servidor indicado pelo Diretor de Tecnologia e Gestão;

XI - 1 (um) servidor indicado pelo Diretor de Gestão de Pessoas;
. .

9 1° O Conselho Gestor de Pessoal será presidido pelo Diretor-Geral e auxiliado
Página administrativamente pelo Diretor de Gestão de Pessoas.

S 2° A Diretoria de Gestão de Pessoas e a Secretaria de Tecnologia da
Informação, são, no âmbito de suas atribuições, os órgãos executores das
politicas e diretrizes estabelecidas pelo Conselho Gestor de Pessoal, não sendo
exclufda a participação de outros órgãos da administração, quando se fizer
necessário. "(NR)

Art. 11. O art. 4° da Resolução nO1.575, de 11 de outubro de 2016, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

" Art. 4° .
1-o Diretor de Tecnologia e Gestão, que será o Presidente do Conselho Gestor de
Tecnologia da Informação;
.................................................................................................................................
111- o Diretor de Gestão de Pessoas;
.................................................................................................................................

./r; VII - O Diretor Geral;
......................................................................................................................... "(NR)
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Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
de 2017.

5

ANEXO ÚNICO

Anexo I

Tabela I - Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa

I -Orgão Diretivo Colegiado -
a) Mesa Diretora
1. Presidência

2. 18 Vice-Presidência
3. 28 Vice-Presidência
4. 18 Secretaria
5. 28 Secretaria
6. 38 Secretaria
7.48 Secretaria
11- Orgãos de Assessoramento aos Integrantes da Mesa Diretora
a. Gabinete da Presidência
b. Gabinete da 18 Vice-Presidência
c. Gabinete da 28 Vice-Presidência
d. Gabinete da 18 Secretaria
e. Gabinete da 28 Secretaria
f. Gabinete da 38 Secretaria
_9. Gabinete da 48 Secretaria
111- Órgãos de Assessoramento à Presidência

a) Gabinete da Presidência
1. Secretaria
2. Chefia de Gabinete da Presidência
3. Secretaria-Geral da Presidência
4. Assessoria Técnico-Jurrdica da Presidência



5. Assessoria Adjunta à Presidência

b) Procuradoria-Geral
1. Secretaria
2.Seção de Assuntos Administrativos
3. Seção de Assuntos Legislativos
4. Seção de Assuntos Judiciais
5. Seção de Controle Externo

c) Escola do Legislativo
1. Presidência da Escola
2. Conselho Gestor
3. Conselho Escolar
4. Secretaria-Geral da Escola
4.1. Seção Pedagógica
4.2.Seção Administrativa
4.3.Seção de Projetos Especiais
5. Diretoria da Escola

d) Secretaria de Controle Interno
1 Secretaria

e) Secretaria de Cerimonial
1. Seção de Cerimonial
2.Seção de Atividades Culturais

f) Assistência Militar

g) Diretoria-Geral
1. Secretaria
2. Assessoria da Diretoria-Geral
3. Assessoria Adjunta à Diretoria Geral
4. Seção de Redação e Publicação
5. Comissão de Licitação
6. Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais
7. Assessoria Adjunta de Folha de Pagamento
8. Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Serviços de Engenharia

IV - Órgão de Apoio Direto à Ação Parlamentar

a) Diretoria Parlamentar

1. Secretaria
2. Secretaria de Apoio Parlamentar
2.1. Seção de Procedimentos Legislativos Preliminares
2.2. Seção de Procedimentos Legislativos Finais
2.3. Seção de Assistência ao Plenário
2.4. Seção de Taquigrafia
2.5. Seção de Revisão
2.6. Seção de Audiofonia
2.7. Seção de Atividades do Plenário
3. Assessoria Adjunta de Consolidação de Legislação

b. Diretoria Legislativa
1. Secretaria
2. Secretaria de A oio Le islativo



a. Diretoria Administrativa
1. Secretaria
2. Divisão Administrativa
2.1.Seção de Protocolo e Arquivo
2.2. Seção de Patrimônio
2.3. Seção de Manutenção e Limpeza
2.4. Seção de Transporte
2.5. Seção de Arquitetura e Ambientação
2.6. Seção de Almoxarifado

b. Diretoria Financeira
1.Secretaria
2. Divisão de Apoio Financeiro
2.1. Seção de Orçamento
2.2.Seção de Contabilidade
2.3. Seção de Contas a Pagar

c. Diretoria de Comunicação Social
1. Secretaria
2. Divisão de Comunicação Social
2.1. Agência Assembleia de Noticias
2.2. Seção de Televisão e Rádio

d. Diretoria de Tecnologia e Gestão
1. Secretaria
2. Divisão de Planejamento e Governança
3. Divisão de Inovação e Resultados
4. Seção de Publicidade, Imagem e Identidade Corporativa
5. Secretaria de Tecnologia da Informação
5. 1. Assessoria Adjunta de Infraestrutura
5.1.1. Seção de Suporte ao Usuário
5.1.2. Seção de Segurança da Informação
5.2. Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas
5.2.1.Seção de Administracão de Dados
5.2.2. Seção de Web Design

e. Diretoria para Assuntos Institucionais
1. Secretaria

f. Diretoria de Articulação Politica
1. Secretaria

g. Diretoria de Informação e Divulgação da Presidência
1. Secretaria

h. Diretoria de Gestão de Pessoas
1. Secretaria
2. Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão de Pessoas
2.1. Seção de Avaliação
2.2. Seção de Atendimento ao servidor
3. Divisão de Saúde e Promoção Social



3.1. Seção de Serviços Médicos
3.2. Seção de Serviços Odontológicos
3.3. Seção de Serviços Sociais
3.4. Seção de Serviços Especiais de Engenharia de Segurança, Medicina do Trabalho e Meio
Ambiente

i. Secretaria de Policia Legislativa
1. Divisão de Policiamento, Informações e Controle Operacional
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"Anexo VIII

Pré-requisitos

CARGOS DE DIRECÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
CARGO PRÉ-REQUISITO

..................... ..................................
................... ................................
................... ................................
................. ................................
................. ...............................
................. ..............................

Diretor de Tecnologia e Gestão Formação de nlvel superior, inscrição em
órgão de classe e, preferencialmente,
pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás .

............................... .................................
......................... .................................

................................ ..................................
........................... .................................

Diretor de Gestao de Pessoas Formaçao de nlvel superior e inscrição em
órgão de classe e pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás .

...................... ................................................

............................ ................................................

................................... ................................................. .

Secretário de Apoio Parlamentar Formação de nlvel superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás

Secretário de Apoio Legislativo Formação de nlvel superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás,

Se.cretário de Cerimonial Formação de nlvel médio ou superior e
inscrição em órgão de classe, e,
preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Servidqres estáveis e efetivos da
Assembleia Leaislativa do Estado de Goiás

Secretário da Escola do Legislativo Formação de nlvel superior e inscriçao em
órgão de classe, e, preferencialmente,
pertencer ao Quadro de Servidores estáveis



f) '4' 32

~

\:1' "',':."'i~ _- //...;:.~!
"z-~ \~I"'''.:0. •.•• ,f ••..' .•,.' .•

~~.-/4 ;C('\~/

e efetivos da Assembleia Legislativa do FOLHAS ~l
Estado de Goiás ~"ft- !

~ALE~..................... .......................... ~

............................ ...........................

Chefe da Assessoria Técnico- Formação de nlvel superior em Direito,
Jurldica da Presidência inscrição no órgão de classe e pertencer ao

Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás,

Secretário de Contratos, Convênios e Formação de nlvel superior em Direito,
Projetos Instituciona is inscrição no órgão de classe e

preferencialmente pertencer ao Quadro de
Procuradores estáveis e efetivos da
Assembleia LeQislativa do Estado de Goiás,.............................. ...........................................

Chefe da Assessoria Adjunta à Presidência Formação de nlvel superior e inscrição em
órgão de classe e pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta à Diretoria Formação de nlvel superior e inscrição em
Geral órgão de classe e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta de Folha de Formação de nlvel superior e inscrição em
Pagamento órgão de classe, e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nlvel superior e inscrição em
Consolidação de Legislação órgão de classe e preferencialmente

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nlvel superior e inscrição em
Desenvolvimento de Sistemas órgão de classe e, preferencialmente,

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nlvel superior e inscrição em
Infraestrutura órgão de classe, e, preferencialmente,

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta à Diretoria de Formação de nrvel superior e inscrição em
Gestão de Pessoas órgão de classe e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Chefe da Assessoria Adjunta de Controle Formação de nível superior em Engenharia
de Obras e Serviços de Engenharia Civil e inscrição em órgão de classe e,

preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás



JUSTIFICATIVA

Este projeto de resolução contempla reforma da estrutura administrativa da
Assembleia, segundo os anseios da nova Mesa Diretora de implementar uma
administração pautada em resultados, o que consequentemente gerará a melhoria da
prestação dos serviços públicos pelas diversas seções, divisões, secretarias e diretorias
da Casa. Dessa forma, várias atribuições serão alteradas e atualizadas para que a nova
forma de organização seja implantada.

Disso decorre a alteração substancial da Resolução nO1.007/99 que dispõe
sobre a Estrutura Administrativa e institui o Plano de Classificação de Cargos da
Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Grande parte dos artigos foram alterados no tocante às atribuições dos
diversos órgãos que compõem a estrutura administrativa, a começar pela Secretaria
Geral da Presidência que abarcará novas funções, concentrando ali a realização de
todos os atos do Presidente para um melhor controle. A Assessoria Técnica da
Presidência desmembrou-se em Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência e
Assessoria Adjunta, cada qual com atribuições definidas para o pleno atendimento à
presidência, no intuito de se prestar uma assessoria altamente qualificada nos assuntos
que lhes são pertinentes.

A Secretaria de Controle Interno passou por mudanças pontuais em suas
atribuições, atendendo ao principio de segregação de funções, o que por certo gerou
uma alteração em várias Seções e Diretorias que passaram a atuar em atividades que
lhe eram pertinentes, ficando o Controle Interno com o papel de auditoria e fiscalização.
Outra norma será apresentada detalhando como a Secretaria de Controle Interno atuará
na fiscalização contábil, orçamentária, financeira operacional e patrimonial da
Assembleia.

Foi criada a Secretaria de Cerimonial, com funções que extrapolam àquelas
exercidas pelas Seções que lhes serão subordinadas (a Seção de Cerimonial e a Seção
de Atividades Culturais), planejando e supervisionando todas as atividades ligadas à
parte cultural e eventos institucionais.

Na Diretoria Geral, algumas atribuições foram compartilhadas com a
Diretoria Financeira, outras transferidas para a Diretoria de Gestão de Pessoas,
decorrente da transformação da Secretaria de Recursos Humanos, que a partir de agora
terá dentre outras, a responsabilidade de distribuir os servidores pelos serviços da
Secretaria-Geral e do Plenário. Ainda foram distribuídas funções entre a Assessoria
Adjunta e a outra já existente, dividindo os trabalhos para atingir a necessária eficiência.
Quanto à Seção de Folha de pagamento, a mesma foi transformada em Assessoria
Adjunta. Ainda há que mencionar a criação da Assessoria Adjunta de Controle de Obras
e Engenharia com a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução de obras
do interesse da Assembleia, sob a supervisão do Diretor Geral.

Todas as coordenadorias passaram a denominar-se Secretarias, com
atribuições atualizadas de acordo com as necessidades do serviço.

Na Diretoria Parlamentar foi criada a Assessoria Adjunta de Consolidação
de Legislação uma necessidade urgente para desafogar os trabalhos das demais
seções, além de otimizar o serviço e preservar o acervo documental da Assembleia.
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Decorrente de uma necessidade sentida pela atual Direção da Casa foi
criada a Seção de Almoxarifado, separando as atribuições da Seção de Patrimônio de
forma que o controle sobre o vasto patrimônio da Assembleia seja rigidamente realizado,
mantendo igualmente um controle maior sobre os materiais de expediente.

Na Diretoria Financeira foi criada a Seção de Contas a Pagar com a missão
de manter atualizadas as obrigações financeiras da Casa, acompanhar e controlar todos
os pagamentos realizados, deixando a Seção de Contabilidade com as suas funções
preclpuas e a Seção de Orçamento com a organização, coordenação, orientação e
programação de todas as atividades relacionadas à elaboração do orçamento.

Aliás, foram transformadas algumas Seções e Divisões em Assessoria
Adjunta devido a uma maior proximidade com as Diretorias as quais são subordinadas,
no intuito de uniformizar a nomenclatura dos órgãos da Assembleia que, a partir dessa
reforma, passará a ser a seguinte: Seções, Divisões, Assessorias Adjuntas, Secretarias
e Diretorias.

Outra alteração substancial refere-se à transformação da Diretoria de
Planejamento Estratégico e Qualidade em Diretoria de Tecnologia e Gestão, assumindo
um papel de suma importância na elaboração do planejamento estratégico da
Assembleia, coordenando as atividades inerentes à área de inovação, planejamento de
segurança de processos, validando, juntamente com o Diretor Geral, o plano anual de
aquisições, além de outras atribuições que buscarão desburocratizar as atividades do
Poder Legislativo, atingindo os padrões de excelência no serviço público.

Estão subordinadas à esta Diretoria: 1) a Divisão de Planejamento e
Governança, antes denominada Divisão de Gestão de Processos e Planejamento, que,
dentre outras atribuições, gerenciará os projetos estratégicos da Assembleia, elaborará
as melhores práticas para gestão de processos, auxiliará a Diretoria de Gestão de
Pessoas na elaboração de procedimentos e orientações aos servidores, além de ter
papel fundamental na análise das demandas de aquisições de bens e serviços, de
acordo com o plano anual de aquisições. 2) Divisão de Inovação e Resultados, que terá
entre outras missões, desenvolver, articular e implementar politicas e diretrizes
referentes à inovação da Assembleia. 3) Seção de Design Gráfico, já existente na
estrutura anterior só que antes subordinada à Secretaria de Tecnologia da Informação,
que agora ganha outra nomenclatura - Seção de Publicidade, Imagem e Identidade
Corporativa. 4) Secretaria de Tecnologia da Informação, antes subordinada à Diretoria
Geral, onde foram efetuadas várias alterações de atribuições das Divisões e Seções
que a compõem, além de duas Assessorias Adjuntas, com a finalidade de coordenar a
integração dos serviços e produtos de Tecnologia da informação, no âmbito estratégico
da Assembleia.

Por fim, haverá a alteração das Resoluções nO1574, de 11 de outubro de
2016, que institui o Conselho Gestor de Pessoal e nO1.575, de 11 de outubro de 2016,
que institui o Conselho Gestor de Tecnologia da Informação, na primeira para alterar
nomenclaturas e algumas atribuições em decorrência das alterações da Resolução nO
1007/99 e a segunda para estipular que o Presidente do referido Conselho será o Diretor
de Tecnologia e Gestão, permanecendo o Diretor Geral como membro e alterando-se a
nomenclatura do cargo de Secretário de Recursos Humanos para Diretor de Gestão de
Pessoas.
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PROCESSO N.o
INTERESSADO
ASSUNTO

2017003182
José ViUi e outros
Altera a Resolução nO 1.007, de 20 de abril de 1999, que
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e institui o Plano de

Classificação de Cargos da Secretaria da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás, a Resolução nO1.574, de 11

de outubro de 2016 e a Resolução nO1.575, de 11 de outubro
de 2016, nas partes que especifica.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Resolução, de autoria da Mesa

Diretora, alterando as Resoluções n01.007, de 20 de abril de 1999, que dispõe

sobre a Estrutura Administrativa e institui o Plano de Classificação de Cargos
,

da Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nO1.574, de 11

de outubro de 2016 e nO 1.575, de 11 de outubro de 2016, nas partes que

especifica.

Segundo justificativa, este projeto de resolução contempla

reforma da estrutura administrativa da Assembleia, segundo os anseios da

nova Mesa Diretora de implementar uma administração pautada em resultados,

o que consequentemente gerará a melhoria da prestação dos serviços públicos

pelas diversas seções, divisões, secretarias e diretorias da Casa. Dessa forma,

várias atribuições serão alteradas e atualizadas para que a nova forma de

organização seja implantada.

Disso decorre a alteração substancial da Resolução nO

1.007/99 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa e institui o Plano de

Classificação de Cargos da Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, onde grande parte dos artigos foram alterados no tocante às atribuições

dos diversos órgãos que compõem a estrutura administrativa.

Porfim, haverá a alteração das Resoluções nO1574, de 11 de

outubro de 2016, que institui o Conselho Gestor de Pessoal e nO1.575, de 11
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de outubro de 2016, que institui o Conselho Gestor de Tecnologia da ~ ~~~~
Informação, na primeira para alterar nomenclaturas e algumas atribuições em
decorrência das alterações da Resolução nO 1007/99 e a segunda para

estipular que o Presidente do referido Conselho será o Diretor de Tecnologia e

Gestão, permanecendo o Diretor Geral como membro e alterando-se a

nomenclatura do cargo de Secretário de Recursos Humanos para Diretor de
Gestão de Pessoas.

Pois bem, a propositura foi distribuída a este órgão colegiado

para manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e estrutural
do projeto.

Analisando a propositura sob a ótica constitucional,

vislumbramos que não há óbices para apresentação da matéria pelo

parlamento, uma vez que a Constituição Estadual dispõe no art. 11, inciso XV

que compete privativamente à Assembleia Legislativa dispor sobre sua
organização. No entanto, a fim de contribuir para a estruturação desta Casa
pela nova Mesa Diretora, será oportuno a apresentação da seguinte emenda:

Emenda Aditiva: Acresça-se, onde couber um artigo, com a
seguinte redação:

Art ...Fica criado o Conselho de Diretores da Assembleia

Legislativa, cujas atribuições serão detalhadas em Ato Próprio.

Isto posto,
Resolução. É o relatório.

SALA DAS COMI' S

Amm

do presente projeto de

de 2017.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

RESOLUÇÃO N° 1.619, DE 31 DE AGOSTO DE 2017.

Altera a Resolução nO1.007, de 20 de abril de
1999, que dispõe sobre a Estrutura
Administrativa e institui o Plano de
Classificação de Cargos da Secretaria da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, a
Resolução nO1.574, de 11 de outubro de 2016,
e a Resolução nO1.575, de 11 de outubro de
2016, nas partes que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 11, XV, da Constituição Estadual, aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° A Resolução nO 1.007, de 20 de abril de 1999, passa a vigorar com as
seguintes alterações e acréscimos:

TÍTULO I
DA ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS

CAPÍTULO I
ESTRUTURA ADMINISTRA TIVA

"Art. 1°Revogado.

Art. lO-AA Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
compõe-se dos Órgãos constantes do Anexo I e detalhados no Organograma
constante do mesmo Anexo desta Resolução. .
........................................................................................................................... " (NR)

SEÇÃO 111
ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO À PRESIDÊNCIA

......................................................................................................................................

"Art. 7° À Secretaria-Geral da Presidência compete:

I - elaborar e dar encaminhamento aos atos e processos administrativos despachados
pelo presidente, nos termos de parecer jurídico da procuradoria;

II - controlar o fluxo das correspondências, dos atos administrativos e demais
documentos encaminhados ao Gabinete da Presidência, classificando-os e dando a
destinação necessária;

III - secretariar as reuniões do Presidente, elaborando os despachos, redigindo os
expedientes e os encaminhamentos necessários;

IV - controlar a confecção e encaminhamentos de Certificados e Diplomas oficiai /
com assinatura do Presidente;

v - redigir e dar encaminhamento aos ~,a presidência;
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VI - despachar, dar encaminhamento e respostas às
encaminhadas ao Presidente;

VII - redigir os atos de atribuição, revogação, nomeação e exoneração.

Parágrafo único. Revogado."(NR)

"Art. 8° À Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência compete:

I - despachar com o Presidente;

II - dar parecer nos processos e assuntos que lhe forem encaminhados pelo
Presidente;

IH - elaborar documentos prestando informações solicitadas por outros Poderes e
Órgãos, conforme determinação do Presidente;

IV - prestar esclarecimentos que se fizerem necessários em processos pendentes de
deliberação do Presidente ou da Mesa;

V - assessorar o Presidente em assuntos externos ligados aos Órgãos da
Administração Pública;

VI - dar despachos interlocutórios nas petições e requerimentos dirigidos à
Presidência;

VII - prestar, por designação da Presidência, assessoria à Diretoria-Geral e às demais
Diretorias, Divisões e Seções da Assembleia." (NR)

"Art. 8°-A À Assessoria Adjunta à Presidência compete:

I - auxiliar a Assessoria Técnico-Jurídica nos despachos e encaminhamentos com o
Presidente;

II - responsabilizar-se pelo controle dos processos em tramitação na Assessoria
Técnico-Jurídica e Assessoria Adjunta;

III - redigir ofícios e documentos da Assessoria Técnico-Jurídica e da Assessoria
Adjunta, relativos aos pedidos de esclarecimentos e informações solicitados por
outros Poderes e Órgãos;

V - informar sobre os processos em andamento nas Assessorias Técnico-Jurídica e
Adjunta." (NR)
......................................................................................................................................

"Art. gO-AA Escola do Legislativo, subordinada à Presidência, seguindo a estrutura
estipulada nesta Resolução, terá suas atribuições e organização detalhadas segundo
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I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

II - controlar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial das unidades
administrativas do Poder Legislativo;

III - analisar a documentação comprobatória da execução orçamentária e financeira;

IV - orientar, verificar a legalidade e avaliar os resultados de gestão orçamentária,
financeira, operacional e patrimonial das unidades administrativas, observando a
responsabilidade das autoridades pela aplicação de dinheiros e valores e guarda de
bens móveis e imóveis do Poder Legislativo ou a estes confiados;

V - verificar a observância e comprovação da legalidade dos atos de gestão e avaliar
os resultados, especialmente quanto à eficiência e à eficácia das ações
administrativas, relativas à gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal,
nos seus vários órgãos;

VI - avaliar a eficiência e a eficácia dos registros e controles internos dos atos e fatos
que impliquem em despesas ou obrigações para a Assembleia Legislativa, propondo,
quando for o caso, o aprimoramento dos mesmos;

VII - verificar a exatidão e a eficiência dos atos de admissão e desligamento de
pessoal e de concessão de aposentadoria e pensão;

VIII - .

IX - examinar as aplicações de recursos públicos destinados a entidades de direito
privado, quando for o caso;

X - fiscalizar o cumprimento da Lei Complementar nO 101/2000 e os princípios
estabelecidos para a gestão pública responsável;

XI - prover orientação aos administradores, com vista à racionalização da execução
da despesa, à eficiência e à eficácia da gestão;

XII - acompanhar as atividades dos órgãos responsáveis pelo planejamento,
orçamento e programação financeira, podendo propor medidas que lhes aperfeiçoem
as atividades;

XIII - velar pela fiel observância das normas legais e regimentais na prática dos atos
de administração;
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XIV - subsidiar meios e informações, bem como apOIar o
exercício de sua missão institucional;

XV - fiscalizar a aplicação de dinheiros e valores, bem como a guarda de bens
móveis e imóveis do Poder Legislativo ou a este confiados;

XVI - apurar fatos passíveis de ilegalidade ou irregularidade praticados por agentes
na utilização de recursos públicos, representando ao Tribunal de Contas do Estado e
ao Ministério Público;

XVII - acompanhar e verificar a regularidade dos processos de licitação,
notadamente quanto às obras, serviços, compras, alienações, bem como dos
processos de locações e concessões;

XVIII - realizar auditorias, fiscalizações e outros procedimentos pertinentes, por
determinação de autoridade superior ou de ofício, nos sistemas contábil, financeiro,
orçamentário, de pessoal e nos demais sistemas administrativos e operacionais, assim
como em qualquer unidade do Poder Legislativo do Estado de Goiás;

XIX - sugerir normas e procedimentos para prevenir fraudes, erros, falhas, omissões,
assim como para correção e uniformização das operações desenvolvidas na execução
orçamentária;

XX - zelar pelo cumprimento dos princípios éticos e pela transparência na
admini stração;

XXI - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos princípios da legalidade,
da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

XXII - elaborar o Plano Anual de Atividade de Auditoria, em consonância com as
diretrizes, normas e padrões estabelecidos para a auditoria do serviço público;

XXIII - realizar auditoria nas unidades administrativas da AssembleÍa Legislativa,
quando solicitada, visando a comprovar a legalidade ou irregularidades, indicando,
quando for o caso, as medidas a serem adotadas para corrigir as falhas encontradas;

XXIV - manter assentamentos sobre as auditorias realizadas e tomadas de contas,
encaminhando os processos de apuração de responsabilidade e verificando o
ressarcimento de eventuais prejuízos ao erário;

XXV - acompanhar as providências adotadas pelas áreas auditadas, em decorrência
de impropriedades ou irregularidades eventualmente detectadas, propondo, quando
for o caso, encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado;

XXVI - proceder ao controle dos agentes recebedores de fundos rotativos e
tomadores de adiantamento, bem como examinar a respectiva prestação de contas;

XXVII - acompanhar a elaboração e o cumprimento dos atos definidores de modelos
organizacionais, planos, programas e projetos e de estruturação de s~~:emh
funcionamento, com vista à sua legalidade, v~~ e eficiêncj7 '2:J
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XXIX - fiscalizar a confecção e assinar os relatórios de gestão fiscal, nos termos das
normas emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

S 50 A Mesa Diretora poderá expedir normas complementares que julgar necessárias,
visando aperfeiçoar a estrutura e atribuições da Secretaria de Controle Interno e
elevar os padrões de eficiência de seu funcionamento." (NR)

"Art. 10-B. À Secretaria de Cerimonial compete:

I - desenvolver ações voltadas à preservação da imagem institucional da Assembleia
Legislativa;

II - supervisionar a interlocução junto ao público interno e externo;

III - planejar, coordenar e supervisionar, de acordo com a orientação da Mesa
Diretora, recepções, solenidades, Audiências Públicas e comemorações, internas e
externas, e prestar assessoramento em Sessões Solenes, Especiais e Itinerantes;

IV - orientar os parlamentares e as autoridades quanto ao protocolo a ser seguido, de
acordo com o tipo de evento ou solenidade existente;

v - manter interação com entidades e órgãos dos Poderes Públicos federais e
estaduais, quando assim se fizer necessário;

VI - acompanhar o Presidente e demais parlamentares em missões oficiais, em
âmbito nacional ou internacional;

VII - auxiliar os parlamentares na solicitação de vistos em embaixadas;

VIII - revogado;

IX - revogado.

S 10 À Seção de Cerimonial compete:

I - auxiliar a Secretaria de Cerimonial nas recepções, solenidades, Audiências
Públicas e comemorações, internas e externas, e prestar assessoramento em Sessões
Solenes, Especiais e Itinerantes;

II - manter cadastro atualizado dos parlamentares para atendimento à imprensa e ao
público em geral;

III - zelar pela ambientação, à Assembleia Legislativa, dos novos parl7mentare /e
suplentes que assumam mandato; ~ • ~
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IV - recepcionar autoridades em visita ao Poder Legislativo;

V - manter um cadastro atualizado das autoridades dos três Poderes, tanto no âmbito
local como no federal;

VI - tomar as providências necessárias por ocasião de solenidades fúnebres de
parlamentares e ex-parlamentares;

VII - controlar e coordenar a utilização dos auditórios, do Salão Nobre e dos
Saguões;

VIII - realizar a interlocução junto ao público interno e externo;

IX - elaborar a ordem de serviço/autorização de compras para a aquisição de
Medalhas, Comendas e prêmios.

S 2° À Seção de Atividades Culturais compete:

I - promover ações e articulações múltiplas entre o Poder Legislativo e a comunidade
em geral, oferecendo espaços alternativos na área de cultura;

11- manter um relacionamento amplo com os gabinetes dos parlamentares, os órgãos
internos da Assembleia Legislativa e as entidades representativas da sociedade
organizada;

111- promover e executar atividades artístico-culturais nas áreas de música, pintura,
literatura, artesanato, todas que representem a parte cultural da sociedade;

IV - promover conferências, seminários, ciclos de debates, com expositores
renomados nas áreas de economia, política, educação, saúde, meio ambiente,
problemas sociais, conjunturais e principalmente de desenvolvimento regional para
a comunidade em geral.
............................................................................................................................"(NR)

"Art. 11 .
......................................................................................................................................
IV - revogado;

V - assinar, de forma física e/ou digital as folhas de pagamento e as notas de
empenho, bem como outros documentos de contabilidade, após validação e
conferência do Diretor Financeiro;
......................................................................................................................................
VIII - revogado;
......................................................................................................................................
XI - visar todos os documentos competentes de despesas, após validação e
conferência do Diretor Financeiro;

xii.i.~;~~~~~d~; 7i5
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XIV - revogado;
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XV - revogado;

XVI - revogado;

XX - revogado;

XXI - representar a Presidência sobre matérias de serviço de pessoal, juntamente
com o Diretor de Gestão de Pessoas;

XXIII - autorizar, preliminarmente, por meio do plano anual de aquisições, as
aquisições de bens e serviços.

S 2° .
III - controlar as atribuições, revogações, nomeações e exonerações.

S 3° À Assessoria Adjunta à Diretoria-Geral compete:

I - controlar, coordenar e revisar a execução dos serviços de receber processos e
documentos referentes a ordens de serviço, a controle de diárias e ajudas de custo;

II - controlar os arquivos e protocolo interno;

III - revogado.

S 6° À Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais compete:

V - analisar os processos, cujo parecer compete a Procurador da Assembleia, de:

a) licitação;

b) dispensa ou inexigibilidade de licitação;

c) celebração de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres;

VI - analisar as minutas de editais de licitação e as dos contratos, acordos, convênios
ou ajustes, cujo exame e aprovação compete a Procurador da Assembleia, através de
parecer, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nO8.666/93;

XII - analisar, cujo parecer compete a Procurador da Assembleia, as alterações
contratuais e elaboração de minutas de termos aditivos;

XV - determinar diligências, em processos, aos demais setores da Assembleial
quando necessários esclarecimentos.
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XVII - auxiliar a Mesa Diretora na elaboração de projetos institucionais ou de
interesse da Assembleia Legislativa, conforme regulamento;

XVIII - acompanhar os saldos de Atas de Registro de Preços;

XIX - acompanhar a vigência dos contratos, convênios e demais ajustes;

XX - providenciar as publicações dos atos de dispensa e inexigibilidade de
licitações, bem corno extratos dos contratos, nos prazos estipulados .
......................................................................................................................................
S 14. Revogado.

S 15. À Assessoria Adjunta de Folha de Pagamento compete:

......................................................................................................................................
S 16. Revogado.

S 17. À Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Engenharia compete acompanhar
e fiscalizar a execução de obras do interesse da Assembleia.

SEÇÃO IV
ÓRGÃO DE APOIO À AÇÃO PARLAMENTAR

"Art. 12. . .
......................................................................................................................................
S 2° À Secretaria de Apoio Parlamentar compete:
......................................................................................................................................
......................................................................................................................................
S 10. À Assessoria Adjunta de Consolidação de Legislação compete:

I - promover de modo sistemático a consolidação e atualização das Resoluções e
atos internos do Poder Legislativo;

II - promover a organização e manutenção do acervo documental da Diretoria
Parlamentar;

III - fornecer arquivos para atualizar o conteúdo do Portal da Assembleia,
relacionado à legislação;

IV - assistir o Diretor Parlamentar e o Presidente em questões técnico-legislativas;

v - acompanhar e auxiliar no andamento das proposições legislativas em tramitação
na Casa;

VI - elaborar relatório da produção legislativa e de r~~~ temas;
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VII - realizar outras atividades correlatas."(NR)

"Art. 13 .
......................................................................................................................................
S 2° À Secretaria de Apoio Legislativo compete:
.......................................................................................................................................
S 5° À Seção de Apoio à Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento compete:
............................................................................................................................"(NR)

SEÇÃO V
ÓRGÃOS DE APOIO INDIRETO À AÇÃO PARLAMENTAR

......................................................................................................................................
"Art. 14 .
......................................................................................................................................
S 4° .
......................................................................................................................................
XXII - controlar e distribuir selos e cartões aos deputados.

S 5° À Seção de Patrimônio compete:

I - organizar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e lmoveis da
Assembleia Legislativa, bem como sua localização no Sistema de Controle de
Patrimônio;

II- .

III - elaborar demonstrativo mensal das entradas e saídas de materiais de bens
permanentes, bem como realizar inventário geral anual e, sempre que necessário,
inventários parciais do material estocado;

;.

IV - controlar o patrimônio da Assembleia Legislativa, através de inventário,
atualização de inventário, emissão de termos de responsabilidade, de movimentação
de bens, de atualização de valores;

V - propor a conservação e a recuperação de equipamento em uso na Assembleia
Legislativa;

VI - manter o controle e a fiscalização dos bens patrimoniais;

VII - revogado;

XII - revogado;

VIII - revogado;

IX - revogado;

X - revogado;

XI - revogado;
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XIII - revogado;

XIV - revogado;

XV - revogado;

XVI - revogado;

XVII - revogado;

XVIII - revogado;

XIX - revogado .

......................................................................................................................................

S 8° .
......................................................................................................................................
IX - autorizar a saída de veículos da frota da Assembleia.

S 9° Á Seção de Arquitetura e Ambientação compete:
......................................................................................................................................
II - revogado;
......................................................................................................................................

S 14. À Seção de Almoxarifado compete:

I - manter atualizado o cadastro de fornecedores;

II - proceder à aquisição de materiais devidamente autorizados;

lU - garantir suporte técnico e administrativo à Comissão de Licitação;

IV - gerenciar os processos de compras;

V - interagir com fornecedores para possibilitar relações comerciais e profissionais;

VI - emitir os pedidos de materiais aos fornecedores por meio de ordem de
compras/serviços com o empenho em anexo;

VII - receber os materiais adquiridos, conferir suas especificações e quantidades
juntamente com o gestor do contrato ou com o seu representante;

VIII - responsabilizar-se pela guarda e conservação dos materiais de consumo
estocados;

IX - atender às requisições de materiais;

X - registrar as entradas e saídas de materiais, com indicação dos documentos
respectivos, e os saldos em quantidades;

XI - elaborar demonstrativo mensal das entradas e saídas de materiais de bens de
consumo, bem como realizar inventário geral anual e, sempre que necessário
inventários parciais do material estocado;
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XII - priorizar a relação custo/benefício, com estrita
aquisições e contratações licitadas;

Vl

XIII - organizar e manter atualizado o cadastro de empresas fornecedoras de
material, prestadoras de serviços e executoras de obras, e proceder às anotações
decorrentes do acompanhamento;

XIV - propor penalidades a fornecedores de material, prestadores de serviços e
executores de obra, juntamente com o gestor do contrato." (NR)

"Art. 15. À Diretoria Financeira compete:

I - planejar, coordenar, controlar e supervisionar o processo de elaboração e
execução do orçamento, os serviços de acompanhamento financeiro e de registros
contábeis, verba indenizatória e relatório de gestão fiscal;

II - validar e conferir, antes de encaminhar à Diretoria-Geral, as folhas de pagamento
e as notas de empenho, bem como outros documentos de contabilidade;

III - validar e conferir, antes de encaminhar à Diretoria-Geral, todos os documentos
relativos às despesas;

IV - acompanhar as dotações orçamentárias confiadas ao Poder Legislativo.

S 2° À Seção de Orçamento compete:

I - coordenar, organizar, orientar e programar todas as atividades relacionadas à
elaboração do orçamento;

II - elaborar a proposta da Assembleia para o Plano Plurianual e para a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, com o auxílio da Seção de Controle Externo da
Procuradoria-Geral da Assembleia;

III - elaborar a Proposta Orçamentária Anual, realizando sua posterior análise,
alterações e publicidade, além de prestar esclarecimentos atinentes à matéria de
ordem orçamentária, com o auxílio da Seção de Controle Externo da
Procuradoria-Geral da Assembleia;

IV - acompanhar contratos e convênios no âmbito do orçamento;

V - emitir Notas de Empenho por natureza e rubricas do saldo orçamentário inicial,
dos empenhos, das indicações de recursos, das anulações, das reduções e das
alterações, mantendo o saldo sempre atualizado e programado dentro das
necessidades do exercício financeiro;

VI - coordenar e executar o plano de aplicação do orçamento;

VII - indicar os recursos ou requerimento de reforços para a execução orçamentária
e realizar o acompanhamento das autorizações;
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VIII - acompanhar a execução orçamentária;

IX - elaborar o relatório da execução orçamentária do exercício anterior;

X - atender às determinações da Secretaria de Controle Interno, pertinentes às suas
atribuições;

XI - revogado;

XII - revogado;

XIII - revogado;

XIV - revogado;.

XV - revogado;

XVI - revogado;

XVII - revogado.

S 3° À Seção de Contabilidade compete:

VII - elaborar o relatório de gestão fiscal.

S 5° À Seção de Contas a Pagar compete:

I - efetuar pagamentos a fornecedores, impostos, auxílios, folha de pagamento,
obrigações trabalhistas, verba indenizatória, diárias, e demais pagamentos
necessários, mediante o atendimento aos princípios da Administração Pública;

11 - emitir Ordem de Pagamento Orçamentária e Extraorçamentária relativas ao
exercício financeiro e aos Restos a Pagar;

111 - baixar boletos, faturas, recibos, notas fiscais e outros documentos oficiais;

IV - efetuar transmissões bancárias;

V - emitir e controlar cheques para pagamentos, inclusive despesas do Fundo
Rotativo;

VI - manter controle atualizado das obrigações financeiras, com o respectivo registro
dos documentos correspondentes em sistema informatizado, tais como: notas fiscais,
faturas, contratos, recibos e outros documentos oficiais;

VII - acompanhar e controlar pagamentos de contratos de natureza continuada,
contribuindo para a adequada prestação dos serviços/fornecimento de produtos ou
materiais, além do atendimento às cláusulas contratuais e a efetivação dos créditos
nas datas acordadas;

VIII - emitir relatórios com previsão de valores a pagar, em bases semanal e me
para efeitos de elaboração do Fluxo de Caixa; ~'
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IX - emitir relatórios com descrição de valores a pagar eventualmente em atraso,
com a respectiva justificativa;

X - elaborar, atualizar e acompanhar, sistematicamente, o Fluxo de Caixa;

XI - projetar, em base semanal e mensal, o Fluxo de Caixa;

XII - manter controles sobre as retenções, quando aplicáveis, de impostos federais,
estaduais e municipais, em sistema informatizado, além da emissão e arquivo das
respectivas guias para recolhimento;

XIII - dar conformidade aos documentos hábeis a pagamentos, como notas fiscais,
faturas, contratos, recibos e outros documentos oficiais;

XIV - efetuar o controle da movimentação bancária diariamente, através de sistema
informatizado e/ou planilhas eletrônicas, para apurar e evitar eventuais saldos
devedores e lançamentos bancários não correspondidos pela Seção de Contabilidade;

XV - efetuar, com auxílio da Seção de Contabilidade, conciliação bancária diária;

XVJ - dar suporte à Seção de Contabilidade quando solicitado;

XVII - manter contato sistemático com fornecedores e bancos para solução de
pendências relacionadas a pagamentos;

XVIII - manter controle da situação fiscal perante os órgãos fazendários, nas esferas
federal, estadual e municipal, quando aplicáveis, objetivando evitar pendências de
quaisquer ordens que envolvam pagamentos;

XIX - atender às determinações da Secretaria de Controle Interno, pertinentes às
suas atribuições.

"Art. 15-A. .. .

S 6° Revogado.
" Art. 15-8. À Diretoria de Tecnologia e Gestão compete:

I - presidir o Comitê Gestor de Planejamento Estratégico;

11- elaborar o planejamento estratégico da Assembleia Legislativa, juntamente com
o Comitê de Planejamento Estratégico, e encaminhar para aprovação dos comitês
gestores de cada área;

111 - acompanhar a execução do planejamento estratégico, obtendo informações de
todas as áreas envolvidas e emitir relatórios e indicadores;

IV - desenvolver e implementar a gestão por resultados em áreas estratégicas da
Assembleia, por meio da definição e monitoramento de indicadores;

V - desenvolver e implementar o processo de avaliação e melhoria da gestão da
Assembleia;
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VII - coordenar as atividades inerentes à área de Inovação;

VIII - incentivar a inovação da gestão de todas as áreas da Assembleia Legislativa,
buscando boas práticas reconhecidas na Administração Pública;

......................................................................................................................................

x - coordenar as atividades de planejamento da segurança dos processos e ambientes
de tecnologia da informação;

XI - validar, juntamente com o Diretor-Geral, o plano anual de aquisições da
Assembleia elaborado pelas áreas;

XII - encaminhar para o Diretor-Geral as demandas de aquisições após a verificação
e validação do alinhamento com o plano anual de aquisições da Assembleia;

XIII - promover as transformações políticas e culturais necessárias à
desburocratização no âmbito do Poder Legislativo;

XIV - institucionalizar o núcleo de escritório de projetos da Assembleia para a
utilização de boas práticas de gestão;

XV - auxiliar, por meio de boas práticas de comunicação e de tecnologia, a inter-
relação entre as áreas da Assembleia;

XVI - promover reuniões para o estabelecimento de convênios com diversos órgãos
públicos, para a extração e compilação de informações técnicas para as comissões
técnicas;

XVII - presidir o Conselho Gestor de Tecnologia da Informação.

S 10 À Secretaria compete providenciar o expediente e executar serviços auxiliares
que lhe forem determinados pelo Diretor de Tecnologia e Gestão.

S 20 À Divisão de Planejamento e Govemança compete:

I - gerenciar os projetos estratégicos, buscando a convergência com os objetivos
delineados no planejamento estratégico;

II - difundir as melhores práticas para a gestão de processos e projetos
organizacionais da Assembleia;

IH - elaborar, difundir e manter metodologias para gerenciamento de projetos e
processos;

IV - auxiliar os comitês gestores na elaboração e atualização do plano diretor de cada
área;

V - auxiliar os gestores no acompanhamento da execução do plano diretor de cada
área, incluindo o monitoramento de indicadores~ • /1!;j
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V'I - definir a metodologia para a elaboração de proposta de novos projetos que será
encaminhado à área de Inovação;

VII - medir o desempenho da execução dos projetos e divulgar informações sobre o
andamento para o público interno e externo;

VIII - gerenciar os processos organizacionais da Assembleia mediante a
identificação, o mapeamento, a análise, a melhoria, o registro e a publicação dos
processos de trabalho;

IX - orientar o acompanhamento do desempenho dos processos visando a melhoria
contínua;

X - conhecer os processos das áreas da Assembleia e auxiliar a identificação de
problemas mais críticos visando a melhoria contínua dos processos;

XI - auxiliar a Diretoria de Gestão de Pessoas na elaboração de procedimentos e
orientações aos servidores da Casa;

XII - analisar se as demandas de aquisições de bens e serviços estão conforme o
plano anual de aquisições e o planejamento estratégico;

XlII - auxiliar as áreas solicitantes sobre a metodologia, padrões, boas práticas e
modelos necessários à solicitação de uma aquisição;

XIV - revogado;

XV - revogado;

XVI - revogado .

......................................................................................................................................

S 4° À Divisão de Inovação e Resultados compete:

t - realizar a extração, transformação, análise e integração de dados internos e
externos para balizar a tomada de decisões dos gestores da Casa;

11- analisar e divulgar as informações referentes às ideias inovadoras selecionadas
pela área de Inovação;

111 - analisar a viabilidade técnica, juntamente com as áreas especializadas
envolvidas, da execução de um projeto selecionado pela área de Inovação;

IV - desenvolver, articular e implementar políticas e diretrizes referentes à inovação
da Assembleia;

V - estabelecer parcerias com universidades e instituições de pesquisa com a
finalidade de elaboração e desenvolvimento de projetos de pesquisa e inovação;

VI - disponibilizar resultados referentes ao desempenho das atividades da
Assembleia por meio de painéis de indicadores e ferramentas de análise de dados.

9 5°À SeçãodePublicidade,Imageme Identidadec~pete/ V
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I - gerir a marca da Assembleia Legislativa e suas aplicações e mudanças;

II - gerir a Identidade Visual da Casa, determinando as diretrizes de uso de layout,
imagens, linguagem, redação oficial, fontes, cores e outros, de forma a garantir a
transmissão de mensagem única e proposital através de todos os seus canais de
Comunicação e todas as campanhas e ações realizadas em seu nome;

III - coordenar as atividades de planejamento e execução de campanhas de
Comunicação Interna direcionadas aos servidores, para obter seu engajamento, seja
através do uso de mídia impressa ou eletrônica;

IV - coordenar as atividades de planejamento e execução de Campanhas Externas
Institucionais, direcionadas aos cidadãos, seja através do uso de mídia impressa ou
eletrônica, via produção em sistema housing (por equipe interna) ou por contratação
de especialistas terceiros (agências de propaganda, profissionais liberais, produtoras,
outros);

V - elaborar, em parceria com áreas específicas correlatas da Diretoria de
Comunicação, a estratégia para a atuação institucional nas Redes Sociais (Facebook,
Instagram, YouTube, Twitter, similares);

VI - gerir a parceria com terceiros especializados - agências de propaganda, agências
web, de eventos, produtoras, gráficas, profissionais liberais e outros - possivelmente
envolvidos em campanhas publicitárias;

VII - planejar, elaborar e produzir mídias digitais off-line: vinhetas animadas para
programas de canal de TV da Casa; vídeos institucionais animados a serem usados
em apresentações internas e externas; apresentações de slides;

VIII - produzir mídias digitais on-line: vinhetas e vídeos institucionais animados
para uso em YouTube ou afins;

IX - diagramar materiais impressos, como cartazes, folders, folhetos, faixas,
banners, cartilhas, apostilas, certificados, cartões de visita temáticos, jornais,
revistas, crachás, identidade funcional;

X - planejar, elaborar e manter projetos de sinalização interna;

XI - finalizar material gráfico para impressão off-set (em gráficas);

XII - desenvolver conceito e produção fotográfica para materiais publicitários;

XIII - criar textos e roteiros para material impresso, virtual e digital, conforme
campanhas aprovadas no Plano de Comunicação vigente;

XIV - elaborar vinhetas para computação gráfica;

XV - tratar imagens digitais;

XVI - coordenar junto às empresas terceirizadas a~o:etos gráfic '2J
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XVII - planejar e executar projetos gráficos para manutenção da imagem
institucional.

~ 6° À Secretaria de Tecnologia da Informação, subordinada à Diretoria de
Tecnologia e Gestão, compete:

I - coordenar a integração dos serviços e produtos de Tecnologia da Informação, no
âmbito estratégico da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás;

II - participar, juntamente com outras áreas e Diretorias, da avaliação dos projetos
de tecnologia da informação para o estabelecimento de prioridades e prazos, junto às
áreas interessadas;

III - avaliar os riscos que possam provocar uma interrupção significativa nos
processos de negócios;

IV - coordenar, conjuntamente com a Diretoria da Escola do Legislativo, os
treinamentos específicos em tecnologia da informação e programas de
conscientização para desenvolver a cultura da continuidade de negócios;

v - definir, em conjunto com as demais áreas envolvidas, os cursos técnicos
necessários à capacitação dos usuários internos e externos, dos novos produtos e
serviços;

VI - elaborar e manter o plano diretor de tecnologia da informação alinhado ao
planejamento estratégico;

VII - realizar parecer técnico de aquisições de produtos ou serviços específicos de
tecnologia da informação solicitados por todas as áreas da Casa;

VIII - gerenciar, motivar e orientar a equipe visando o alcance dos objetivos e metas
estabelecidos no plano diretor de tecnologia da informação;

IX - definir estratégias de continuidade de negócios, de acordo com padrões
nacionais e internacionais na governança de produtos e serviços de tecnologia da
informação;

~ 7° À Assessoria Adjunta de Infraestrutura compete:

I - executar e acompanhar as atividades de sustentação dos sistemas corporativos,
junto aos clientes internos e externos, como forma de viabilizar a plena utilização
dos mesmos, garantindo a integridade, confidencial idade e disponibilidade das
informações;

11 - com a colaboração da Diretoria de Tecnologia e Gestão, propor políticas,
diretrizes, normas e procedimentos de segurança e contingência da informação, em
conformidade com os processos de negócio da organização, os requisitos dos
clientes, a legislação, a evolução tecnológica e dentro dos padrões recomendados
pelas normas nacionais e internacionais pertinentes;

III - identificar e analisar mudanças na legislação de tecnologia, determinando o
impacto destas mudanças nos requisitos de infraestrutura e comunicação de dados'



v - planejar e coordenar as aquisições de equipamentos de tecnologia da informação,
conforme estabelecido no plano diretor;

VI - monitorar a disponibilidade dos serviços de rede, sistemas e infraestrutura de
tecnologia da informação, com a emissão de relatórios periódicos e indicadores,
conforme plano diretor de tecnologia da informação;

VII - analisar, no seu âmbito de atuação, os relatórios de incidentes, avaliando-os e
levantando, quando for o caso, os problemas e prospectando as soluções possíveis;

VIII - registrar, em ferramenta própria, as soluções dos incidentes e/ou problemas
adotadas no âmbito desta organização;

IX - elaborar e executar planos de contingência que visem à continuidade dos
serviços, de acordo com padrões nacionais e internacionais na governança de
produtos e serviços de tecnologia da informação;

X - prover serviços de rede, infraestrutura de tecnologia da informação e
comunicação de dados, maximizando a disponibilidade dos serviços;

XI - planejar e executar projetos de melhoria em infraestrutura de telecomunicações,
conforme o plano diretor de tecnologia da informação;

XII - atender as demandas de suporte de telecomunicações visando à satisfação do
solicitante, conforme critérios estabelecidos no plano diretor;

XIII - coordenar a equipe no tratamento e resposta a incidente através de
procedimentos técnicos para a garantia da integridade, confiabilidade e
disponibilidade das informações;

XIV - coordenar a execução de procedimentos para detectar falhas nos serviços e
produtos de tecnologia, promovendo ações para correção nos procedimentos e
metodologias utilizadas pela equipe de tecnologia da informação;

XV - efetivar todas as atividades pertinentes ao uso da tecnologia de
telecomunicação pelos diversos setores, agentes e servidores da Assembleia
Legislativa;

XVI - acompanhar e controlar o uso de links de transmissão de dados, gerindo os
contratos respectivos e sugerindo as ações pertinentes ao atendimento da Assembleia
Legislativa;

XVII - controlar os gastos dos diversos órgãos, agentes e servidores com uso dos
serviços de telefonia, em todos os seus aspectos, seja ela local, à distância, fixa ou
móvel, gerindo os contratos respectivos e sugerindo as ações pertinentes ao
atendimento da Assembleia Legislativa;

XVIII - acompanhar e controlar o uso de transmissões de dados sem fio (wireless),
oferecendo suporte aos servidores e visitantes da Assembleia Legislativa em seu uso,
gerindo os contratos respectivos e sugerindo as ações pertinentes;

XIX - produzir em colaboração com a Seção de Segurança da Informação medi
de segurança no uso da rede de dados sem fio (wireless);

~'
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XXI - atender, em especial, às demandas da Diretoria de Comunicação Social,
quanto à transmissão da TV e Rádio Assembleia, inclusive, via satélite e web;

XXII - atender, em especial, às demandas da Secretaria de Polícia Legislativa,
quanto à transmissão das imagens de câmeras de segurança via cabeamento de rede
e cabeamento coaxial;

XXIII - coordenar as atividades de desenvolvimento tecnológico na área de
Telecomunicações;

XXIV - promover o planejamento técnico-operacional de forma a permItIr
implementação de novas medidas de segurança e políticas dos serviços de telefonia
e transmissão de dados;

XXV - manter controle sistemático de todos os ativos de telecomunicações da
Assembleia Legislativa, atualizando inventário de equipamentos, mapeando
cabeamento estruturado e promovendo controle e suporte aos equipamentos de
telecomunicação durante a garantia dos respectivos fornecedores.

S 8° À Seção de Suporte ao Usuário compete:

I - coordenar o atendimento, em primeiro nível, promovendo a integração entre os
colaboradores e orientando-os quanto aos padrões e procedimentos a serem
adotados;

II - garantir a segurança dos servidores (equipamentos) instalados no seu âmbito de
atuação, executando a monitoração ativa dos equipamentos para que estejam dentro
dos padrões especificados;

III - instalar, configurar e atualizar equipamentos de informática, sistemas
corporativos e sistemas operacionais homologados, fornecendo suporte técnico
adequado ao usuário;

IV - atuar no suporte técnico aos eventos promovidos pela organização;

V - elaborar laudos técnicos de equipamentos de microinformática, promovendo a
padronização de rotinas e procedimentos operacionais;

VI - atender as demandas de suporte aos usuários visando à satisfação do solicitante,
conforme critérios estabelecidos no plano diretor;

VII - promover a capacitação da sua equipe, necessária para o alcance dos objetivos
propostos;

VIII - divulgar e acompanhar a utilização das soluções tecnológicas desenvolvidas
pela organização, junto ao usuário;

IX - elaborar e disponibilizar relatórios gerenciais dos indicadores de atendimento,
adotando medidas para melhoria contínua dos procedimentos;

X - elaborar e divulgar manuais das soluções tecnológicas
organização para orientar os usuários.

9 9"À Seção de Segurança da Informação comp~
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I - definir e implementar a política de segurança da informação no acesso aos
serviços informatizados;

11-- definir e implementar normas para o controle de acesso ao datacenter,
promovendo a confidencial idade, integridade e disponibilidade das informações no
meio digital;

111 - auditar os serviços de tecnologia, propondo melhorias quanto a
confidencial idade, integridade e disponibilidade das informações;

IV - definir e adotar padrões, metodologias e processo de documentação de todos os
serviços de tecnologia;

v - coordenar atividades de conscientização de usuários relacionadas a aspectos de
segurança da informação;

VI - manter um repositório para publicação de políticas, padrões, modelos de
documentos e relatórios referentes à governança de TI;

VII - desenvolver soluções para o atendimento da política de Segurança da
Informação;

VIII - auxiliar a Assessoria Adjunta de Infraestrutura no gerenciamento dos ativos
de tecnologia da informação;

IX - elaborar e atualizar continuamente as regras de acesso aos sistemas conforme
necessidade da Casa.

S 10. À Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas compete:

I - executar as tarefas relacionadas ao desenvolvimento de software (modelagem de
negócios, requisitos, análise, projeto, implementação, teste, implantação,
gerenciamento de configuração e mudança, gerenciamento de projeto e ambiente) e
melhoria dos sistemas em produção;

- 11- definir os padrões para o planejamento, análise e desenvolvimento de sistemas,
adotando uma metodologia para desenvolvimento de software para a organização;

111- coletar, analisar e fornecer dados das métricas de desempenho e qualidade do
processo de desenvolvimento e testes de sistemas;

IV - promover a integração técnica, visando garantir a padronização dos processos
e procedimentos no desenvolvimento e testes de sistemas;

V - definir os padrões para o planejamento, análise e desenvolvimento de sistemas,
adotando uma metodologia para desenvolvimento de software para a organização;

VI - promover o controle de versões dos sistemas desenvolvidos e adotar padrões e
políticas para backup das informações produzidas por esta Assessoria Adjunta;

VII - promover a manutenção corretiva dos sistemas desenvolvidos na Casa,
conforme política de monitoramento de erros e demandas identificadas pela Seção
de Suporte ao Usuário;

VIII - garantir a entrega dos componentes dos sistemas, atendendO. aos 7íveiS I~

serviço e qualidade especificados no projeto; ~_.~'
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x - promover a certificação e auditoria interna do modelo de qualidade do software
adotado pela organização.

S 11. À Seção de Administração de Dados compete:

I - projetar soluções integradas em tecnologias para os ambientes de aplicação e
banco de dados, implementando a infraestrutura computacional com nível de
maturidade adequado aos processos de negócio, definindo normas que viabilizem a
sustentação dos ambientes de forma padronizada;

11- planejar e elaborar modelos de dados, de acordo com os padrões internacionais,
para uma melhor organização das informações;

111 - atuar de forma a garantir a disponibilidade de informações para as partes
interessadas, assim como acompanhar e atuar de forma a garantir o cumprimento das
metas de desempenho estabelecidas no plano diretor de tecnologia da informação;

IV - trabalhar em cooperação com a Divisão de Inovação e Resultados para
promover a criação de Data Warehouse integrando, quando necessário, diferentes
bases de dados internas e externas, gerando relatórios técnicos para as partes
interessadas;

V - validar e implementar ações de segurança da informação, no seu âmbito de
atuação, conforme a política de segurança da informação;

VI - analisar incidentes de segurança da informação e implementar ações corretivas,
conforme a política de segurança da informação;

VII - auxiliar a Assessoria Adjunta de Infraestrutura na elaboração de projetos de
infraestrutura, sob os aspectos do armazenamento das informações, buscando a
minimização de dependência tecnológica;

VIII - promover a utilização de padrões operacionais, como procedimentos de
backup, restauração de dados, monitoração, restauração da disponibilidade dos
serviços e administração de logs nos ambientes de teste, desenvolvimento e
produção;

IX - participar dos processos de implantação de produtos de software, elaborando a
documentação necessária para o gerenciamento de configuração e mudanças, assim
como participar de testes funcionais, homologações e versionamento dos modelos de
dados.

S 12. À Seção de Web Design compete:

I - coordenar as atividades de execução de projetos gráficos e design de sites,
sistemas corporativos e intranet, planejando e produzindo a diagramação e
linguagem visual;

11- seguir os padrões da identidade coorporativa;

111 - diagramar interfaces de sistemas e aplicar padrões para a acessibilidade
definidos pela WCAG;

IV - diagramar e desenvolver sistemas, seguindo os padrões internacionais vige
pela W3C;



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

VI - criar interfaces para usuários da intranet;

VII - verificar e homologar interfaces, seguindo padrões de usabilidade;

VIII - aplicar "Gestalt" e padrões ergonômicos para sistemas;

IX - prototipar aplicativos, planejar e elaborar casos de testes para interfaces de
sistemas;

X - adequar visualmente os sistemas aos recursos tecnológicos vigentes .

............................................................................................................................"(NR)

"Art. l5-H. À Diretoria de Gestão de Pessoas compete:
......................................................................................................................................
VI - registrar faltas dos servidores ao serviço em seus dossiês;

VII - distribuir os servidores pelos vários serviços da Secretaria-Geral e do Plenário;
......................................................................................................................................
X - registrar as nomeações dos servidores;

XI - expedir apostilas dos servidores;

XII - comunicar ao Diretor-Geral fatos sujeitos às penas disciplinares, nos termos da
legislação;

XIII - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de capacitações dos
servidores, não oferecidas pela Escola do Legislativo;

XIV - encaminhar para os Órgãos de origem a frequência mensal dos servidores à
disposição da Assembleia, recebidas pela Seção de Atendimento ao Servidor.

S 1° À Secretaria compete providenciar o expediente, a representação social e as
audiências do Diretor de Gestão de Pessoas e executar serviços auxiliares que lhe
forem, por este, determinados.

S 2° À Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão de Pessoas compete:
......................................................................................................................................

S 4° À Seção de Atendimento ao Servidor compete:
......................................................................................................................................
III - informar os processos enviados pela Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão
de Pessoas.

~.5~'A"Di~'i'~ã~'d~'S~Úd~'.~.'p~~~~çã~'s~~i~i'~~~p~t~''p'i~~'~j~~:'~~~;d~'~'~~:'~'~'~t;~i~~
e executar os serviços de assistência médica, odontológica e de assistência social a
parlamentar e a servidor da Assembleia Legislativa, bem como a seus dependentes,
ainda, a ex-parlamentar.
......................................................................................................................................
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I - prestar assistência social aos servidores;

~ 10 '" .

x - apresentar parecer técnico nos projetos de reforma, ampliação e construção de
imóveis, bem como nos processos de terceirização de serviços, de aquisição e
instalação de máquinas, equipamentos e mobiliários nos ambientes de trabalho que
possam impactar na segurança e saúde dos servidores;

XI - fiscalizar e acompanhar a execução de serviços de terceiros para garantir o
devido cumprimento das normas de segurança e saúde ocupacional, compreendendo,
dentre outras ações, a verificação de conformidade de documentos obrigatórios, bem
como a realização de atividade de integração dos contratados para o devido
conhecimento, por parte destes, das normas internas de segurança do trabalho." (NR)

Art. 15-1. Revogado.

Art. 15-J. A Secretaria da Polícia Legislativa, subordinada à Presidência, seguindo a
estrutura estipulada nesta Resolução, terá suas atribuições e organização detalhadas
segundo disposições estabelecidas em Resolução." (NR)

Art. 2° Ficam transformadas, operando-se idêntica transformação nos
correspondentes cargos em comissão de Direção, Chefia, Assessoramento Superior e Intermediário,
e respectivos símbolos, níveis e denominações, previstos nos Anexos V e VIII da Resolução n°
1.007, de 20 de abril de 1999:

I - a Diretoria de Planejamento Estratégico e Qualidade em Diretoria de Tecnologia
e Gestão;

.II - a Secretaria de Recursos Humanos em Diretoria de Gestão de Pessoas;

III - a Assessoria Técnica da Presidência em Assessoria Técnico-Jurídica da
Presidência;

IV - a Coordenadoria de Apoio Parlamentar em Secretaria de Apoio Parlamentar;

V - a Coordenadoria de Apoio Legislativo em Secretaria de Apoio Legislativo;

VI - a Coordenadoria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais em
Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais;

VII - a Divisão de Gestão de Processos e Planejamento em Divisão de Planejamento
e Governança;

VIII - a Divisão de Análise de Desenvolvimento de Sistemas de Informações em
Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas;

IX - a Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos em Assessoria Adjunta à
Diretoria de Gestão de Pessoas;

x - a Divisão de Compras em Divisão de Inovação ~
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XII - a Seção de Registro e Cadastro em Seção de Atendimento ao Servidor;

XIII - a Seção de Ambientação, Projetos e Obras em Seção de Arquitetura e
Ambientação;

XIV - a Seção de Patrimônio e Material em Seção de Patrimônio;

XV - a Seção de Folha de Pagamento em Assessoria Adjunta de Folha de
Pagamento;

XVI - a Seção de Apoio Administrativo em Assessoria Adjunta à Diretoria-Geral;

XVII - a Seção de Planejamento e Orçamento em Seção de Orçamento;

XVIII - a Seção de Design Gráfico em Seção de Publicidade, Imagem e Identidade
Corporativa;

XIX - a Seção de Programação Web em Seção de Web Design.

Art. 3° Fica extinta a Seção de Serviços Laboratoriais e criada a Seção de Contas a
Pagar, com o respectivo cargo de provimento em comissão, com o símbolo previsto em anexo da
Resolução nO1.007 de 20 de abril de 1999.

Art. 4° Fica criada a Assessoria Adjunta à Presidência, a Secretaria de Cerimonial, a
Secretaria-Geral da Escola do Legislativo, a Assessoria Adjunta de Consolidação de Legislação, a
Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Engenharia e a Seção de Almoxarifado, com os
correspondentes cargos de provimento em comissão, e os respectivos símbolos previstos em anexo
da Resolução nO1.007, de 20 de abril de 1999.

Art. 5° Ficam extintos, 03 (três) cargos e mais 01 (um) quando vagar, de Assistente
Legislativo, categoria funcional, Técnico em Laboratório e Análises Clínicas, e ficam criados
2 (dois) cargos de Assistente Legislativo, categoria funcional, Assistente de Suporte em TI, 1 (um)
cargo de Assistente Legislativo, categoria funcional Fotógrafo, com a alteração do anexo da
Resolução nO1.007 de 20 de abril de 1999.

Art. 6° O Anexo I e VIII da Resolução nO1.007, de 20 de abril de 1999, passa a
vigorar conforme as alterações constantes do Anexo Único desta Resolução.

Art. 7° Na Resolução nO1.007, de 20 de abril de 1999, no Anexo III, excluir da tabela
3 (três) cargos de Assistente Legislativo, categoria funcional Técnico em Laboratório e Análises
Clínicas e no Anexo V, acrescentar os cargos de Secretário-Geral da Escola do Legislativo, com o
Símbolo DAS-2 e ao cargo Chefe da Assistência Militar o Símbolo DAS-I.

Art. 8° Na tabela dos cargos da Resolução nO1.007, de 20 de abril de 1999:

I - alterar a nomenclatura dos seguintes cargos:
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b) Secretário de Recursos Humanos para Diretor de Gestão de Pessoas;

c) Chefe da Assessoria Técnica da Presidência para Chefe da Assessoria Técnico-
Jurídica da Presidência;

d) Coordenador de Apoio Parlamentar para Secretário de Apoio Parlamentar;

e) Coordenador de Apoio Legislativo para Secretário de Apoio Legislativo;

f) Coordenador de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais para Secretário de
Contratos, Convênios e Projetos Institucionais;

g) Chefe da Divisão de Gestão de Processos e Planejamento para Chefe da Divisão
de Planejamento e Governança;

h) Chefe da Divisão de Análise de Desenvolvimento de Sistemas de Informações
para Assessor Adjunto de Desenvolvimento de Sistemas;

i) Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos para Assessor
Adjunto à Diretoria de Gestão de Pessoas;

j) Chefe da Divisão de Compras para Chefe da Divisão de Inovação e Resultados;

k) Chefe da Divisão de Infraestrutura para Chefe da Assessoria Adjunta de
Infraestrutura;

1) Chefe da Seção de Registro e Cadastro para Chefe da Seção de Atendimento ao
Servidor;

m) Chefe da Seção de Ambientação, Projetos e Obras para Chefe da Seção de
Arquitetura e Ambientação;

n) Chefe da Seção de Patrimônio e Material para Chefe da Seção de Patrimônio;

o) Chefe da Seção de Folha de Pagamento para Chefe da Assessoria Adjunta de
Folha de Pagamento;

p) Chefe da Seção de Apoio Administrativo para Chefe da Assessoria Adjunta à
Diretoria-Geral;

q) Chefe da Seção de Planejamento e Orçamento para Chefe da Seção de
Orçamento;

r) Chefe da Seção de Design Gráfico para Chefe da Seção de Publicidade, Imagem
e Identidade Corporativa; .-

s) Chefeda Seçãode ProgramaçãoWebparaChefeda Sr/l_DeSi~~
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II - acrescentar as seguintes Divisões e Seções, no Anexo VIII com os mesmos pré-
requisitos das demais e respectivos cargos em comissão:

a) Divisão de Inovação e Resultados;
b) Seção de Almoxarifado;
c) Seção de Patrimônio;
d) Seção de Contas a Pagar.

Art. 9° Revogam-se os seguintes dispositivos da Resolução nO1.007, de 20 de abril
de 1999:

I - o art. 1° e seus incisos, itens e subitens;
II - o parágrafo único do art. 7°;
III - os incisos VIII e IX do art. 10-B;
IV - os incisos IV, VIII, XIII, XIV, XV, XVI e XX do art. 11;
V - o inciso III do S 3° do art. 11;
VI - o S 14, o S 16 e seus incisos e alíneas do art. 11;
VII - os incisos VII a XIX do S 5° do ali. 14;
VIII - o inciso II do S 9° do art. 14;
IX - os incisos XI a XVII do S 2° do art. 15;
X - o S 6° e seus incisos do mt. 15-A;
XI - os incisos XIV a XVI do S 2° do art. 15-B;
XII - o S 8° e seus incisos do art. 15-H;
XIII - o ali. 15-I, seus incisos e parágrafos.

Ali. 10. O art. 4° da Resolução nO1.574, de 11 de outubro de 2016, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 4° .
......................................................................................................................................
IV - o Diretor de Gestão de Pessoas;
......................................................................................................................................
VII - o Assessor Adjunto de Folha de Pagamento;
............................................ , .
X-I (um) servidor indicado pelo Diretor de Tecnologia e Gestão;

XI - 1 (um) servidor indicado pelo Diretor de Gestão de Pessoas.

S 1° O Conselho Gestor de Pessoal será presidido pelo Diretor-Geral e auxiliado
administrativamente pelo Diretor de Gestão de Pessoas.

S 2° A Diretoria de Gestão de Pessoas e a Secretaria de Tecnologia da Informação
são, no âmbito de suas atribuições, os órgãos executores das políticas e diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Gestor de Pessoal, não sendo excluída a participação de
outros órgãos da administração, quando se fizer necessário. "(NR)

Art. 11. O art. 4° da Resolução n° 1.575, de 11 de outubro de 2016, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

" Ali. 4' ~-..........ZJ



III - o Diretor de Gestão de Pessoas;

VII - o Diretor-Geral;
............................................................................................................................" (NR)

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 31 de
agosto de 2017.
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ANEXO ÚNICO

Anexo I

Tabela I - Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa

I-Orgão Diretivo Colegiado
a) Mesa Diretora
1. Presidência
2. 13 Vice-Presidência
3. 23 Vice-Presidência
4. 13 Secretaria
5. 23 Secretaria
6. 33 Secretaria
7. 43 Secretaria
11 - Orgãos de Assessoramento aos Integrantes da Mesa Diretora
a) Gabinete da Presidência
b) Gabinete da 13 Vice-Presidência
c) Gabinete da 23 Vice-Presidência
d) Gabinete da 13 Secretaria
e) Gabinete da 23 Secretaria
f) Gabinete da 33 Secretaria
Gabinete da 43 Secretaria

111- Órgãos de Assessoramento à Presidência
a) Gabinete da Presidência
1. Secretaria
2. Chefia de Gabinete da Presidência
3. Secretaria-Geral da Presidência
4. Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência
5. Assessoria Adjunta à Presidência

b) Procuradoria-Geral
1. Secretaria
2.Seção de Assuntos Administrativos
3. Seção de Assuntos Legislativos
4. Seção de Assuntos Judiciais
5. Seção de Controle Externo

c) Escola do Legislativo
1. Presidência da Escola
2. Conselho Gestor
3. Conselho Escolar
4. Secretaria-Geral da Escola
4.1. Seção Pedagógica
4.2. Seção Administrativa
4.3. Seção de Projetos Especiais
5. Diretoria da Escola

d) Secretaria de Controle Interno
1. Secretaria

e) Secretaria de Cerimonial
1. Seção de Cerimonial
2. Seção de Atividades Culturais

f Assistência Militar
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g) Diretoria-Geral
1. Secretaria
2. Assessoria da Diretoria-Geral
3. Assessoria Adjunta à Diretoria-Geral
4. Seção de Redação e Publicação
5. Comissão de Licitação
6. Secretaria de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais
7. Assessoria Adjunta de Folha de Pagamento
8. Assessoria Adjunta .de Controle de Obras e Serviços de Engenharia

IV - Orgãos de Apoio Direto à Ação Parlamentar
a) Diretoria Parlamentar
1. Secretaria
2. Secretaria de Apoio Parlamentar
2.1. Seção de Procedimentos Legislativos Preliminares
2.2. Seção de Procedimentos Legislativos Finais
2.3. Seção de Assistência ao Plenário
2.4. Seção de Taquigrafia
2.5. Seção de Revisão
2.6. Seção de Audiofonia
2.7. Seção de Atividades do Plenário
3. Assessoria Adjunta de Consolidação de Legislação

b) Diretoria Legislativa
1. Secretaria
2. Secretaria de Apoio Legislativo
2.1. Seção de Apoio às Comissões Técnicas
2.2. Seção de Assessoramento Temático
2.3. Se ão de A oio à Comissão de Tributa ão, Finan
V - Órgãos de Apoio Indireto à Ação Parlamentar
a) Diretoria Administrativa
1. Secretaria
2. Divisão Administrativa
2.1. Seção de Protocolo e Arquivo
2.2. Seção de Património
2.3. Seção de Manutenção e Limpeza
2.4. Seção de Transporte
2.5. Seção de Arquitetura e Ambientação
2.6. Seção de Almoxarifado

b) Diretoria Financeira
1. Secretaria
2. Divisão de Apoio Financeiro
2.1. Seção de Orçamento
2.2. Seção de Contabilidade
2.3. Seção de Contas a Pagar

c) Diretoria de Comunicação Social
1. Secretaria
2. Divisão de Comunicação Social
2.1. Agência Assembleia de Notícias
2.2. Seção de Televisão e Rádio

d) Diretoria de Tecnologia e Gestão
1. Secretaria
2. Divisão de Planejamento e Governança
3. Divisão de Inova ão e Resultados
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4. Seção de Publicidade, Imagem e Identidade Corporativa
5. Secretaria de Tecnologia da Informação
5.1. Assessoria Adjunta de Infraestrutura
5.1.1. Seção de Suporte ao Usuário
5.1.2. Seção de Segurança da Informação
5.2. Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de Sistemas
5.2.1. Seção de Administração de Dados
5.2.2. Seção de Web Design

e) Diretoria para Assuntos Institucionais
1. Secretaria

f) Diretoria de Articulação Política
1. Secretaria

g) Diretoria de Informação e Divulgação da Presidência
1. Secretaria

h) Diretoria de Gestão de Pessoas
1. Secretaria
2. Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão de Pessoas
2.1. Seção de Avaliação
2.2. Seção de Atendimento ao Servidor
3. Divisão de Saúde e Promoção Social
3.1. Seção de Serviços Médicos
3.2. Seção de Serviços Odontológicos
3.3. Seção de Serviços Sociais
3.4. Seção de Serviços Especiais de Engenharia de Segurança, Medicina do Trabalho e Meio
Ambiente

i) Secretaria de Polícia Legislativa
1. Divisão de Policiamento, Informações e Controle Operacional

/
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"Anexo VIII

Cargos de Provimento em Comissão

Pré-requisitos

CARGOS DE DIRECÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
CARGO PRÉ-REQUISITO

Diretor de Tecnologia e Gestão

Diretor de Gestão de Pessoas

Secretário de Apoio Parlamentar

Secretário de Apoio Legislativo

Secretário de Cerimonial

Secretário-Geral da Escola do
Leg islativo

Formação de nível superior, inscrição em
órgão de classe e, preferencialmente,
pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás.

Formação de nível superior, inscnção em
órgão de classe e pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Formação de nível superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás.
Formação de nível superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás.
Formação de nível médio ou superior,
inscrição em órgão de classe e,
preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia L~gislativa do Estado de Goiás.
Formação de nível s!.J'Perior, inscrição em
órgão de clas~/e, preferencialmente,
pertencer ao _Q.t18drode Servidores estáveis

/ "'-./ J
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e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás.

. . .. . . ... . . . . . . . . . ... . .. .. . . . ... . . . . . , . . . . .. . . .

............................ . ..........................

Chefe da Assessoria Técnico- Formação de nível superior em Direito,
Jurídica da Presidência inscrição no órgão de classe e pertencer ao

Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás.

Secretário de Contratos, Convênios e Formação de nível superior em Direito,
Projetos Institucionais inscrição no órgão de classe e,

preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Procuradores estáveis e efetivos da
Assembleia Leqislativa do Estado de Goiás.

.............................. ... .. ..... . .. .. ..... .... .. ... . ... . . .. ..... .
Chefe da Assessoria Adjunta à Presidência Formação de nível superior, inscrição em

órgão de classe e pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta à Formação de nível superior, inscrição em
Diretoria-Geral órgão de classe e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta de Folha de Formação de nível superior, inscrição em
Pagamento órgão de classe e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia LeQislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nível superior, inscrição em
Consolidação de Legislação órgão de classe e, preferencialmente,

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nível superior, inscrição em
Desenvolvimento de Sistemas órgão de classe e, preferencialmente,

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta de Formação de nível superior, inscrição em
Infraestrutu ra órgão de classe e, preferencialmente,

pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta à Diretoria de Formação de nível superior, inscrição em
Gestão de Pessoas órgão de classe e pertencer ao Quadro de

Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Leqislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta de Controle Formação de nível superior em Engenharia
de Obras e Serviços de Engenharia Civil, inscrição em órgão de classe e,

preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia LeQisl~tjva do Estado de Goiás.H7c/:,\~(N
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DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição
Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominado DION~ DA MOTA
FERNANDES, o Colégio Estadual Padrão Século
XXI. sito a Rua 07 e Rua 08, Setor "D", Loteamento
Mansões Marajó, Dfstrito de Campos Lindos,
município de Cristalina-GO.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PLENÁRIO GETULlNO ARTIAGA, da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, aos'

dias do mês de_ do ano de 2017.

DIEGO VAZ SORGATTO
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O projeto que hora se apresenta vem
homenagear DION~ MOTAFERNANDES, nasceu
aos 24 dias do mês de julho do ano de 1952, em
Unaí - Minas Gerais, onde viveu até sua fase adulta.
Entre 1975 e 1989 trabalhou na extinta SUCAN e
em meados de 1980 e 1990, mudou-se para0
Distrito Federal, atuando na área comercial. No
início de 1993 mudou-se para o Distrito de Campos '
Lindos, município de Cristalina, onde continuou
atuando na área comercial, mas também começou
adesenvolver trabalhos voltados para a comunidade
local como folião, torneios de truco e futebol amador.

Dionê, teve suas primeiras experiências
políticas no ano de 2002, quando recebeu um ,
convite pelo então prefeito de Cristalina, Antônio
Camilo de Andrade, para Administrar o Distrito de ,
Campos Lindos e aceitou, disputando logo em
seguida uma vaga no legislativo municipal, porém
não eleito. Em 2009 disputando um novo pleito foi
eleito, onde destacou-se nas ações sociais
voltadas para a comunidade local.

Homem trabalhador, de caráter incomparável,
solidário e muito humilde, que gostava de ajudar o
próximo, independente de classe social, se
esforçava e tentava ao máximo resolver os
problemas e demandas da comunidade.

É nosso entendimento que está merecedora
homenagem vai eternizar a memória de uma pessoa
estimada e querida e dessa forma contribuir para o
que o seu legado seja sempre recordado.

Por todo exposto, contamos com o
indispensável apoio dos Nobres Pares para a
aprovação da presente propositura.

DIEGO VAZ SORGATTO
Deputado Estadual

Quinta-feira, 31/08/2017

ATO DA MESA DIRETORA

RESOLUÇÃO N° 1.619, DE 31 DE
AGOSTO DE 2017.

Altera a Resolução nO1.007, de 20
de abril de 1999, que dispõe sobre a .
Estrutura Administrativa e institui 'o '
Plano de Classificação de Cargos da
Secretaria da Assembleia Legislativa
do Estado de Goiás, a Resolução nO
1.574, de 11 de outubro de 2016, 'e a
Resolução nO1.575, de 11de outubro
de 2016, nas partes que especifica.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO I

DE GOIÁS, nos termos do art. 11, XV, da .
Constituição Estadual, aprova e a Mesa Diretora
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1°A Resolução nO1.007,ide 20 de abril
de 1999, passa a vigorar com as seguintes
alterações e acréscimos:

TITULO I '
DA ESTRUTURA EATRIBUiÇÕES

DOS ÓRGÃOS

CAPiTULO I
ESTRUTURAADMINIST~TIVA

"Art. 1° Revogado.

Art.1°-A A Estrutura Administrativa da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
compõe-se dos Órgãos constantes doAnexo
I e detalhados no Organograma constante
do mesmo Anexo desta Resolução.
........................................•............. " (N R)

, ' !.

SEÇÃO 111
ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO A

PRESID~NCIA

"Art. 7° A Secretaria-Geral da Presidência
compete:

1- elaborar e dar encaminhamento aos atos
e processos administrativos despachados
pelo presidente, nos termos de parecer
jurídico da procuradoria;

11 - controlar o fluxo das correspondências, '
dos atos administrativos e demais
documentos encaminhados ao Gabinete da
Presidência, classificando-os e dando a
destinação necessária;
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111- secretariar as reuniões do Presidente,
elaborando os despachos, redigindo os
expedientes e os encaminhamentos
necessários;

IV controlar a confecção e
encaminhamentos de Certificados e
Diplomas oficiais com assinatura do
Presidente;

V - redigir e dar encaminhamento aos
convites oficiais da presidência;

VI - despachar, dar encaminhamento e
respostas às' solicitações executivas
encaminhadas ao Presidente; ,

VII- redigir os atos de atribuição, revogação,
nomeação e exoneração.

Parágrafo único. Revogado." (NR)

"Art. 8° A Assessoria Técnico-Jurídica da
Presidência c0l!lpete:

1- despachar com o Presidente;

11- dar parecer nos processos e assuntos
que lhe forem encaminhados pelo Presidente;

III - elaborar documentos prestando
informações solicitadas por outros Poderes
e Órgãos, conforme determinação do
Presidente;

IV - prestar esclarecimentos que se fizerem
necessários em processos pendentes de
deliberação do Presidente ou da Mesa;

V - assessorar o Presidente em assuntos
externos ligados aos Órgãos da
Administração Pública;

VI - dar despachos interlocutórios nas
petições e re'querimentos dirigidos à
Presidência;

VII- prestar. por designação da Presidência.
assessoria à Diretoria-Geral e às demais
Diretorias, Divisões e Seções da
Assembleia." (NR)

"Art. 8°-A A Assessoria Adjunta à
Presidência compete:

1- auxiliar aAssessoria Técnico-Jurídica nos
despachos e encaminhamentos com o
Presidente;

11- responsabilizar-se pelo controle dos
processos em tramitação na Assessoria
Técnico-Jurídica e Assessoria Adjunta;
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IV - informar sobre os processos em
andamento nasAssessorias Técnico-Jurídica
eAdjunta." (NR)

"Art. gO-A A Escola do Legislativo,
subordinada à Presidência, seguindo a
estrutura estipulada nesta Resolução, terá
suas atribuições e organização detalhadas
segundo disposições estabelecidas em Ato
Próprio da Mesa Diretora." (NR) , i

"Art. 1O-A.A Secretaria de Controle Interno,
vinculado diretamente à Presidência,
compete a fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás,
sob os aspectos da legalidade, legitimidade
e economicidade dos atos praticados, e com
observância ao atendimento dos princípios
da Administração pública, bem como:

1- avaliar o cumprimento das metas previstas
no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;

11- controlar a gestão orçamentária,
financeira e patrimonial das unidades
administrativas do Poder Legislativo;

111-analisar a documentação comprobatória
da execução orçamentária e financeira;

IV - orientar, verificar a legalidade e avaliar
os resultados de gestão orçamentária,
financeira, operacional e patrimonial das
unidades administrativas, observando a
responsabilidade das autoridades pela
aplicação de dinheiros e valores e guarda de
bens móveis e imóveis do Poder Legislativo
ou a estes confiados;

V - verificar a observância e comprovação
da legalidade dos atos de gestão e avaliar
os resultados, especialmente quanto
à eficiência e à eficácia das ações
administrativas, relativas à gestão
orçamentária, financeira, patrimonial e de
pessoal, nos seus vários órgãos;

VI - avaliar a eficiência e a eficácia dos
registros e controles internos dos atos e fatos
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que impliquem em despesas ou obrigações
para a Assembleia Legislativa, propondo,
quando for o caso, o aprimoramento dos
mesmos;

VII- verificar a'exatidão e a eficiência dos
atos de admissão e desligamento de pessoal
e de concessão de aposentadoria e pensão;

VIII - .

IX - examinar as aplicações de recursos
públicos destinados a entidades de direito
privado, quando for o caso;

X - fiscalizar o cumprimento da Lei.
Complementar nO101/2000 e os princfpios
estabelecidos para a gestão pública
responsável;

XI- prover orientação aos administradores,
com vista à racionalização da execução da
despesa, à eficiência e à eficácia da gestão;

XII- acompanhar as atividades dos órgãos
responsáveis pelo planejamento, orçamento
e programação financeira, podendo propor
medidas que lhes aperfeiçoem as atividades;

XIII- velar pela fiel observância das normas
legais e regimentais na prática dos atos de
administração;

XIV - subsidiar. meios e informações, bem
como apoiar o controle externo no exercício
de sua missão institucional;

XV - fiscalizar a aplicação de dinheiros e
valores, bem como a guarda de bens móveis
e imóveis do Poder Legislativo ou a este
confiados;

XVI- apurar fatos passfveis de ilegalidade
ou irregularidade praticados por agentes na
utilização de recursos públicos,
representando ao Tribunal de Contas do
Estado e ao Ministério Público;

XVII- acompanhar e verificar a regularidade
dos processos de licitação, notadamente
quanto às obras, serviços, compras,
alienações, bem como dos processos de
locações e concessões;

XVIII - realizar auditorias, fiscalizações e
outros procedimentos pertinentes, por
determinação de autoridade superior ou de
oficio, nos sistemas contábil, financeiro,
orçamentário, de pessoal e nos demais
sistemas administrativos e operacionais,
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XIX - sugerir normas e procedimentos para
prevenir fraudes, erros, falhas, omissões,
assim como para correção e uniformização
das operações desenvolvidas na execução
orçamentária;

xx - zelar pelo cumprimento dos princípios
éticos e pela transparência na administração;

XXI - atuar, de forma profissional e ética,
obedecendo aos princfpios da legalidade, da
moralidade, da impessoalidade, da
publicidade, da economicidade e da
eficiência;

XXII- elaborar o Plano Anual deAtividade de
Auditoria, em consonância com as diretrizes,
normas e padrões estabelecidos para a
auditoria do serviço público;

XXIII - realizar auditoria nas unidades
administrativas da Assembleia Legislativa,
quando solicitada, visando a comprovar a
legalidade ou irregularidades, indicando,
quando for o caso, as medidas a serem
adotadas para corrigir as falhas encontradas;

XXIV - manter assentamentos sobre as
auditorias realizadas e tomadas de contas,
encaminhando os processos de apuração de
responsabilidade e verificando o
ressarcimento de eventuais prejufzos ao
erário;

xxv - acompanhar as providências adotadas
pelas áreas auditadas, em decorrência de
impropriedades ou irregularidades
eventualmente detectadas, propondo,
quando for o caso, encaminhamento ao
Tribunal de Contas do Estado;

XXVI - proceder ao controle dos agentes
recebedores de fundos rotativos e tomadores
de adiantamento, bem como examinar a
respectiva prestação de contas;

XXVII - acompanhar a elaboração e o
cumprimento dos atos definidores de
modelos organizacionais, planos, programas
e projetos e de estruturação de sistemas de
funcionamento, com vista à sua legalidade,
viabilidade técnica e eficiência;

XXVIII - acompanhar e fiscalizar o
comportamento das despesas com pessoal
do Poder Legislativo, com vista à observância



dos limites estabelecidos, com base no
cálculo mensal da receita corrente líquida
do Estado;
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XXIX - fiscalizar a confecção e assinar os
relatórios de gestão fiscal, nos termos das
normas emanadas pelo Tribunal de Contas
do Estado de Goiás.

S 5°A Mesa Diretora poderá expedir normas
complementares que julgar necessárias,
visando aperfeiçoar a estrutura e atribuições
da Secretaria de Controle Interno e elevar os
padrões de eficiência de seu funcionamento."
(NR)

"Art. 10-8. A Secretaria de Cerimonial
compete:

1- desenvolver ações voltadas à preservação
da imagem institucional da Assembleia
Legislativa;

11- supervisionar a interlocução junto ao
público interno e externo;

111-planejar, coordenar e supervisionar, de
acordo com a orientação da Mesa Diretora,
recepções, solenidades, Audiências Públicas
e comemorações, internas e externas, e
prestar assessoramento em Sessões
Solenes, Especiais e Itinerantes;

IV - orientar" os parlamentares e as
autoridades quanto ao protocolo a ser.
seguido, de acordo com o tipo de evento ou
solenidade existente;

V - manter interação com entidades e órgãos
dos Poderes Públicos federais e estaduais,
quando assim se fizer necessário;

VI - acompanhar o Presidente e demais
parlamentares em missões oficiais, em
âmbito nacional ou internacional;

VII- auxiliar os parlamentares na solicitação
de vistos em embaixadas;

VIII- revogado;

IX- revogado.

S 1°A Seção de Cerimonial compete:

I - auxiliar a Secretaria de Cerimonial nas
recepções, solenidades, Audiências Públicas

11- manter cadastro atualizado dos
parlamentares para atendimento à imprensa
e ao público em geral;

111- zelar pela ambientação, à Assembleia
Legislativa, dos novos parlamentares e
suplentes que assumam mandato;

IV - recepcionar autoridades em visita ao
Poder Legislativo;

V - manter um cadastro atualizado das
autoridades dos três Poderes, tanto no
âmbito local como no federal;

VI- tomar as providências necessárias por
ocasião de solenidades fúnebres de
parlamentares e ex-parlamentares;

VII - controlar e coordenar a utilização dos
auditórios, do Salão Nobre e dos Saguões;

VIII- realizar a interlocução junto ao público
interno e externo;

IX - elaborar a ordem de serviço/autorização
de compras para a aquisição de Medalhas,
Comendas e prêmios.

S 2° A Seção de Atividades Culturais
compete:

1- promover ações e articulações múltiplas
entre o Poder Legislativo e a comunidade
em geral, oferecendo espaços alternativos
na área de cultura;

11- manter um relacionamento amplo com
os gabinetes dos parlamentares, os órgãos
internos da Assembleia Legislativa e as
entidades representativas da sociedade
organizada;

111-promover e executar atividades artístico-
culturais nas áreas de música, pintura,
literatura, artesanato, todas que representem
a parte cultural da sociedade;

IV - promover conferências, seminários,
ciclos de debates, com expositores
renomados nas áreas de economia, política,
educação, saúde, meio ambiente, problemas
sociais, conjunturais e principalmente de
desenvolvimento regional para a comunidade
em geral.
....................................................... "(NR)
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"Art. 11 .

IV- revogado;

V - assinar, de forma física elou digital as
folhas de pagamento e as notas de empenho,
bem como 9utros documentos de
contabilidade, após validação e conferência
do Diretor Financeiro;

VIII- revogado;

XI- visar todos os documentos competentes
de despesas, após validação e conferência
do Diretor Financeiro;

XIII-revogado; -

XIV - revogado;

xv - revogado;

XVI- revogado;

xx - revogado;

XXI - representar a Presidência sobre
matérias de serviço de pessoal, juntamente
com o Diretor de Gestão de Pessoas;

XXIII- autorizar, preliminarmente, por meio
do plano anual de aquisições, as aquisições
de bens e serviços.

~ 2° .

111 - controlar as atribuições, revogações,
nomeações e exonerações.

~ 3° AAssessoria Adjunta à Diretoria-Geral
compete:

1- controlar, coordenar e revisar a execução
dos serviços de receber processos e
documentos referentes a ordens de serviço,
a controle de diárias e ajudas de custo;

11- controlar os arquivos e protocolo interno;

III-revogado.

~ 6° A Secretaria de Contratos, Convênios e
Projetos Institucionais compete:

V - analisar os processos, cujo parecer
compete a Procurador da Assembleia, de:

a) licitação;

b) dispensa ou inexigibilidade de licitação;

VI - analisar as minutas de editais de
licitação e as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes, cujo exame e
aprovação compete a Procurador da
Assembleia, através de parecer, nos termos
do parágrafo único do art. 38 da Lei nO8.6661
93;

XII - analisar, cujo parecer compete a
Procurador da Assembleia, as alterações
contratuais e elaboração de minutas de
termos aditivos;

XV - determinar diligências, em processos,
aos demais setores daAssembleia, quando
necessários esclarecimentos;

XVI- propor a aplicação de penalidades aos
licitantes elou contratados que não
cumprirem as determinações legais ou
contratuais;

XVII- auxiliar a Mesa Diretora na elaboração
de projetos institucionais ou de interesse da
Assembleia Legislativa, conforme
regulamento;

XVIII - acompanhar os saldos de Atas de
Registro de Preços;

XIX - acompanhar a vigência dos contratos,
convênios e demais ajustes;

XX - providenciar as publicações dos atos
de dispensa e inexigibilidade de licitações,
bem como extratos dos contratos, nos
prazos estipulados.

~ 14. Revogado.

~ 15. A Assessoria Adjunta de Folha de
Pagamento compete:
................................................................
~ 16. Revogado.

~ 17. A Assessoria Adjunta de Controle de
Obras e Engenharia compete acompanhar
e fiscalizar a execução de obras do interesse
da Assembleia.

SEÇÃO IV
ÓRGÃOS DE APOIO A
AÇÃO PARLAMENTAR

"Art. 12 .



9 2° A Secretaria de Apoio Parlamentar
compete:
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9 10.AAssessoria Adjunta de Consolidação
de Legislação compete:

I - promover. de modo sistemático a
consolidação e atualização das Resoluções
e atos internos do Poder Legislativo;

11- promover a organização e manutenção
do acervo documental da Diretoria
Parlamentar;

111 - fornecer arquivos para atualizar o
conteúdo do. Portal da Assembleia,
relacionado à legislação;

IV - assistir o Diretor Parlamentar e o
Presidente em questões técnico-legislativas;

V - acompanhar e auxiliar no andamento das
proposições legislativas em tramitação na
Casa;

VI- elaborar relatório da produção legislativa
e de requerimentos por temas;

VII realizar outras atividades
correlatas."(NR)

"Art. 13 .

9 2° A Secretaria de Apoio Legislativo
compete: .

9 5° A Seção de Apoio à Comissão de
Tributação, Finanças e Orçamento compete:
....................................................... "(NR)

SEÇÃO V
ÓRGÃOS DE APOIO INDIRETO
AAÇÃO PARLAMENTAR

...............................................................
"Art. 14 .

9 4° .

XXII - controlar e distribuir selos e cartões
aos deputados.

9 5° A Seção de Patrimônio compete:

I - organizar e manter atualizado o cadastro
dos bens móveis e imóveis da Assembleia

'li - .

111 - elaborar demonstrativo mensal das
entradas e saídas de materiais de bens
permanentes, bem como realizar inventário
geral anual e, sempre que necessário,
inventários parciais do material estocado;

IV - controlar o patrimônio da Assembleia
Legislativa, através de inventário, atualização
de inventário, emissão de termos de
responsabilidade, de movimentação de bens,
de atualização de valores;

V - propor a conservação e a recuperação
de equipamento em uso na Assembleia
Legislativa; . I

VI - manter o controle e a fiscalização dos
bens patrimoniais;

VII- revogado;

VIII- revogado;

IX- revogado;

X - revogado;

XI- revogado;

XII- revogado;

XIII- revogado;

XIV - revogado;

XV - revogado;

XVI- revogado;

XVII- revogado;

XVIII- revogado;

XIX - revogado.

9 8° .

IX - autorizar a saída de veículos da frota da
Assembleia.

9 9° A Seção de Arquitetura eAmbientação
compete:

11- revogado;



S 14. A Seção de Almoxarifado compete:

I - manter atualizado o cadastro de
fornecedores;

Página 37 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA N° 12.696 Quinta-feira, 31/08/2017

II - proceder à aquisição de materiais
devidamente autorizados;

111- garantir suporte técnico e administrativo
à Comissão de Licitação;

IV - gerenciar os processos de compras;

V - interagir com fornecedores para
possibilitar relações comerciais e
profissionais;

VI - emitir os .pedidos de materiais aos
fornecedores por meio de ordem de compras/
serviços com o empenho em anexo;

VII- receber os materiais adquiridos, conferir
suas especificações e quantidades
juntamente com o gestor do contrato ou com
o seu representante;

VIII - responsabilizar-se pela guarda e
conservação dos materiais de consumo
estocados;

IX - atender às requisições de materiais;

X - registrar as entradas e saídas de
materiais, com indicação dos documentos
respectivos, e os saldos em quantidades;

XI - elaborar demonstrativo mensal das
entradas e saídas de materiais de bens de
consumo, bem como realizar inventário geral
anual e, sempre que necessário, inventários
parciais do material estocado;

XII- priorizar a relação custo/benefício, com
estrita observância da lei, nas aquisições e
contratações licitadas;

XIII- organizar e manter atualizado o cadastro
de empresas fornecedoras de material,
prestadoras de serviços e executoras de
obras, e proceder às anotações decorrentes
do acompanhamento;

XIV - propor penalidades a fornecedores de
material, prestadores de serviços e
executores de obra, juntamente com o gestor
do contrato." (NR)

"Art. 15.A Diretoria Financeira compete:

I - planejar, coordenar, controlar e
supervisionar o processo de elaboração e

11- validar e conferir, antes de encaminhar à
Diretoria-Geral, as folhas de pagamento e
as notas de empenho, bem como outros
documentos de contabilidade;

111- validar e conferir, antes de encaminhar à
Diretoria-Geral, todos os documentos
relativos às despesas;

IV - acompanhar as dotações orçamentárias
confiadas ao Poder Legislativo.

~'2~A's~çã~'d~'O~ç~~'~'~t~'~~'~p~i~;""'"
1-coordenar, organizar, orientar e programar
todas as atividades relacionadas à
elaboração do orçamento;

11- elaborar a proposta da Assembleia para
o Plano Plurianual e para a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, com o auxílio da Seção de
Controle Externo da Procuradoria-Geral da
Assembleia;

111 - elaborar a Proposta Orçamentária
Anual, realizando sua posterior análise,
alterações e publicidade, além de prestar
esclarecimentos atinentes à matéria
de ordem orçamentária, com o auxílio
da Seção de Controle Externo da
Procuradoria-Geral da Assembleia;

IV - acompanhar contratos e convênios no
âmbito do orçamento;

V - emitir Notas de Empenho por natureza
e rubricas do saldo orçamentário inicial, dos
empenhos, das indicações de recursos, das
anulações, das reduções e das alterações,
mantendo o saldo sempre atualizado e
programado dentro das necessidades do
exercício financeiro;

VI - coordenar e executar o plano de
aplicação do orçamento;

VII- indicar os recursos ou requerimento de
reforços para a execução orçamentária
e realizar o acompanhamento das
autorizações;

VIII- acompanhar a execução orçamentária;

IX - elaborar o relatório da execução
orçamentária do exercício anterior;

X - atender às determinações da Secretaria



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA N° 12.696Quinta-feira, 31/08/2017

de Controle Interno, pertinentes às suas
atribuições;

XI- revogado;

XII- revogado;

XIII- revogado;

XIV - revogado;

XV - revogado;

XVI- revogado;

XVII- revogado.

S 3° A Seção de Contabilidade compete:

VII- elaborar o relatório de gestão fiscal.

S 5°A Seção de Contas a Pagar compete:

I - efetuar pagamentos a fornecedores,
impostos, auxílios, folha de pagamento,
obrigações trabalhistas, verba indenizatória,
diárias, e demais pagamentos necessários,
mediante o atendimento aos princípios da
Administração Pública;

II - emitir Ordem de Pagamento
Orçamentária e Extraorçamentária relativas
ao exercício financeiro e aos Restos a Pagar;

111 - baixar boletos, faturas, recibos, notas
fiscais e outros documentos oficiais;

IV - efetuar transmissões bancárias;

V - emitir e controlar cheques para
pagamentos, inclusive despesas do Fundo
Rotativo;

VI - manter controle atualizado das
obrigações financeiras, com o respectivo
registro dos documentos correspondentes
em sistema informatizado, tais como: notas
fiscais, faturas,' contratos, recibos e outros
documentos oficiais;

VII - acompanhar e controlar pagamentos
de contratos de natureza continuada,
contribuindo para a adequada prestação dos
serviços/fornecimento de produtos ou
materiais, além do atendimento às cláusulas
contratuais e a efetivação dos créditos nas
datas acordada.s;

VIII- emitir relatórios com previsão de valores
a pagar, em bases semanal e mensal, para
efeitos de elaboração do Fluxo de Caixa;
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x - elaborar, atualizar e acompanhar,
sistematicamente, o Fluxo de Caixa;

XI- projetar, em base semanal e mensal, o
Fluxo de Caixa;

XII - manter controles sobre as retenções,
quando aplicáveis, de impostos federais,
estaduais e municipais, em sistema
informatizado, além da emissão e arquivo
das respectivas guias para recolhimento;

XIII - dar conformidade aos documentos
hábeis a pagamentos, como notas fiscais,
faturas; contratos, recibos e outros
documentos oficiais;

XIV - efetuar o controle da movimentação
bancária diariamente, através de sistema
informatizado e/ou planilhas eletrônicas, para
apurar e evitar eventuais saldos devedores e
lançamentos bancários não correspondidos
pela Seção de Contabilidade;

XV - efetuar, com auxílio da Seção de
Contabilidade, conciliação bancária diária;

XVI- dar suporte à Seção de Contabilidade
quando solicitado;

XVII - manter contato sistemático com
fornecedores e bancos para solução de
pendências relacionadas a pagamentos;

XVIII - manter controle da situação fiscal
perante os órgãos fazendários, nas esferas
federal, estadual e municipal, quando
aplicáveis, objetivando evitar pendências de
quaisquer ordens que envolvam pagamentos;

XIX - atender às determinações da Secretaria
de Controle Interno, pertinentes às suas
atribuições.

"Art. 15-A , .

S 6° Revogado.

"Art. 15.8. A Diretoria de Tecnologia e Gestão
compete:

1-presidir o Comitê Gestor de Planejamento
Estratégico;

11 - elaborar o planejamento estratégico da
Assembleia Legislativa, juntamente com o
Comitê de Planejamento Estratégico, e
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encaminhar para aprovação dos comitês
gestores de caqa área;

111-acompanhar a execução do planejamento
estratégico, obtendo informações de todas
as áreas envolvidas e emitir relatórios e
indicadores;

IV- desenvolver e implementar a gestão por
resultados em áreas estratégicas da
Assembleia, por meio da definição e
monitoramento .de indicadores;

V - desenvolver e implementar o processo
de avaliação e melhoria da gestão da
Assembleia;

VI - prestar apoio às diversas áreas da
Assembleia para promover a otimização dos
processos, visando maior eficiência, eficácia,
economia e transparência dos serviços
prestados;

VII- coordenar as atividades inerentes à área
de Inovação;

VIII- incentivar a inovação da gestão de todas
as áreas da Assembleia Legislativa,
buscando boas práticas reconhecidas na
Administração Pública;
...............................................................

x - coordenar as atividades de planejamento
da segurança dos processos e ambientes
de tecnologia da informação;

XI- validar, juntamente com o Diretor-Geral,
o plano anual de aquisições da Assembleia
elaborado pelas áreas;

XII - encaminhar para o Diretor-Geral as
demandas de aquisições após a verificação
e validação do alinhamento com o plano
anual de aquisições da Assembleia;

XIII- promover as transformações politicas
e culturais necessárias à desburocratização
no âmbito do Poder Legislativo;

XIV - institucionalizar o núcleo de escritório
de projetos daAssembleia para a utilização
de boas práticas de gestão;

XV - auxiliar, por meio de boas práticas de
comunicação e de tecnologia, a inter-relação
entre as áreas da Assembleia;

XVI - promover reuniões para o
estabelecimento de convênios com diversos
órgãos públicos, para a extração e
compilação de informações técnicas para as
comissões técnicas;

S 10 A Secretaria compete providenciar o
expediente e executar serviços auxiliares
que lhe forem determinados pelo Diretor de
Tecnologia e Gestão.

S 20 A Divisão de Planejamento e
Governança compete:

1 - gerenciar os projetos estratégicos,
buscando a convergência com os objetivos
delineados no planejamento estratégico;

11- difundir as melhores práticas para a
gestão de processos e projetos
organizacionais da Assembleia;

111-elaborar, difundir e manter metodologias
para gerenciamento de projetos e processos;

IV - auxiliar os comitês gestores n.a
elaboração e atualização do plano diretor de
cada área;

V - auxiliar os gestores no acompanhamento
da execução do plano diretor de cada área,
incluindo o monitoramento de indicadores;

VI- definir a metodologia para a elaboração
de proposta de novos projetos que será
encaminhado à área de Inovação; ,

VII- medir o desempenho da execução dos
projetos e divulgar informações sobre o
andamento para o público interno e externo;

VIII- gerenciar os processos organizacionais
da Assembleia mediante a identificação, o
mapeamento, a análise, a melhoria, o
registro e a publicação dos processos de
trabalho;

IX - orientar o acompanhamento do
desempenho dos processos visando a
melhoria contínua;

X - conhecer os processos das áreas da
Assembleia e auxiliar a identificação de
problemas mais críticos visando a melhoria
contínua dos processos;

XI- auxiliar a Diretoria de Gestão de Pessoas
na elaboração de procedimentos e
orientações aos servidores da Casa;

XII- analisar se as demandas de aquisições
de bens e serviços estão conforme o plano



anual de aquisições e o planejamento
estratégico;
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XIII - auxiliar as áreas solicitantes sobre a
metodologia, padrões, boas práticas e
modelos necessários à solicitação de uma
aquisição;

XIV - revogado;

xv - revogado;

XVI- revogado.
...............................................................
S 4° À Divisão 'de Inovação e Resultados
compete:

1- realizar a extração, transformação, análise
e integração de dados internos e externos
para balizar a tomada de decisões dos
gestores da Casa;

11- analisar e divulgar as informações
referentes às idéias inovadoras selecionadas
pela área de Inovação;

111-analisar a viabilidade técnica, juntamente
com as áreas especializadas envolvidas, da
execução de um projeto selecionado pela
área de Inovação;

IV - desenvolver, articular e implementar
políticas e diretrizes referentes à inovação
da Assembleia;

V - estabelecer parcerias com universidades
e instituições de pesquisa com a finalidade
de elaboração e desenvolvimento de projetos
de pesquisa e inovação;

VI - disponibili~ar resultados referentes ao
desempenho das atividades daAssembleia
por meio de painéis de indicadores e
ferramentas de análise de dados.

S 5° À Seção de Publicidade, Imagem e
Identidade Corporativa compete:

I - gerir a marca da Assembleia Legislativa
e suas aplicaçqes e mudanças;

11- gerir a Identidade Visual da Casa,
determinando as diretrizes de uso de layout,
imagens, linguagem, redação oficial, fontes,
cores e outros, de forma a garantir a
transmissão de mensagem única e proposital
através de todos os seus canais de

111-coordenar as atividades de planejamento
e execução de campanhas de Comunicação
Interna direcionadas aos servidores, para
obter seu engajamento, seja através do uso
de mídia impressa ou eletrônica;

IV- coordenar as atividades de planejamento
e execução de Campanhas Externas
Institucionais, direcionadas aos cidadãos,
seja através do uso de mídia impressa ou
eletrônica, via produção em sistema housing
(por equipe interna) ou por contratação de
especialistas terceiros (agências de
propaganda, profissionais liberais"
produtoras, outros);

V - elaborar, em parceria com áreas
específicas correlatas da Diretoria de
Comunicação, a estratégia para a atuação
institucional nas Redes Sociais (Facebook,
Instagram, YouTube, Twitter, similares);

VI - gerir a parceria com terceiros
especializados - agências de propaganda, .
agências web, de eventos, produtoras,
gráficas, profissionais liberais e outros -
possivelmente envolvidos em campanhas
publicitárias;

VII - planejar, elaborar e produzir mídias
digitais off-Iine: vinhetas animadas para
programas de canal de TV da Casa; vídeos
institucionais animados a serem usados em
apresentações internas e externas;
apresentações de slides;

VIII- produzir mídias digitais on-Iine: vinhetas
e vídeos institucionais animados para uso
em YouTube ou afins;

IX - diagramar materiais impressos, como
cartazes, folders, folhetos, faixas, banners,
cartilhas, apostilas, certificados, cartões de
visita temáticos, jornais, revistas, crachás,
identidade funcional;

X - planejar, elaborar e manter projetos de
sinalização interna;

XI- finalizar material gráfico para impressão
off-set (em gráficas);

XII - desenvolver conceito e produção
fotográfica para materiais publicitários;

XIII - criar textos e roteiros para material
impresso, virtual e digital, conforme
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campanhas aprovadas no Plano de
Comunicação vigente;

XIV - elaborar vinhetas para computação
gráfica;

XV - tratar imagens digitais;

XVI - coordenar junto às empresas
terceirizadas a execução dos projetos
gráficos;

XVII- planejar e executar projetos gráficos
para manutenção da imagem institucional.
~ 6° A Secretaria de Tecnologia da
Informação, subordinada à Diretoria de
Tecnologia e G~stão, compete:

I - coordenar a integração dos serviços e
produtos de Tecnologia da Informação, no
âmbito estratégico daAssembleia Legislativa
do Estado de Goiás;

11-participar, juntamente com outras áreas
e Diretorias, da avaliação dos projetos de
tecnologia da informação para o
estabelecimento de prioridades e prazos,
junto às áreas interessadas;

111-avaliar os riscos que possam provocar
uma interrupção significativa nos processos
de negócios;

IV - coordenar, conjuntamente com a
Diretoria da Escola do Legislativo, os
treinamentos específicos em tecnologia da
informação e programas de conscientização
para desenvolver a cultura da continuidade
de negócios;

V - definir, em conjunto com as demais áreas
envolvidas, os cursos técnicos necessários
à capacitação dos usuários internos e
externos, dos novos produtos e serviços;

VI - elaborar e manter o plano diretor de
tecnologia da informação alinhado ao
planejamento estratégico;

VII - realizar parecer técnico de aquisições
de produtos ou serviços específicos de
tecnologia da informação solicitados por
todas as áreas da Casa;

VIII- gerenciar, motivar e orientar a equipe
visando o alcance dos objetivos e metas
estabelecidos no plano diretor de tecnologia
da informação;
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IX - definir estratégias de continuidade de
negócios, de acordo com padrões nacionais
e internacionais na governança de produtos
e serviços de tecnologia da informação.

~ 7° AAssessoriaAdjunta de Infraestrutura
compete:

1- executar e acompanhar as atividades de
sustentação dos sistemas corporativos, junto
aos clientes internos e externos, como forma
de viabilizar a plena utilização dos mesmos,
garantindo a integridade, confidencialidade
e disponibilidade das informações;

II - com a colaboração da Diretoria de
Tecnologia e Gestão, propor políticas,
diretrizes, normas e procedimentos de
segurança e contingência da informação, em
conformidade com os processos de negócio
da organização, os requisitos dos clientes,
a legislação, a evolução tecnológica e dentro
dos padrões recomendados pelas normas
nacionais e internacionais pertinentes;

111- identificar e analisar mudanças na
legislação de tecnologia, determinando o
impacto destas mudanças nos requisitos de
infraestrutura e comunicação de dados;

IV - propor, planejar e executar projetos de
melhoria em infraestrutura, promovendo a
integração entre as medidas de segurança
lógica, física e ambiental, nas instalações
de processamento e armazenamento de
informações críticas;

V - planejar e coordenar as aquisições de
equipamentos de tecnologia da informação,
conforme estabelecido no plano diretor;

VI- monitorar a disponibilidade dos serviços
de rede, sistemas e infraestrutura de
tecnologia da informação, com a emissão
de relatórios periódicos e indicadores.
conforme plano diretor de tecnologia da
informação;

VII- analisar, no seu âmbito de atuação, os
relatórios de incidentes, avaliando-os e
levantando, quando for o caso, os problemas
e prospectando as soluções possíveis;

VIII - registrar, em ferramenta própria. as
soluções dos incidentes e/ou problemas
adotadas no âmbito desta organização;

IX - elaborar e executar planos de
contingência que visem à continuidade dos
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serviços, de acordo com padrões nacionais
e internacionai~ na governança de produtos
e serviços de tecnologia da informação;

x - prover serviços de rede, infraestrutura de
tecnologia da informação e comunicação de
dados, maximizando a disponibilidade dos
serviços;

XI- planejar e executar projetos de melhoria
em infraestrutura de telecomunicações,
conforme o plano diretor de tecnologia da
informação;

XII - atender as demandas de suporte de
telecomunicações visando à satisfação do
solicitante, conforme critérios estabelecidos
no plano diretor;

XIII - coordenar a equipe no tratamento e
resposta a. incidente através de
procedimentos técnicos para a garantia da
integridade, confiabilidade e disponibilidade
das informações;

XIV - coordenar a execução de
procedimentos para detectar falhas nos
serviços e produtos de tecnologia,
promovendo ações para correção nos
procedimentos e metodologias utilizadas pela
equipe de tecnologia da informação;

XV - efetivar todas as atividades pertinentes
ao uso da tecnologia de telecomunicação
pelos diversos setores, agentes e servidores
daAssembleia Legislativa;

XVI- acompanhar e controlar o uso de Iinks
de transmissão de dados, gerindo os
contratos respectivos e sugerindo as ações
pertinentes ao átendimento da Assembleia
Legislativa;

XVII - controlar os gastos dos diversos
órgãos, agentes e servidores com uso dos
serviços de telefonia, em todos os seus
aspectos, seja ela local, à distância, fixa ou
móvel, gerindo os contratos respectivos e
sugerindo as ações pertinentes ao
atendimento daAssembleia Legislativa;

XVIII - acompanhar e controlar o uso de
transmissões de dados sem fio (wireless),
oferecendo suporte aos servidores e
visitantes daAssembleia Legislativa em seu
uso, gerindo os contratos respectivos e
sugerindo as ações pertinentes;

XIX - produzir em colaboração com a Seção
de Segurança da Informação medidas de
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xx - regular e prestar contas da distribuição
de recursos materiais quanto aos serviços
de telefonia. inclusive de aparelhos celulares
e fixos, nos termos das diretrizes traçadas
pela autoridade competente;

XXI- atender, em especial, às demandas da
Diretoria de Comunicação Social, quanto à
transmissão da TV e Rádio Assembleia,
inclusive, via satélite e web;

XXII - atender, em especial, às demandas
da Secretaria de Polícia Legislativa, quanto
à transmissão das imagens de câmeras de
segurança via cabeamento de rede e
cabeamento coaxial;

XXIII - coordenar as atividades de
desenvolvimento tecnológico na área de
Telecomunicações;

XXIV - promover o planejamento técnico-
operacional de forma a permitir
implementação de novas medidas de
segurança e políticas dos serviços de
telefonia e transmissão de dados;

XXV - manter controle sistemático de todos
os ativos de telecomunicações da I

Assembleia Legislativa, atualizando
inventário de equipamentos, mapeando
cabeamento estruturado e promovendo
controle e suporte aos equipamentos de
telecomunicação durante a garantia dos
respectivos fornecedores.

S 8° A Seção de Suporte ao Usuário
compete:

I - coordenar o atendimento, em primeiro
nível, promovendo a integração entre os
colaboradores e orientando-os quanto aos
padrões e procedimentos a serem adotados;

11- garantir a segurança dos servidores
(equipamentos) instalados no seu âmbito de
atuação, executando a monitoração ativa dos
equipamentos para que estejam dentro dos
padrões especificados;

111 - instalar, configurar e atualizar
equipamentos de informática, sistemas
corporativos e sistemas operacionais
homologados, fornecendo suporte técnico
adequado ao usuário;
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IV - atuar no suporte técnico aos eventos
promovidos pela organização;

V - elaborar laudos técnicos de
equipamentos de microinformática,
promovendo a -padronização de rotinas e
procedimentos operacionais;

VI - atender as demandas de suporte aos
usuários visando à satisfação do solicitante,
conforme critérios estabelecidos no plano
diretor;

VII- promover a capacitação da sua equipe,
necessária para o alcance dos objetivos
.propostos;

VIII- divulgar e acompanhar a utilização das
soluções tecnológicas desenvolvidas pela
organização, junto ao usuário;

IX - elaborar e disponibilizar relatórios
gerenciais dos i.ndicadores de atendimento,
adotando medidas para melhoria contínua
dos procedimentos;

X - elaborar e divulgar manuais das soluções
tecnológicas desenvolvidas pela organização
para orientar os usuários.

9 9° A Seção de Segurança da Informação
compete:

I - definir e implementar a política de
segurança da informação no acesso aos
serviços informatizados;

11 - definir e implementar normas para o
controle de acesso ao datacenter,
promovendo a confidencial idade, integridade
e disponibilidade das informações no meio
digital;

111 - auditar os serviços de tecnologia,
propondo melhorias quanto a
confidencialidade, integridade e
disponibilidade das informações;

IV - definir e adotar padrões, metodologias
e processo de documentação de todos os
serviços de tecnologia;

V - coordenar atividades de conscientização
de usuários relacionadas a aspectos de
segurança da informação;
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VII - desenvolver soluções para o
atendimento da política de Segurança da
Informação;

VIII - auxiliar a Assessoria Adjunta de
Infraestrutura no gerenciamento dos ativos
de tecnologia da informação;

IX - elaborar e atualizar continuamente as
regras de acesso aos sistemas conforme
necessidade da Casa.

9 10. A Assessoria Adjunta de
Desenvolvimento de Sistemas compete:

I - executar as tarefas relacionadas ao
desenvolvimento de software (modelagem de
negócios, requisitos, análise, projeto,
implementação, teste, implantação,
gerenciamento de configuração e mudança,
gerenciamento de projeto e ambiente) e
melhoria dos sistemas em produção;

11- definir os padrões para o planejamento,
análise e desenvolvimento de sistemas,
adotando uma metodologia para
desenvolvimento de software para a
organização;

111 - coletar, analisar e fornecer dados das
métricas de desempenho e qualidade do
processo de desenvolvimento e testes de
sistemas;

IV- promover a integração técnica, visando
garantir a padronização dos processos e
procedimentos no desenvolvimento e testes
de sistemas;

V - definir os padrões para o planejamento,
análise e desenvolvimento de sistemas,
adotando uma metodologia para
desenvolvimento de software para a
organização;

VI - promover o controle de versões dos
sistemas desenvolvidos e adotar padrões e
políticas para backup das informações
produzidas por esta Assessoria Adjunta;
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VII- promover a manutenção corretiva dos
sistemas desenvolvidos na Casa, conforme
política de monitoramento de erros e
demandas identificadas pela Seção de
Suporte ao Usuário;

VIII - garantir a entrega dos componentes
dos sistemas, atendendo aos níveis de
serviço e qualidade especificados no projeto;

IX - apoiar a área na difusão do modelo de
qualidade dos sistemas (software) adotado
pela organização;

X - promover a certificação e auditoria interna
do modelo de qualidade do software adotado
pela organização.

S 11.A Seção de Administração de Dados
compete:

I - projetar soluções integradas' em
.tecnologias para os ambientes de aplicação .
e banco de dados, implementando a
infraestrutura computacional com nível de
maturidade adequado aos processos de
negócio, definindo normas que viabilizem a
sustentação dos ambientes de forma
padronizada;

11 - planejar e elaborar modelos de dados,
de acordo com os padrões internacionais,
para uma melhor organização das
informações;

111- atuar de forma a garantir a disponibilidade
de informações para as partes interessadas,
assim como acompanhar e atuar de forma a
garantir o cumprimento das metas de
desempenho estabelecidas no plano diretor
de tecnologia da informação;

IV - trabalhar em cooperaçao com a Divisão
de Inovação e Resultados para promover a
criação de Data Warehouse integrando,
quando necessário, diferentes bases de
dados internas e externas, gerando relatórios
técnicos para as partes interessadas;

V - validar e implementar ações de segurança
da informação, no seu âmbito de atuação,
conforme a política de segurança da
informação;

VI - analisar incidentes de segurança da
informação e implementar ações corretivas,
conforme a política de segurança da
informação;

VII - auxiliar .a Assessoria Adjunta de
Infraestrutura na elaboração de projetos
de infraestrutura, sob os aspectos do
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VIII - promover a utilização de padrões:
operacionais, como procedimentos de
backup, restauração de dados, monitoração,
restauração da disponibilidade dos serviços
e administração de /Og5 nos ambientes de
teste, desenvolvimento e produção;

IX- participar dos processos de implantação
de produtos de software, elaborando
a documentação necessária para o
gerenciamento de configuração e mudanças,
assim como participar de testes funcionais,
.homologações e versionamento dos modelos
dedados.

S 12. A Seção de Web Design compete:

1-:coordenar as atividades de execução de
projetos gráficos e design de sites, sistemas
corporativos e intranet, planejando e
produzindo a diagramação e linguagem
visual; ,

11 - seguir os padrões da identidade
coorporativa;

111 - diagramar interfaces de sistemas e .
aplicar padrões para a acessibilidade
definidos pela WCAG;

IV - diagramar e desenvolver sistemas,
seguindo os padrões internacionais vigentes
pela W3C;

V - adaptar sistemas para diferentes
dispositivos (tablets, smartphones e desktop
seguindo os padrões de acessibilidade;

VI- criar interfaces para usuários da illtranet;

VII - verificar e homologar interfaces,
seguindo padrões de usabilidade;

VIII- aplicar "Gesta/f' e padrões ergonômicos
para sistemas;

IX- prototipar aplicativos, planejar e elaborar
casos de testes para interfaces de sistemas;

X - adequar visualmente os sistemas aos
recursos tecnológicos vigentes.
" ,'."(NR)

"Art. 15-H.A Diretoria de Gestão de Pessoas
compete:
..............................................................
VI- registrar faltas dos servidores ao serviço
em seus dossiês;

VII - distribuir os servidores pelos vários
serviços da Secretaria-Geral e do Plenário;
..................................................................
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x - registrar as nomeações dos servidores;

XI- expedir apostilas dos servidores;

XII- comunicar Ç10 Diretor-Geral fatos sujeitos
às penas disciplinares, nos termos da
legislação;

XIII - manifestar quanto à oportunidade e
conveniência de capacitações dos
servidores, não oferecidas pela Escola do
Legislativo;

XIV - encaminhar para os Órgãos de origem
a frequência mensal dos servidores à
.disposição da Assembleia, recebidas pela
Seção de Atendimento ao Servidor.

S 1° A Secretaria compete providenciar o
expediente, a representação social e as
audiências do Diretor de Gestão de Pessoas
e executar serviços auxiliares que lhe forem,
por este, determinados.

S 2° A Assessoria Adjunta à Diretoria de
.Gestão de Pessoas compete:
................................................................
S 4° A Seção de Atendimento ao Servidor
compete:
..............................................................
111- informar os processos enviados pela
Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão de
Pessoas.
..............................................................
S 5° A Divisão de Saúde e Promoção Social
compete planejar, coordenar, controlar e
executar os serviços de assistência médica,
odontológica e de assistência social a
parlamentar e a servidor da Assembleia
Legislativa, bem como a seus dependentes,
ainda, a ex-parlamentar.
..............................................................
S 8° Revogado ..

S 9° .
1- prestar assistência social aos servidores;
...............................................................
S 10 .
..........................................................
X - apresentar parecer técnico nos projetos
de reforma, ampliação e construção de
imóveis, bem .como nos processos de
terceirização de serviços, de aquisição e
instalação de máquinas, equipamentos e
mobiliários nos ambientes de trabalho que
possam impactar na segurança e saúde dos
servidores;

XI- fiscalizar e acompanhar a execução de
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Art. 15-1.Revogado.

"Art. 15-J.ASecretaria da Polícia Legislativa,
subordinada à Presidência, seguindo a
estrutura estipulada nesta Resolução, terá
suas atribuições e organização detalhadas
segundo disposições estabelecidas em
Resolução." (NR)

Art. 2° Ficam transformadas, operando-se
idêntica transformação nos correspondentes cargos
em comissão de Direção, Chefia, Assessoramento
Superior e Intermediário, e respectivos símbolos,
níveis e denominações, previstos nos Anexos Ve
VIII da Resolução nO1.007, de 20 de abril de 1999:

I - a Diretoria de Planejamento Estratégico
e Qualidade em Diretoria de Tecnologia e Gestão;

11- a Secretaria de Recursos Humanos em
Diretoria de Gestão de Pessoas;

111- a Assessoria Técnica da Presidência
em Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência;

IV - a Coordenadoria de Apoio Parlamentar
em Secretaria de Apoio Parlamentar;

V - a Coordenadoria deApoio Legislativo em
Secretaria deApoio Legislativo;

VI - a Coordenadoria de Contratos,
Convênios e Projetos Institucionais em Secretaria
de Contratos, Convênios e Projetos Institucionais;

VII - a Divisão de Gestão de Processos e
Planejamento em Divisão de Planejamento e
Governança;

VIII - a Divisão de Análise de
Desenvolvimento de Sistemas de Informações em
Assessoria Adjunta de Desenvolvimento de
Sistemas;

IX - a Divisão de Desenvolvimento de
Recursos Humanos em Assessoria Adjunta à
Diretoria de Gestão de Pessoas;

X - a Divisão de Compras em Divisão de
Inovação e Resultados;



XII - a Seção de Registro e Cadastro em
Seção deAtendimento ao Servidor;

XI - a Divisão de Infraestrutura em
Assessoria Adjunta de infraestrutura;

XIII - a Seção de Ambientação, Projetos e
Obras em Seção de Arquitetura eAmbientação;
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XIV- a Seção de Patrimônio e Material em
Seção de Patrimônio;

Art. 8° Na tabela dos cargos da Resolução
nO1.007, de 20 de abril de 1999:

XV - a Seção de Folha de Pagamento em
Assessoria Adjunta de Folha de Pagamento;

I - alterar a nomenclatura dos seguintes
cargos:

XVI - a Seção de Apoio Administrativo em
Assessoria Adjunta à Diretoria-Geral; a) Diretor de Planejamento Estratégico e

Qualidade para Diretor de Tecnologia e Gestão;

XVII - a Seção de Planejamento e
Orçamento em Seção' de Orçamento; b) Secretário de Recursos Humanos para

Diretor de Gestão de Pessoas;
XVIII- a Seção de Design Gráfico em Seção

de Publicidade, Imagem e Identidade Corporativa;

XIX - a Seção de Programação Web em
Seção de Web Design.

c) Chefe da Assessoria Técnica da
Presidência para Chefe da Assessoria Técnico-
Jurídica da Presidência;

Art. 3° Fica extinta a Seção de Serviços
Laboratoriais e criada a Seção de Contas a Pagar,
com o respectivo cargo de provimento em comissão,
com o símbolo previsto em anexo da Resolução nO
1.007 de 20 de abril de 1999.

d) Coordenador de Apoio Parlamentar para
Secretário de Apoio Parlamentar;

e) Coordenador de Apoio Legislativo para
Secretário de Apoio Legislativo;

Art. 4° Fica criada a Assessoria Adjunta à
Presidência, a Secretaria de Cerimonial, a
Secretaria-Geral da Escola do Legislativo, a
Assessoria Adjunta de Consolidação de Legislação,
a Assessoria Adjunta de Controle de Obras e
Engenharia e a Seção de Almoxarifado, com os
correspondentes cargos de provimento em
comissão, e os respectivos símbolos previstos em
anexo da Resolução nO1.007, de 20 de abril de
1999.

Art. 5° Ficam extintos, 03 (três) cargos e
mais 01 (um) quando vagar, de Assistente
Legislativo, categoria funcional, Técnico em
Laboratório e Análises Clínicas, e ficam criados
2 (dois) cargos de Assistente Legislativo, categoria
funcional, Assistente de Suporte em TI, 1 (um) cargo
de Assistente Legislativo, categoria funcional
Fotógrafo, com a alteração do anexo da Resolução
nO1.007 de 20 de abril de 1999.

f) Coordenador de Contratos, Convênios e
Projetos Institucionais para Secretário de Contratos,
Convênios e Projetos Institucionais;

g) Chefe da Divisão de Gestão de Processos
e Planejamento para Chefe da Divisão de
Planejamento e Governança;

h) Chefe da Divisão de Análise de
Desenvolvimento de Sistemas de Informações para
Assessor Adjunto de Desenvolvimento de Sistemas;

i) Chefe da Divisão de Desenvolvimento de
Recursos Humanos para Assessor Adjunto à
Diretoria de Gestão de Pessoas;

j) Chefe da Divisão de Compras para Chefe
da Divisão de Inovação e Resultados;

Art. 6° O Anexo I e VIII da Resolução nO
1.007, de 20 de abril de 1999, passa a vigorar
conforme as alterações constantes doAnexo Único
desta Resolução. .

k) Chefe da Divisão de Infraestrutura para
Chefe da Assessoria Adjunta de Infraestrutura;

I) Chefe da Seção de Registro e Cadastro
para Chefe da Seção de Atendimento ao Servidor;

Art. 7° Na Resolução n° 1.007, de 20 de abril m) Chefe da Seção de Ambientação,



.................................................................

Projetos eObras para Chefe da Seção deArquitetura
eAmbientação;
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n) Chefe da Seção de Patrimônio e Material
para Chefe da Seção de Patrimônio;

o) Chefe da Seção de Folha de Pagamento
para Chefe da Assessoria Adjunta de Folha de
Pagamento;

p) Chefe da Seção de Apoio Administrativo
para Chefe daAssessoria Adjunta à Diretoria-Geral;

q) Chefe da Seção de Planejamento e
Orçamento para Chefe da Seção de Orçamento;

r) Chefe da Seção de Design Gráfico para
Chefe da Seção de Publicidade, Imagem e
Identidade Corporativa;

s) Chefe da Seção de Programação Web
para Chefe da Seção de Web Design;

11- acrescentar as seguintes Divisões e
Seções, no Anexo VIII com os mesmos pré-
requisitos das demais e respectivos cargos em
comissão:

a) Divisão de Inovação e Resultados;
b) Seção de Almoxarifado;
c) Seção de Patrimônio;
d) Seção de Contas a Pagar.

Art. 9° Revogam-se os seguintes dispositivos
da Resolução nO1.007, de 20 de abril de 1999:

1- o art. 1° e seus incisos, itens e subitens;
11- o parágrafo único do art. 7°;
111-os incisos VIII e IX do art. 10-B;
IV-os incisos IV,VIII, XIII, XIV, XV, XVI eXX

do art. 11;
V - o inciso 111do S 3° do art. 11;
VI- oS 14, oS 16 e seus incisos e alíneas

do art. 11;
VII- os incisos VII a XIX do S 5° do art. 14;
VIII- o inciso 11do S 9° do art. 14;
IX - os incisos XI a XVII do S2° do art. 15;
X - o S 6° e seus incisos do art. 15-A;
XI - os incisos XIV a XVI do S 2° do

art. 15-B;
XII - oS 8° e seus incisos do art. 15-H;
XIII- o art. 15-1,seus incisos e parágrafos.

Art. 10. O art. 4° da Resolução nO1.574,
de 11de outubro de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

IV - o Diretor de Gestão de Pessoas;
..........................................................................
VII - o Assessor Adjunto de Folha de
Pagamento;
.................................................................................
X - 1 (um) servidor indicado pelo Diretor de
Tecnologia e Gestão;

XI-1 (um) servidor indicado pelo Diretor de
Gestão de Pessoas.

S 1° O Conselho Gestor de Pessoal será
presidido pelo Diretor-Geral e auxiliado
administrativamente pelo Diretor de Gestão
de Pessoas.

S 2° A Diretoria de Gestão de Pessoas e a
Secretaria de Tecnologia da Informação são,
no âmbito de suas atribuições, os órgãos
executores das políticas e diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Gestor de
Pessoal, não sendo exclufda a participação
de outros órgãos da administração, quando
se fizer necessário."(NR)

Art. 11. O art. 4° da Resolução nO1.575, de
11 de outubro de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art.4 0•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - o Diretor de Tecnologia e Gestão, que
será o Presidente do Conselho Gestor de
Tecnologia da Informação;
............................................................................
111-o Diretor de Gestão de Pessoas;
.................................................................
VII-o Diretor-Geral;
......................................................... "(N R)

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 31 de agosto de 2017.

Deputado JOSÉ VITTI
• PRESIDENTE -

Deputado JÚLIO DA RETiFICA
.1° SECRETÁRIO.

Deputado BRUNO PEIXOTO
.2°SECRETÁRIO.
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Tabela 1- Estrutura Administrativa da Assembleia legislativa

I - Orgao Diretivo Colegiado
a} Mesa Diretora
1. Presidência
2. 1~ViceJPresidência
3. 2~Vic~Presidência
4. 1~Secr,etaria
5. 2~Secretaria
6.3~ Secr,etaria
7. 4~Secretaria - -
'\I_Orgãos de Assessoramento aos Ilntegrantes da Mesa Diretora
a} Gabinete da Presidência

.

b} Gabinete da 1~Vic~Presiclência
c) Gabinete da 2~Vice-Presidência
d) Gabinete da 1~Secretaria
e} Gabinete da 22 Secretaria
O Gabinete da 3~Secretaria
g) Gabinete da 4~Secretaria
m- Orgãos de Assessoramento à Presidência
a) Gabinete da Pr,esidência
1. Secretari'a
2. Chefia de Gabinete da Presidência
3. Secretaria-Geral da Presidência
4. Assessoria Técnico-Juridica da Presidência
5. Assessoria Adjunta à Presidência

b) Procuradorja-Geral
1. Secretaria'
2.Seção de Assuntos Administrativos
3. Seção de Assuntos LegislatiVos ... -.

4. Seção de Assuntos Judiciais
5. Seção de Controle Externo

c) Escola eloLegislativo
1. Presidência da Escola
2. Conselho Gestor
3. Conselho Escolar
4.Secretaria-Geral da Escofa
4.1. Seção Pedagógica
4.2. Seção Administrativa
4.3. Seção de Projetos Especiais
5. Diretoria da Escofa

d) Secretaria de Controle Interno
1. Secretaria

e) Secretaria de Cerimonial
1. Seção de Cerimonial
2. Seção de Atividades Culturais

• I, - .
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g)Diretaria-Geral
11.5ecrel:aria
2 Assessoria da Diretoria-Geral
3. Assessoria Mjuma ;1\ Diretona..!Geral
4. seção de Redação e Publ5cação
5. Comissão de lJicitalção
6. secretaria .de 'COnItTatos,ConvênLos e lP,rajetos Insli:tu:cfionais
7. Assessoria Adjurna de Folha de Pagamemo,
8. Assessoria AdjUlrna de Coolmle de. OtJms e SeliViços de Engenharia

IV - Orgãosde Apoio Oi:rero i A.ção PaIlamentar
a)1Diretoria Partmnentar
1. 5eerel:aria
2. 5eerel:aria de APoio Parfamenlar
2. L seç;ãio de lP,rocedimentos lL'egislat'ivos PreliminaJ'es,
2.2. seção de P,rocedimentos LegisDatilros Fmais
2.3. seç;ão de Assistência ao Plel1ário
2.4. seção de Taquigrafia
2.5. 5eç:ão de Revisão
2.6. 5eç:ão de Audiofonia
2.7. Sieç,ãode Atividades do Plenál!iÍo
3..A.ssessoria ~juntia de OOl1So1iil:façãode LegislaÇ,ão

b)r Diretaria Legisla:tiva.
1. secretaria
2 secretana de Apoio Legislativo
2.1..seç:ão de Apoio às Comissões Técnicas
2.2 seç:ão de Assessoramento Temático
2.3. 5el;;oo de A '0 à 'Q:lmissão de,Tliib1.Jlta:ão, Fmanas,e Or, amemo
V - Or:gãos de Apoio Indireto à Ação Parlamentar
a)rDiretoria Adlmin'ist'U:ativa
1. Secretaria
2 OLvisãoAdlrninistrativa
2.1..seção de Protocolo e Arquivo
2.2 seção de Patrtm&1io
2.3. seç;ão de Manutenção e Limpeza
2.4. 5eç;ão de Transporte,
2.5. Seç;ãiode t>;rquitetur8 e Ambientação,
2.6. seção de Almoxarifado

b) DiretoJ1a lFimmceiira
1'.Siecre;taria
2. Divisão de Apofo'Fmanceiro
2.1. 5eç,ãio de Orçamento
2.2. Seç,âo de Conlabilidade
2.3.. Seç;ãiode Conlas a Pagar

c:)Diretoria de Comunicação Social
1. secretaria
2 Divisão de Comun'ic~ão Social .
2.1. Agência Asse m'b1eiade Notfcias '
2.2. Sieç;ãode Terevisão e Rádio

d~ Diretorfa de Tecnologra e Gestão
1. secretaliia
2 Divisão de Planejjamento e GovernnartÇ3
3. Oívisão de Inovação e Resuttados
4. seção de Pu:b!icidade, Imagem e Ideliiltídade Corporativa
5. secretaria de Tecnologia da Infol'i"tlafoo
5.1..Assessoria .Atjjwmífade rnfraeSitrurl!ura
5.1.1. sec;ãio de Se .ao Usuário

. ,~
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5.1.2 Seção de Seg1Jrnntça da Imormaçã'O
5.2 Assessoria Adjllma de Desenvolvdmento de Sistemas
5.21. Seção de Administração. de Dados
5.22 Seção de Web Oesign

e) Diretoria para Assuntos mstihJdol1sis
1. Secretaria

f) Diretoria de Arliculação Política
1'.Secretaria

g) Diretoria de Inforrna.ç.ãoe Divufgação da Presidência
1. secretaria

h) Diretoria de Gestão de ip,essoas
t Secretaria
2 Assessoria Adjunta à Diretafia de Gestão de Pessoas
2.1..seção de Avaliação
2.2 S€(ão de Atoomento ao servidor
3. Divi~o de saúde e Promoção Social
3.t seção de Smiços Mêdic:os
3.2. seção de serviços Odontológic~
3.3. seçJio de Serviços Sociais
3.4. SeçãO'de Serviços Especiais, de Engenharia de 5eg;urança, Medicina do TrabalOO e Meio
Ambiente

i) Secretaria de:Policia legislativa
1. Divisão. de Policiamento, Informaç.ões e Controle Operacional

, .\
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"Anexo VIU

Cargos de Provimento em 'Comissã,o

Pré-requisitos
CARGOS DE D1REÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

CARGO PRE-REQU:ISITO

Quinta-feira, 31/08/2017

, I

Diretor de Tecnolo9ia e Gestão Formaçao de nível superior. instriçao ,em
órgão de classe e, preferencialmente,
pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
e efetiVos da Assembleia legislativa do
Estado de Goiás.

Diretor de GEstão de Pessoas Formaçao de mveJ superior. inscriçao em
órgão de classe e pertencer ao Quadro de
S€rvtdores estáveis e efetiVos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Secretário de Apoio Parlamenlar

Secretário de Apoio Legislativo

Secretário de Cerimonial

Secretário-Geral da Escola do
legisrativo

Formaçao de nlVel superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradores estáveis e efetivos
da Assembleia legislatiVa do Estado de
Gmás. .
Formaçao de nivel! superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradores ,estáveis e efetiVos
da Assembleia legiSlatiVa do Estado de
Goiás.
Formaçao de mvel medio ou superior,
insc rição em órgão de classe e,
preferencialmen1e, pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia legislativa do EstadO'de Goiás.
Formaçao de ruvel supelior. inscriçaoem
órgão de classe e, prefer,encialmente,
pertencer ao Quadro de Servidores estáveis
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e efetivos da Assembleia Legislla.tivado I
Estadode Goiás.

DIÁRIO DA ASSEMBLEIA N° 12.696Página 55

Chefe da Assessoria Técnico-
Jurídoca"da Presidência

Secretálio de Contratos, Convênios e
Projetos Institucionais

F,ormaçao de mvel superior em Direito,
inscrição no órgão de classe e pertencer ao
Quadro de Procuradmesestáveis e efetivos
da Assemb'le~aLegislativa do Estado de
Goiás.
Formaçao de nivel superior em Direito,
inscríção no órgão de classe e,
preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Procuradores estáveis e -efetivos da
Assembleia legislativa do Estado de Go&ás.

, ,. ' ,

•.......... ' "' •....••..."' ,,; ' ...............•.......................
Chefe da Assessoria Adjunta a Presiidencia F,ornlaçao de nivel superior, inscriçao 'em

órgão de 'classe e pertencer ao Quadro de
SeMdores estáveis e efetmvos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

Chefe da Assessoria Adjunta a
mretoria'-Geral

Formaçao de mvel! superior, inscriçao em
órgão de classe e pertencer ao Quadro de
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Go&ás.

Chefe da Assessoria Adjunta de
Infraestrutura

Chefe da Assessoria Adjunta de-
Desenvolvimento de Sistemas

Chefe da Assessoria Adjunta de
ConsoUdaçãode Legislação

Chefe da Assessori!aAdjunta a Diretoria de
Gestão de Pessoas

Chefe da Assessoria Adjunta de COntrole
de Obras e Serviços de Engenharia

Chefe da Assessoria Adjunta de folha de
Pagamento

Fürmaçao de nivel superior, inscriçao ,em
-órgão de cJassee pertencer ao Quadro de
SeMdores estáveis e efetírvos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.
Formaçao de n1vel superior, inscriçao 'em
órgão de' cllasse e, preferíencialmente,
pertencer ao 'Quadrode Servidores estáveIs
e efetivos da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás.
Fo:rmaçaode mvel superior, inscriçao em
órgão de classe 8, prefer,enctalmente,
pertencer ao 'Quadro,deServidores est.áveis
e efetivos ,da Assemoleia Legisllativa do
Estado d,eGoiás.
Formaçao de mvel superior, inscriçao ,em
órgão de classe 8, prefer,encnalmente,
pertencer ao QUladrode Servidores est.áveis
e efetivos da Assembleia Le;ÇJ3slativado
Estado de Goiás.
Formaçao de nlvelsuperior, inscriçao 'em
órgão de 'Classee pertencer ao QUladrode
Servidores estáveis e efetivos da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.
Formaçao de mveJsuperior em Engenharia
Civil, lnsclição em órgão de classe e,
preferencialmente, pertencer ao Quadro de
Servtdores estáveis e efetírvüs da
Assembleí,aLeaislativa do Estado de Goiás.

........... ._ "(NR)
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ANEXO ÚNICO
Anexo 11

Terça-feira, 31/10/2017

Tabela 1- Estrutura Administrativa da Assembleia Legislativa

I - Orgão Diretivo Colegiado
a) M'esa Diretora
1. Presidência
2. 18Vice-Presidência
3. 28 Vice-Presidência
4. 18Secretaria
5. 28 Secretaria
6. 38 Secretaria
7. 49 Secretaria
11-Orgãos de Assessoramento aos Integrantes da Mesa Diretora
a) Gabinete da Presidência
b) Gabinete da 19Vice-Presidência
c) Gabinete da 28 Vice-Presidência
d) Gabinete da 18Secretaria
e) Gabinete da 29 Secretaria
f) Gabinete da 39 Secretaria
o) Gabinete da 49 Secretaria
UI- Orgãos de Assessoramento à Presidência
a) Gabinete da Presidência
1. Secretaria
2. Chefia de Gabinete da Presidência
3. Secretaria~eral da Presidência
4. Assessoria Técnico-Jurídica da Presidência
5. Assessoria Adjunta à Presidência

b) Procuradoria-Geral
1. Secretaria
2. Seção de Assuntos Administrativos
3. Seção de Assuntos Legisfativos
4. Seção de Assuntos Judiciais
5. Seção de Controle Externo

c) Escola do legislativo
1. Presidência da Escola
2. Conselho Gestor
3. Conselho Escolar
4. Secretaria-Geral da Escola
4.1. Seção Pedagógica
4.2. Seção Administrativa
4.3. Seção de Projetos Especiais
5. Diretoria da Escola

d) Secretaria de Controle Interno
1. Secretaria
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e} Secretaria de cerimonial
t. 5eç.ão de cerimonial
2. Seção de Atividlides Oulturais

f) Assistêntia, Mi!itaJi'
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g} Diretoria-Geral
11.Secretaria
2. .A.ssessona da Diret:oria-Geral
3_.Assessoria Adjama ;à Direlaria-GeraJ
4. seção de Reda~ãoe P\lbfJca~ão
5. Comissão de Licitação
6. secretaria de Óantrafos, Convên[os e,Arojetos ~nshluciiolilais
7• .Assessoria A4juma de Folha de Pagamento
8. .Assessoria Adjuma de Coolrole de Obras e SeNíços de Engenharia

lIlV- Orgão'S ,de Apoio D'Íre,toã A,ção Parlamentar
a} Dir,etoria:Pm1~amenlarr
11.Secrelaria
2. Secretaria de Apoio Parlamentalí
2.1. Seção de Procedimentos legislativos Preliminares,
2.2. seção de Procedimentos Legislativos Fmass
2.3. Seção de A'Ssistência ao Plenário
2.4. seç,ão de Taquigrafia
2.5. Seção de iRevdsão
2.6" Seção de Aud.io~onia
2.7. seç,ão de Atividades do Plenário
3 . .Assessoria Adjunta de OO'1ltSo'líd'a~ãode legislação

b} Diretoria: legislativa
1. SEcretal'iia
2. secretaria de Apoio legiislalivo
2.1. Seç,ãiode Apolo às,Comissões Técnicas
2.2. Seç;Siode Assessoramento Temático
2.3. :Mde .Apoio à Comissão deTri "Sio, FlOOfl,ase O:
V - Org'aos de Apoio Indireto ãAção Parlamentar
a) Diretoria: .Adminis'l:rativa
1. SEcretaria
2. Divisão ,Ad'minisb":ativa
2.1. Seç,Siode Protocolo !eArquivo
2.2. 5eç,ãio de P8ibimdnio
2.3..seç,ão de MiBnulenção e LJm.peza
2.4.. seção de Transporte
2.5. seção de Arqui:tetur:a e Ambiema~ão
2.6. seção de p.jmoxarifado

Ib} Oir,etaria: finarlceira
ti. Secre,taria,
2. Divisão de A.pooio FÜla:ncJeiro
2. L 5eç:ãio de Orç:amento
2.2. Seção de Contabilidade
2.3. 5eç,ão de Contas a Pagar

, I



c) Diretoria de Comunicaçã.o Social
1. Secretaria
2. Df'l/,isão de Comunicação Social
2.1. Agênc!ia Assembleia de NotítiaiS
2.2. Seç:ão de Tel'evdsão e Rádio
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d) Diretoria d'e: Tec.lrnologia e Gestão
1. secretaria
2. Divisão de! Planejjame:nto e Govemança
3. DiVisão de Inovação e ResuHados
4. Seção de Publicidade,. Imagem e Idemidade Corpor,atiw
5. Secremna de Tet:nologia da Informação
5.1. Assessoria Adjuma de rnfraeSil:ruWra
5.1.1. Seção de suporte aO' Usuário
5.1.2 seçãO' de Segurança da.Informação
5.2. Assessoria .Adjunta de Dese;rwolv.mento dle Sistemas
5.2.1. Seção de .Administração de Dados
5.2.2. Seção de Web Desigl1

e) Dilietoria para AsSuntOlS I'nstírucionais
1. Secrelaria

f) DiretoTia deArticula~ãoPolítica
1.~re:mria

gJ' Diretoria de Informação e DMJ[g"aç;ão da Presidêntia.
t secretaria

h) Diretoria de:Gestão de Pessoas
t secretaria
2. Assessoria Adjunta à Diretoria de Gestão de Pessoas
2.1. ~.ão de Avaliação
2.2. Seção de AteOOímento ao servidor
3. Divisão de Saírde e Promoção Social
3.1. 5eç:ão de Se:rv,i~osIMêdicos
3.2. 5eç:ão de Se:Ni~os Odontológicos
3.3. Seç:ão de Serviços Sociais
3.4. Se~ão de Serviços Especiais, de Engenll1aria de Segurança, Medicina do Trrabalho e Meio
Ambiente

i) Sec.re,ta.ria de Po~íc:ia legis'laEiva
~. Divisão de Policiamento, InforrbTJ8lÇJôes, e Contrme Operacional

. I

PUBLICA-SE NOVAMENTE O ANEXO 11100ANEXO ÚNICO DA. RESOLUÇÃO
N° 1.'619, DE 311DEAGOSTO DE :2011, POR TER SAJiDO COMI INCORREÇÃO.

(No que se reFere à: slf,pressão indevida d'a aJirvea T do inciso 111),



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ERRATA

Na Resolução nO 1.619, de 31 de agosto de 2017, publicada no Diário da
Assembleia nO12.696, de 31 de agosto de 2017, no art. 4° do projeto, bem como no ~ 17
do art. 11 e nos Anexos I e VII da Resolução nO1007/99, alterados por essa Resolução,
onde se lê: " Assessoria Adjunta de Controle de Obras e Engenharia"; leia-se:
"Secretaria de Controle de Obras e Engenharia". Publique-se.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, em Goiânia, 31 de
outubro de 2017.
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de suas atribuições legais, resolve NOMEAR, a
partir do dia 10 de novembro do corrente ano,
NAYARA BATISTA DE CASTRO, ino cargo de
Provimento em Comissão deASSESSOR NIVEL II
-ANI-2, com lotação no(a) Gabinete do Deputado
HUMBERTO AI DAR.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 31 de outubro de 2017.

Deputado JOSÉ VITTI
PRESIDENTE

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 31 DE
OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições legais, resolve EXONERAR, a
partir do dia 10de novembro do corrente ano, FABIA
AMARANTE SILVA, do cargo de Provimento em
Comissão de ASSESSOR NIVEL IV -ANI-4.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 31 de outubro de 2017.

Deputado JOSÉ VITTI
PRESIDENTE

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 31 DE
OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições legais, resolve NOMEAR, a
partir do dia 10 de novembro do corrente ano,
FERNANDO AMARANTE SILVA, no cargo de
Provimento em Comissão de ASSESSOR
NIVEL IV -ANI-4, com lotação no(a)ASSESSORIA
ADJUNTA A DIRETORIA DE GESTÃO DE
PESSOAS.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 31 de outubro de 2017,

Deputado JOSÉ VITTI
PRESIDENTE

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 31 DE
OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições legais, resolve NOMEAR, a
partir do dia 10 de novembro do corrente
ano, WALDENIR MENDES CALASSA, no cargo
de Provimento em Comissão de ASSESSOR
NIVEL II-ANI-2, com lotação no(a) SECRETARIA
GERAL DA ESCOLA DO LEGISLATIVO.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 31 de outubro de 2017.

Deputado JOSÉ VITTI
PRESIDENTE

PORTARIA N° 28.327 DE 31 DE
OUTUBRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 11
da Resolução nO 1,007 de 20 de abril de 1999,
RESOLVE:

Art. 10Alterar o prazo para apresentação do
relatório final, previsto no artigo 50 da Portaria
n° 28.250 de 11 de outubro de 2017, para 16 de
novem bro de 2017.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA
SECRETARIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 31 de
outubro de 2017.

Renato Meneses Tôrres
Diretor-Geral

ERRATA

Na Resolução n° 1.619, de 31 de agosto de
2017, publicada no Diário da Assembleia n° 12.696,
de 31 deagostode2017, noart.4° do projeto, bem
como no S 17 do art. 11 e nos Anexos I e VII da
Resolução n° 1007/99, alterados por essa
Resolução, onde se lê: " Assessoria Adjunta de
Controle de Obras e Engenharia"; leia-se:
"Secretaria de Controle de Obras e Engenharia".
Publique-se.

Secretaria da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás, em Goiânia, 31 de outubro de
2017.

Deputado JOSÉ VITTI
PRESIDENTE
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 11 de abril de 2018.

I
J

.J

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

Diret r
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